
Em reunião na manhã de
ontem, a Comissão de
Constituição, Legisla-

ção e Justiça (CCLJ) da As-
sembleia Legislativa apro-
vou, por unanimidade, o Pro-
jeto de Lei n0 168/2015, que
concede redução da base de
cálculo do Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) na saída de
querosene, utilizado na avia-
ção. A proposta, de autoria do
Poder Executivo, visa am-
pliar o transporte aeroviário
em Pernambuco, já que as
companhias aéreas buscam
abastecer suas aeronaves em
destinos que ofereçam me-
lhores condições fiscais. 

Segundo a presidente da
Comissão, deputada Raquel
Lyra (PSB), a matéria foi en-

viada à Alepe em regime de
urgência. “Aproposta é tornar
o Estado mais competitivo na
disputa pela implantação do
centro de conexões de voos
domésticos e internacionais
(hub), que o Grupo Latam
Airlines pretende instalar, no
Nordeste, em 2016”, comen-
tou a parlamentar. Recife,
Fortaleza e Natal são as três
cidades nordestinas que con-
correm para sediar a unidade. 

De acordo com o projeto,
a redução só será concedida
às empresas que atenderem
a alguns requisitos, entre
eles a operação de, no mí-
nimo, um voo semanal in-
ternacional, partindo do Re-
cife, sem escalas no terri-
tório nacional. A companhia
deverá, ainda, incrementar o

consumo de querosene em,
no mínimo, 40%.

Para o relator da propo-
sição, deputado Aluísio Lessa
(PSB), a expectativa é que o
benefício também fortaleça o
turismo no interior do Estado
e no arquipélago de Fernando
de Noronha. “Amatéria prevê
a redução do ICMS para as

empresas que realizem, no
mínimo, três voos semanais,
partindo da Capital com des-
tino a outro município per-
nambucano”, explicou Lessa.
FESTAS OPEN BAR - Outro
destaque nas discussões do
colegiado foi a aprovação de
um substitutivo ao Projeto de
Lei n0 62/2015, de autoria do

deputado Pastor Cleiton Col-
lins (PP), que visa disciplinar
a realização de eventos com
bebidas liberadas, no Estado.
De autoria do deputado
Antônio Moraes (PSDB), a
nova proposição proíbe a
entrada de menores de 18
anos em festas open bar.
Além disso, os promotores

dos eventos são obrigados a
fixar cartazes que alertem
sobre os problemas de saúde
relacionados ao consumo
excessivo de álcool. Aqueles
que descumprirem as deter-
minações ficarão sujeitos a
uma multa, que custará cem
vezes o valor do ingresso co-
brado na bilheteria.
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Justiça aprova redução de ICMS 
para querosene usado na aviação

Cerimônia comemora aniversário do Marechal Rondon

Proposta do Executivo
visa ampliar o

transporte aeroviário
em Pernambuco

APRECIAÇÃO - Projeto de lei foi aprovado por unanimidade pelos membros da Comissão, ontem pela manhã

RINALDO MARQUES

Na noite de ontem, a
Assembleia foi palco de
uma Reunião Solene para
celebrar os 150 anos de
nascimento do Marechal
Cândido Rondon. A home-
nagem ao desbravador ma-
to-grossense foi proposta
pelo deputado José Hum-
berto Cavalcanti (PTB) e
contou com a presença de
autoridades do Exército
Brasileiro.

“Prestamos tributo a esse
pacificador que tanto traba-
lhou pela causa indígena no
Brasil. Um ponto marcante na
biografia do desbravador Ron-
don foi sua convocação para
integrar a expedição à Ama-
zônia com Theodore Roose-
velt, ex-presidente dos Esta-
dos Unidos”, lembrou o 10

vice-presidente da Alepe,
deputado Augusto César (PTB),
que presidiu a cerimônia.  

Cândido Mariano da Silva
Rondon nasceu em 5 de
maio de 1865 no Mato Gros-
so. Entrou para o Exército
aos 16 anos, onde se formou
em engenharia e permaneceu
até os 90 anos, quando re-
cebeu do Congresso Nacio-
nal as insígnias do posto de
marechal. Faleceu aos 93
anos, no Rio de Janeiro.
Rondon tornou-se conhecido
pelas expedições para abrir

estradas, demarcar terras in-
dígenas, catalogar novas es-
pécies e fazer levantamentos
cartográficos e topográficos.

“Rondon é considerado
ícone de respeito, prestígio e
honorabilidade, um exem-
plo de homem público e
militar renomado, que con-
ciliou desenvolvimento eco-
nômico com respeito às mi-
norias”, destacou José Hum-
berto Cavalcanti. INICIATIVA - José Humberto foi autor da homenagem

JARBAS ARAÚJO

Reunião Solene



Ocorte promovido pelo
Governo do Estado
no orçamento desti-

nado ao enfrentamento à seca
foi questionado pela depu-
tada Priscila Krause (DEM),
na Reunião Plenária de on-
tem. De acordo com a parla-
mentar, apenas neste ano, o
Executivo publicou cinco
decretos que transferiram,
para outras rubricas, créditos
que seriam destinados ao
programa de Ampliação do
Acesso à Água para Famílias
do Meio Rural, do Instituto
de Pesquisa Agropecuária
(IPA). No total, o corte seria
de R$ 3,395 milhões de um
montante de R$ 15 milhões
que o Tesouro Estadual desti-
naria para a ação em 2015, o
que corresponde a uma re-
dução de 23%.

“O ajuste fiscal do Go-
verno do Estado tem que ser

feito com responsabilidade
para promover cortes em
áreas que não penalizem a
população”, opinou. A parla-
mentar informou, ainda, que

analisou o orçamento do IPA
nos últimos quatro anos e
verificou que a média de
investimentos recebidos pe-
lo instituto, apenas nos pri-

meiros quadrimestres de
cada ano, foi de R$ 5,89 mi-
lhões. No entanto, no mes-
mo período de 2015, o valor
investido no setor caiu para
R$ 15 mil.

O discurso recebeu os
apartes dos deputados Romá-
rio Dias (PTB), Rodrigo
Novaes (PSD) e Tony Gel
(PMDB). “A retirada de R$ 3
milhões de uma área tão fra-
gilizada precisa ser revista”,
comentou o petebista. “Acre-
dito que, por alguma questão
formal, os dados estejam er-
rados. Não creio que o Esta-
do tenha investido apenas R$
15 mil de recursos próprios”,
defendeu Novaes. “O IPA
recebeu um valor menor, mas
outros órgãos que trabalham
com recursos hídricos ganha-
ram mais investimentos”,
finalizou o vice-líder do go-
verno, Tony Gel.
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PLENÁRIO
Concurso da Assembleia

A presença de candidatos aprovados no último
concurso público da Assembleia Legislativa, nas
galerias do Plenário, na tarde de ontem, foi
registrada pelos deputados Teresa Leitão (PT), Zé
Maurício (PP) e Cleiton Collins (PP). Os
concursados abriram faixas, pedindo a prorrogação
do certame, ocorrido no ano passado, cujo prazo de
vigência se encerra no dia 3 de julho deste ano.
Teresa Leitão pediu que a Mesa Diretora avalie o
pleito dos candidatos. “O concurso trouxe bons
resultados para a Casa, pela competência e
dedicação exercidas pelos 100 funcionários já
contratados”, registrou a deputada. Zé Maurício
também defendeu a prorrogação do prazo.
"Teríamos mais um ano para convocar outros
servidores", salientou. Cleiton Collins se dirigiu aos
manifestantes e declarou: “estou junto com vocês”.

Saúde pública
As dificuldades que os

pacientes do SUS enfrentam
para receber atendimento
hospitalar foi o tema do
discurso do deputado Dr. Valdi
(PP), na Reunião Plenária de
ontem. O parlamentar citou o
caso de uma idosa, que foi
internada no Hospital Getúlio
Vargas (HGV), no Recife, e
não conseguiu transferência
para outra unidade de saúde apropriada para atendê-la.
“Alegaram, como sempre, falta de vagas. Esse
problema ocorre em todo o Brasil porque, há mais de
dez anos, o SUS está insensível aos profissionais de
saúde”, avaliou. O progressista lamentou, ainda, a falta
de higiene e o mau cheiro das instalações do HGV. 

Recursos para irrigação
Em discurso na Reunião Plenária

de ontem, o deputado Odacy
Amorim (PT) anunciou viagem a
Brasília para defender a liberação de
recursos para projetos de irrigação
no Vale do São Francisco. O
parlamentar argumentou que verbas
federais podem prevenir uma crise
na fruticultura na região.  “A
ameaça de um colapso no
abastecimento de água exige
envolvimento de todos. No Vale do São Francisco geramos
mais empregos que no ABC Paulista”, salientou. O petista
justificou, em razão da viagem, ausência em reunião da
Comissão de Saúde e Assistência Social nesta quarta (13).
O colegiado, presidido por Odacy Amorim, discute, na
ocasião, o atendimento materno-infantil em Pernambuco.

Queda de verbas para o
combate à seca é criticada

PRISCILA - “Redução corresponde a 23% do montante”

JOÃO BITA
Parlamentar aponta que recursos mudaram de destinação

Prejuízos superiores a
R$ 2 bilhões acumulados
pela pecuária em Pernam-
buco nos últimos quatro
anos, em razão da estia-
gem prolongada, foram
tema de pronunciamento
do deputado Miguel Coe-
lho (PSB), durante a Reu-
nião Plenária de ontem. O
presidente da Comissão de
Agricultura, Pecuária e
Política Rural enumerou
perdas na avicultura, na
produção leiteira e nos

rebanhos bovino, caprino
e ovino no Estado.

“A escassez e a baixa
qualidade da água signifi-
cam riscos à saúde dos ani-
mais e à produção. As difi-
culdades têm provocado
desde a redução no ganho de
peso até a morte do reba-
nho”, analisou, exemplifi-
cando que a avicultura, res-
ponsável por 150 mil empre-
gos em Pernambuco, tem
apresentado quedas suces-
sivas na produção de ovos.

“A situação é ainda mais
grave e caótica na produ-
ção de leite”, continuou
Miguel Coelho. Segundo o
parlamentar, as perdas no
setor somam R$ 1,2 bilhão
em decorrência da dimi-
nuição na produção diária,
que saiu de 2,5 milhões
para 1,8 milhão de litros.
“Precisamos encontrar al-
ternativas. Vê-se delineada
a grave crise decorrente da
seca em nosso Estado”,
afirmou o deputado.ESTIAGEM - Dificuldades

JOÃO BITA
Parlamentar aponta prejuízos na pecuária do Estado
Seca

A Comissão de Agricul-
tura, Pecuária e Política Ru-
ral recebeu, na manhã de
ontem, o diretor-presidente
do Centro de Abastecimen-
to e Logística de Pernam-
buco (Ceasa/PE), Gustavo
Melo. Ele apresentou os
programas da unidade e o
seu modelo de gestão di-
ferenciado. 

O presidente do colegia-
do, deputado Miguel Coe-
lho (PSB), destacou a im-
portância do Centro para o
Estado. “São 90 mil tone-
ladas de produtos comer-
cializadas mensalmente,
movimentando R$ 250 mi-
lhões nesse período. E quase
a metade do que é comer-
cializado no Ceasa é produ-
zido em Pernambuco. Con-
siderando essa importância,
temos que discutir melho-
rias para as 17 mil pessoas

que passam pelo local”,
ressaltou o parlamentar. 

“Somos o único Centro
de Abastecimento do Brasil
que é uma Organização
Social (OS) gerida por um
contrato de metas”, expli-
cou Gustavo Melo. “O pro-
grama de fornecimento de
embalagens aos produtores,
por exemplo, significou
uma diminuição de 20% no
desperdício de alimentos”,
destacou o diretor-presi-
dente. 

Outros programas geri-
dos pelo Ceasa/PE foram
apresentados aos parlamen-
tares, como a distribuição
de merenda escolar na rede
pública estadual, o controle
de agrotóxicos, a gestão de
abatedouros regionais e o
auxílio técnico para hortas
comunitárias em seu en-
torno.

Integrantes do
colegiado recebem
presidente do Ceasa

Comissão de Agricultura 

ENCONTRO - Representante apresentou o modelo de gestão 

WILLIAMS AGUIAR
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Ações de controle de
doenças infecto-con-
tagiosas terão a As-

sembleia Legislativa como
aliada. Ontem foi instalada a
Comissão Parlamentar Espe-
cial de Combate ao HIV/Aids,
Tuberculose e Hepatite, que
visa discutir a melhoria dos
serviços da Rede Pública de
saúde para diagnóstico e
tratamento dessas doenças.
As parlamentares Teresa Lei-
tão (PT) e Simone Santana
(PSB) foram escolhidas co-
mo presidente e vice-presi-
dente do colegiado, respecti-
vamente. À deputada Socor-
ro Pimentel (PSL) caberá a
relatoria final. Clodoaldo
Magalhães (PSB) e Dr. Val-
dir (PP) completam a com-
posição do colegiado.

Formada a partir do Re-
querimento n0 237/2015, de
autoria de Teresa Leitão, a
Comissão vai incentivar po-
líticas públicas que viabili-
zem o diagnóstico precoce e
promovam a diminuição do
risco de infecções. “Vamos
trabalhar para atender às
demandas da sociedade.
Além de Audiências Públi-
cas, realizaremos reuniões
de escuta dos grupos envol-
vidos e pesquisas de campo,
com visitas a hospitais”,
afirmou a deputada.

A taxa de mortalidade por
Aids tem apresentado ten-
dência de crescimento na
Região Nordeste, aumentan-
do de 3,1 para 4,4 óbitos a
cada 100 mil habitantes, de
2004 para 2013. O número

de casos de tuberculose no
Estado também chama aten-
ção. Pernambuco é o primei-
ro do ranking no Nordeste e o
terceiro com maior incidên-
cia da doença no Brasil. 

Vários representantes da
sociedade civil participaram
da reunião. A coordenadora
de programas da ONG
Gestos, Josineide de Mene-
zes, destacou a importância

da parceria com o Poder
Legislativo na luta pelas
ações de prevenção e trata-
mento da Aids.  Há duas dé-
cadas, a Gestos atua para re-
duzir o crescimento das in-

fecções pelo HIV. “Trata-
mento não é só garantia de
remédios. É necessário o
acesso a infectologistas e o
controle das doenças opor-
tunistas”, pontuou.  

Assembleia instala Comissão de
Combate a Aids e outras doenças
Iniciativa visa debater
melhoria dos serviços

de atendimento

RINALDO MARQUES

TENDÊNCIA - Taxa de mortalidade por Aids tem crescido no Nordeste

Comunidades terapêuticas

O deputado Pastor Clei-
ton Collins (PP) classificou
como positiva a aprovação
do marco regulatório das
comunidades terapêuticas
pela Secretaria Nacional
Antidrogas (Senad). Duran-
te a Reunião Plenária de on-
tem, o parlamentar afirmou
que a decisão, no âmbito do
Ministério da Justiça, con-
tribui para valorizar as
entidades que prestam apoio
às políticas de recuperação
de dependentes químicos e
permitirá ampliar e qualifi-
car este serviço. 

Collins mencionou que,
de acordo com a Senad,
existem no Brasil mais de
1,8 mil instituições terapêu-
ticas que oferecem acolhi-
mento para pessoas com
transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência
de drogas. Segundo ele, es-
tas entidades, geralmente li-
gadas a igrejas, contam com
diversos profissionais, prin-
cipalmente nas áreas de saú-
de e assistência social. 

“A comunidade terapêu-
tica deve ser considerada
uma opção da rede de ser-
viços. O dependente de
substância psicoativa e seu
familiar devem ter assegura-
do o direito de escolher a
modalidade de acolhimento
que melhor atenda às suas
necessidades”, discursou.

Em apartes, os deputa-
dos Joel da Harpa (PROS),
Dr. Valdi (PP), Odacy A-
morim (PT), Priscila Krau-
se (DEM), Zé Maurício
(PP) e Professor Lupércio
(SD) também manifesta-
ram apoio ao trabalho rea-
lizado pelas comunidades
terapêuticas.

Pastor Cleiton Collins registra
aprovação de marco regulatório 

JOÃO BITA

DISCURSO - Para deputado, medida valoriza entidades

Dia da Enfermagem 

Na Reunião Plenária de
ontem, os deputados Tony
Gel (PMDB) e Teresa
Leitão (PT) fizeram home-
nagens ao Dia Interna-
cional da Enfermagem,
celebrado nessa terça. A
data foi escolhida em vir-
tude do nascimento, em
1820, da britânica Floren-
ce Nightingale, responsá-
vel pela profissionalização
da atividade.

Tony Gel destacou a im-
portância da profissão e
falou da baiana Ana Néri,
brasileira que viveu no sécu-
lo 19 e abandonou uma vida
de conforto para servir vo-
luntariamente como enfer-
meira na Guerra do Paraguai.
“Esses profissionais têm
uma missão bonita, mas nem
sempre são reconhecidos ou
remunerados da forma que
deveriam”, pontuou.

A aprovação do Projeto de
Lei n0 2.295/2000, no Con-
gresso Nacional, foi cobrada
por Teresa Leitão. A proposi-
ção regulamenta a jornada de
trabalho de 30 horas sema-
nais para a categoria. “A me-
lhor forma de comemorarmos
uma profissão que humaniza
as relações em um momento
difícil de enfermidade é nos
associando a essa luta”, res-
saltou a parlamentar.

Parlamentares enaltecem 
celebração no Plenário

FOTOS: JOÃO BITA

HOMENAGEM - Deputados lembram importância da profissão



Os 127 anos da aboli-
ção da escravatura no
País, com a sanção da

Lei Áurea em 13 de maio de
1888, foram abordados pelo
deputado Bispo Ossesio Sil-
va (PRB), na Reunião Ple-
nária de ontem. “Não sei se
comemoramos ou lastima-
mos. A escravidão deixou
graves consequências para a
população negra em todos os
âmbitos sociais”, pontuou.

O parlamentar citou dados
que demonstram a pouca

participação dos negros na
política partidária. Segundo o
Tribunal Superior Eleitoral,
apenas 9,2% dos candidatos
do último pleito e 3,1% dos
eleitos se declararam negros.
“Esses números não se co-
adunam com a realidade.
Nossa população é composta
por mais de 50% de negros e
mestiços, de acordo com pes-
quisa do IBGE”, observou
Ossesio.

A violência contra os jo-
vens negros também veio à

tona. No País, a chance de
eles serem assassinados é
2,5 vezes maior que a dos
brancos. Em Pernambuco,
esse número aumenta para
11,57. Os dados são da Se-
cretaria Nacional de Ju-
ventude da Presidência da
República, que divulgou
pesquisa na semana pas-
sada. Pernambuco é o ter-
ceiro Estado de maior vul-
nerabilidade e possui a
cidade de maior risco de
violência – o Cabo de Santo

Agostinho, na Região Me-
tropolitana do Recife.

O deputado criticou tam-
bém as demonstrações de ra-
cismo nas redes sociais. “En-
quanto essas pessoas não fo-
rem punidas, iremos nos de-
parar com esse tipo de pre-
conceito”, afirmou. Ele apro-
veitou para anunciar uma
Audiência Pública da Co-
missão de Cidadania, Direi-
tos Humanos e Participação
Popular com o objetivo de
debater o extermínio da ju-

ventude negra, no próximo
dia 25 de maio.

Em apartes, os deputados
Joel da Harpa (PROS), Pro-
fessor Lupércio (SD), Edil-

son Silva (PSOL), Tony Gel
(PMDB) e Raquel Lyra (PSB)
parabenizaram Ossesio pelo
trabalho focado na promoção
da igualdade racial.
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Deputado registra 127 anos
de sanção da Lei Áurea

RACISMO - Ossesio lamentou preconceito nas redes sociais

JOÃO BITA

O projeto de lei que pre-
tendia autorizar a venda e o
consumo de bebidas al-
coólicas em eventos espor-
tivos não será mais apre-
ciado pela Assembleia Le-
gislativa. Autor da propos-
ta, o deputado Antônio Mo-
raes (PSDB) anunciou a
retirada da proposição du-
rante a Reunião Plenária de
ontem. 

Argumentando que a
liberação facilitaria a viabi-
lização econômica dos está-
dios, o tucano relatou que
havia sido procurado em
2014 pela Federação Per-

nambucana de Futebol e
pelos clubes para propor o
fim da proibição. “Como
não houve movimentação
da federação, dos times ou
sequer da Arena, retiro a
proposta. Mas, caso algum
companheiro ingresse com
proposição semelhante,
contará com meu voto”,
afirmou.

Moraes levantou a con-
tradição de o patrocinador
da Arena Pernambuco, uma
marca de cerveja, não poder
vender seus produtos du-
rante os jogos. “A comer-
cialização de bebidas não

aumenta a violência. O
grande problema são as tor-
cidas organizadas, que se
confrontam fora dos está-
dios. Educação é o cami-
nho, não proibição”, opi-
nou.

Contrário à proposição,
Odacy Amorim (PT) consi-
derou uma boa notícia a
retirada de pauta do Projeto
de Lei n0 2.153/2014. “Te-
mos que seguir o exemplo
do cigarro. Graças a uma
legislação mais severa, ho-
je, já se vê uma redução de
30% no consumo”, exem-
plificou. MORAES - Faltou apoio

JOÃO BITA
Projeto para uso de álcool é retirado de pauta
Eventos esportivos

Ao comentar, ontem, dis-
cussão realizada na Reunião
Plenária da última segunda
(11) sobre o acampamento
de ativistas do Ocupe Este-
lita na rua onde mora o pre-
feito Geraldo Julio, o depu-
tado Edilson Silva (PSOL)
afirmou que estaria havendo
uma tentativa de vitimizar o
gestor, fato que levou a po-
pulação a tomar uma me-
dida extrema. O parlamentar
apontou irregularidades nos
procedimentos envolvendo
o projeto imobiliário Novo
Recife, que prevê a constru-
ção de 13 prédios na área do
Cais José Estelita. 

Segundo Silva, na sema-
na passada, a Câmara Muni-
cipal proibiu o acesso da po-
pulação à votação do Plano
Específico do Cais José Es-
telita, Santa Rita e Cabanga
e, em seguida, a Prefeitura
foi cercada pela polícia para
impedir protestos. “Havia
uma orientação do Ministé-
rio Público para que hou-
vesse a devolução do proje-
to para o Conselho da Cida-
de na mesa do presidente da
Câmara de Vereadores e ele
a desobedeceu”, revelou o
deputado. “Não concordo
que uma manifestação, por
conta de uma questão públi-
ca, vá para a porta do pre-
feito. Estava lá para que não
houvesse excesso nem dos
participantes, nem da po-
lícia.” 

Ainda ontem, Edilson
anunciou a apresentação de
ações que visam à anulação
do contrato de Parceria Pú-

blico-Privada (PPP) da Are-
na Pernambuco. O deputado
entrou com representações
junto ao Tribunal de Contas
do Estado, Ministério Públi-
co Estadual e Ministério
Público Federal pedindo
anulação do contrato, res-
sarcimento aos cofres públi-
cos e punição dos responsá-
veis por ato de improbidade
administrativa. 

De acordo com o parla-
mentar, o Estado tinha co-
nhecimento da inviabilidade
econômica do empreendi-
mento e, mesmo assim, se
comprometeu em ressarcir o
Consórcio Odebrecht pelos
prejuízos, transferindo R$
81 milhões dos cofres públi-
cos, entre junho de 2013 e
outubro de 2014. O deputa-
do lembrou que Geraldo Ju-
lio presidia o Comitê Gestor
da Copa à época. “Temos
material que comprova a
improbidade administrati-
va”, pontuou.

INICIATIVA - Críticas

JOÃO BITA

Edilson Silva denuncia 
supostas ilegalidades 

Projeto Novo Recife

O líder da Oposição, Síl-
vio Costa Filho (PTB), co-
brou, ontem, durante a Reu-
nião Plenária, que o Go-
verno do Estado divulgue os
dados fiscais do primeiro
quadrimestre de 2015. O
deputado pediu que o Secre-
tário da Fazenda, Márcio
Stefanni, compareça à Co-
missão de Finanças da Casa
para apresentar o balanço.
Para Sílvio, “não há como
discutir a valorização dos
servidores sem conhecer o
quadro financeiro do Es-
tado”. 

Em aparte, Edilson Silva
(PSOL) pediu pressa na di-
vulgação dos dados. “Esta-
mos enfrentando uma situa-
ção caótica no Estado”, de-
clarou. Já o vice-líder do
Governo, Lucas Ramos
(PSB), disse que a Comis-

são de Finanças já poderá
aprovar, hoje, o requerimen-
to para convocar o secre-
tário da Fazenda. Ele lem-
brou que o Poder Executivo

tem até o dia 30 deste mês
para divulgar o resultado. 

Ainda nesta terça, Sílvio
Costa Filho criticou a situa-
ção do Sistema de Assistên-

cia à Saúde dos Servidores
do Estado de Pernambuco
(Sassepe). “Ouvimos depoi-
mentos de que faltam mé-
dicos e produtos farmacêu-
ticos no atendimento ao ser-
vidor. Nem aos exames
médicos os servidores estão
tendo acesso”, relatou. O
líder da Oposição propôs a
formação de uma comissão
de servidores e deputados
para visitar o Hospital dos
Servidores do Estado (HSE). 

Os deputados Augusto
César (PTB) e Teresa Leitão
(PT) apontaram que o Sasse-
pe está desestruturado e pro-
puseram uma Audiência
Pública sobre o tema. Em res-
posta, Lucas Ramos assegu-
rou que a bancada governista
irá participar de todos os de-
bates necessários para melho-
rar os serviços do Sassepe.

SASSEPE - Parlamentar reclamou de atendimento 

JOÃO BITA

Líder da Oposição cobra balanço do quadrimestre
Recursos públicos

Desafios enfrentados pelos negros receberam destaque
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ATO Nº 296/15
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, do Art. 64 do Regimento Interno, 
RESOLVE: designar ANA CYTHIA DE LIMA VIEIRA, para exercer
a Função Gratificada de Chefe de Departamento Administrativo,
Símbolo PL-CDP-2, da Escola do Legislativo, dispensando SÍLVIO
TAVARES DE AMORIM, matrícula nº138-4, retroagindo ao dia 1º de
maio do corrente ano, nos termos da Lei nº12.776/05, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13
e 15.341/14. 

Sala Torres Galvão, 12 de maio de 2015.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 297/15
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Ofício nº 48/2015, do Deputado Bispo Ossesio Silva,
RESOLVE: nomear AMIL ROMUALDO DA SILVA FILHO, para o
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 90% (noventa por
cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 12 de maio de 2015.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária da Primeira Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Oitava Legislatura, realizada
em 13 de maio de 2015, às 14:30 horas.

Ordem do Dia
Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 361/2015
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 61/2015 de
autoria do Deputado Beto Accioly que institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Luta
contra a Depressão e dá outras providências.
DIÁRIO OFICIAL DE – 13/05/2015

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 144/2015
Autor: Poder Executivo 

Modifica a Lei nº 12.190, de 23 de abril de 2002, que altera a
alíquota do ICMS relativa às operações com veículos automotores
novos.
Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 12ª Comissões. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/04/2015

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 145/2015
Autor: Poder Executivo 

Modifica a Lei nº 10.654, de 27 de novembro de 1991, que dispõe
sobre o processo administrativo-tributário, relativamente à inclusão
de nova hipótese de leilão de mercadoria abandonada.
Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/04/2015

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 146/2015
Autor: Poder Executivo 

Modifica a Lei nº 13.484, de 29 de junho de 2008, que institui o
Programa de Desenvolvimento do Setor Automotivo do Estado de
Pernambuco - PRODEAUTO.
Regime de Urgência

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 12ª Comissões. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/04/2015

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01/2014 ao Projeto de Lei
Ordinária Desarquivado n° 1606/2013
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Dep. Odacy Amorim

Altera a Lei Estadual nº 12.578, de 13 de maio de 2004, para proibir
uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco nos estádios de
futebol localizados no âmbito do Estado de Pernambuco, salvo em
área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e
com arejamento conveniente.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 6ª, 9ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/03/2015

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01/2015 ao Projeto de
Lei Ordinária n° 39/2015
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Dep. Bispo Ossésio Silva

Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia
Estadual de Conscientização e Combate a Anemia Falciforme em
Pernambuco” e dá outras providências. 
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/03/2015

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 85/2015
Autor: Deputado Ricardo Costa 

Dispõe sobre a apresentação de artistas de rua nos
logradouros públicos e a comercialização de produtos de sua
autoria.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 7ª e 11ª Comissões. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/03/2015

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária n° 87/2015
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Socorro Pimentel 

Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia
Estadual do Apicultor”, e dá outras providências. 
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 1º/04/2015

Discussão Única da Indicação n° 1075/2015
Autor: Dep. Joaquim Lira

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de viabilizarem a perfuração e
implantação de um poço artesiano no Sítio Vidinha, localizado no
município de São Lourenço da Mata, neste Estado.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1076/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário Estadual de
Agricultura e Reforma Agrária no sentido de viabilizarem o
Programa de Apoio Alimentar à População no município de Águas
Belas com o objetivo único de melhorar a saúde e a qualidade de
vida da população daquela localidade. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1077/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário Estadual de
Educação no sentido de viabilizarem o Programa Paulo Freire –
Pernambuco Escolarizado no município de Manarí com o objetivo
único de melhorar a educação básica daquela localidade.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1078/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário Estadual de
Educação no sentido de viabilizarem o Programa Paulo Freire –
Pernambuco Escolarizado no município de Inajá com o objetivo
único de melhorar a educação básica daquela localidade.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1079/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de
Saúde e à Coordenadora de Atenção à Saúde da Pessoa com
Deficiência no sentido de inserir o Programa de Implementação
de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência
no município de São José do Egito, com o objetivo único de
melhorar a saúde e a qualidade de vida da população daquela
localidade. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1080/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Diretor Presidente do DER/PE
no sentido de viabilizarem o recapeamento asfáltico na PE-320 nas
proximidades do Posto Nossa Senhora Aparecida ao centro da
cidade de Carnaíba.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1081/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Diretor Presidente do DER/PE
no sentido de viabilizarem o recapeamento asfáltico na PE-18 que
liga os municípios de Abreu e Lima e Paulista. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1082/2015
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e o Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de viabilizarem a perfuração de poços
artesianos, no município de Moreilândia, na Serra dos Guedes com
o objetivo único de melhorar a qualidade de vida da população
naquela localidade. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1083/2015
Autor: Dep. Joaquim Lira

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de viabilizarem a perfuração e
implantação de um poço artesiano no Sítio Guabiraba, localizado no
município de Chã de Alegria, neste Estado.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1084/2015
Autor: Dep. Joel da Harpa

Apelo ao Governador do Estado, ao Prefeito de Jaboatão dos
Guararapes, à Secretária de Desenvolvimento Urbano e
Sustentabilidade da Cidade de Jaboatão dos Guararapes, ao
Secretário Executivo de Meio Ambiente, Habitação e Saneamento de
Jaboatão e ao Diretor do D.E.R no sentido de viabilizarem com a
maior brevidade possível o asfaltamento do Loteamento Sonho
Verde no município de Jaboatão dos Guararapes. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1085/2015
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e ao Chefe da
Polícia Civil de Pernambuco no sentido de providenciarem a
melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Nazaré da Mata.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1086/2015
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e ao Chefe da
Polícia Civil de Pernambuco no sentido de providenciarem a
melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Rio Formoso.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1087/2015
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e ao Chefe da
Polícia Civil de Pernambuco no sentido de providenciarem a
melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Jataúba.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1088/2015
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e ao Chefe da
Polícia Civil de Pernambuco no sentido de providenciarem a
melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Buenos Aires.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única da Indicação n° 1089/2015
Autor: Dep. Professor Lupércio

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde do Estado
no sentido de determinarem o envio de carros para aplicação de
inseticida químico de combate a dengue (fumacê) no bairro de
Sapucaia no município de Olinda, neste Estado.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 545/2015
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Congratulações pelo aniversário de 33 anos do município de
Itapissuma, a ser comemorado no dia 14 de Maio do corrente ano.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 546/2015
Autor: Dep. Professor Lupércio

Voto de Congratulações com o Dia do Pastor comemorado no dia
14, segundo domingo de Junho, na pessoa do Senhor Pastor
Roberto José Dos Santos, Presidente da (COMADALPE). 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 547/2015
Autora: Dep. Priscila Krause

Voto de Aplausos ao Senhor Nélio Domingos da Silva, Coordenador
do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, pelo projeto do
Encontro Regional dos Estudantes de Gestão Ambiental do
Nordeste- EREGeA (NE); sediado no Instituto Federal de
Pernambuco (IFPE). 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 548/2015
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Pesar pelo falecimento do médico, Dr. Claudio de Carvalho
Lisboa, em 11 de maio do corrente ano, nesta Capital.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 549/2015
Autor: Dep. Ricsrdo Costa

Voto de Pesar pelo falecimento da cantora e compositora Selma do
Coco, em 9 de maio do corrente ano,no município de Paulista.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 550/2015
Autor: Dep. Ricardo Costa

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene, no
dia 2 de junho de 2015, pelos 50 anos da Rede Globo de
Televisão, fundada por Dr. Roberto Marinho, no Rio de Janeiro,
extensiva a Globo Nordeste de Televisão, também por ele
fundada em Recife, no dia 22 de abril de 1972, e que estará
completando seus 43 anos de profícua existência. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 551/2015
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Aplausos para o Memorial São José – Hospital e Clínicas, na
pessoa do seu Diretor-Presidente, Dr. José Aécio Fernandes Vieira,
pela nova acreditação hospitalar concedida pela respeitada Joint
Comission International.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 552/2015
Autora: Dep. Teresa Leitão

Solicita que seja transcrito nos Anais da Casa, o texto da Carta
Aberta, de autoria da Cátedra Paulo Freire da Universidade Federal
de Pernambuco e a Cátedra de Educação de Jovens e Adultos da
UNESCO, núcleo da UFPE.
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 553/2015
Autor: Dep. Vinicius Labanca

Voto de Aplausos pelos cinqüenta anos da Escola Estadual Conde
Pereira Carneiro, que fica localizada em São Lourenço da Mata,
Região Metropolitana do Recife. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

Discussão Única do Requerimento n° 554/2015
Autor: Dep. Professor Lupércio

Voto de Congratulações na pessoa do Reverendíssimo Senhor Dom
Fernando Saburido, Arcebispo de Olinda e Recife, pelo dia 13 de
Maio, data em que se comemora o dia da Abolição da Escravidão no
País. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2015

ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁ-
RIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉ-
CIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE
2015

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS VINÍCIUS LABANCA E
AUGUSTO CÉSAR

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
QUINZE, ÀS CATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO
PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BOTAFOGO,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DR.
VALDI, EDILSON SILVA, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME

Atas

Ordem do Dia

Atos

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado
Augusto César; 2º Vice-Presidente, Deputado Pastor Cleiton Collins; 1º Secretário, Deputado
Diogo Moraes; 2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Romário
Dias; 4º Secretário, Deputado Eriberto Medeiros; 1° Suplente, Deputado André Ferreira; 2°
Suplente, Deputado Rogério Leão; 3° Suplente, Deputado Beto Accioly; 4° Suplente, Deputado
Adalto Santos. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Roberta
Santana do Amaral; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente de Planejamento e Gestão - Adalberto Rangel Gomes Júnior; Su-
perintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de
Pessoas - Cristiane Alves de Lima; Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio José de Lira C. Torres;
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota;
Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente Coronel Renildo Alves de Barros Cruz; Superintendente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de
Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva;
Ouvidor Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Queiroz
Dourado;  Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Verônica Barros;  Subeditora - Isabelle
Costa Lima; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Helena Alencar, Ivanna Castro e Luciano
Galvão Filho; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Lucas
Neves, João Bita, Rinaldo Marques e Williams Aguiar (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio
Nicolak Júnior e Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone:
3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA,
JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS
RAMOS, LULA CABRAL, MARCANTÔNIO DOURADO, MIGUEL
COELHO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS,
PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR
LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO
LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA FILHO, SOCORRO
PIMENTEL, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA,
WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR,
BISPO OSSÉSIO SILVA, DIOGO MORAES, EDUÍNO BRITO,
ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, JOÃO EUDES E
RICARDO COSTA, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS
DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, NILTON MOTA E SIMONE
SANTANA, CONSTATADO O QUÓRUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO VINÍCIUS LABANCA,
DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA E ADALTO SANTOS,
RESPECTIVAMENTE. O SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO
PROCEDE À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA SETE DO CORRENTE, APÓS A QUAL O
SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À
VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O
SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO EDILSON SILVA, QUE
LAMENTAA MORTE DA ESTUDANTE CAMILA MIRELE PIRES DA
SILVA AO CAIR DE UM ÔNIBUS LOTADO, OCORRIDA NO DIA
OITO DO CORRENTE, E DESTACA AÇÕES DO MOVIMENTO
OCUPE ESTELITA REALIZADAS NA SEMANA PRÓXIMA
PASSADA. ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO AUGUSTO
CÉSAR, QUE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
BOTAFOGO, QUE ELOGIA A DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-408
E CRITICA A FALTA DE ILUMINAÇÃO DA VIA A PARTIR DA SAÍDA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA. O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES COBRA DO GOVERNO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO DEFINIÇÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE
PELA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA BR-
408 NO TRECHO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE PAUDALHO E
CARPINA E ANUNCIA QUE APRESENTARÁ PROJETO DE LEI DE
REGULAMENTAÇÃO DA FABRICAÇÃO E DO COMÉRCIO DE
GELO NO ESTADO. O DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO
DEMONSTRA PREOCUPAÇÃO COM A CRISE HÍDRICA NO
NORDESTE BRASILEIRO E NO MUNICÍPIO DE LAJEDO. O
DEPUTADO LUCAS RAMOS APRESENTA BALANÇO DOS OITO
ANOS DE FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA “PACTO PELA
VIDA”. A DEPUTADA TERESA LEITÃO, ÚLTIMA ORADORA
INSCRITA, LÊ CARTAABERTA EM HOMENAGEM AO EDUCADOR
PAULO FREIRE, ASSINADA PELOS SENHORES PROFESSORES
MARIA ELIETE SANTIAGO, COORDENADORA DA CÁTEDRA
PAULO FREIRE / UFPE, E JOSÉ BATISTA NETO, DA CÁTEDRA
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA UNESCO / NÚCLEO
DA UFPE. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
RODRIGO NOVAES, QUE CONDENAA OCUPAÇÃO PROMOVIDA
PELO MOVIMENTO OCUPE ESTELITA EM FRENTE AO PRÉDIO
ONDE MORA O SENHOR GERALDO JÚLIO, PREFEITO DESTA
CAPITAL. EM APARTE, O DEPUTADO VINÍCIUS LABANCA
CORROBORA COM O PRONUNCIAMENTO DO ORADOR. EM
APARTE, O DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI
DEFENDE UM GABARITO MENOR PARA AS EDIFICAÇÕES E A
AMPLIAÇÃO DAS ÁREAS VERDES. EM APARTE, OS
DEPUTADOS TONY GEL E ANDRÉ FERREIRA CORROBORAM
COM O PRONUNCIAMENTO DO ORADOR. EM APARTE, A
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE CRITICA A POSTURA DO
SENHOR PREFEITO COM RELAÇÃO AO PLANEJAMENTO
URBANÍSTICO DESTA CAPITAL. EM APARTE, A DEPUTADA
TERESA LEITÃO OPINA QUE O MOVIMENTO OCUPE ESTELITA
TRATA DA DISCUSSÃO ACERCA DA QUALIDADE DE VIDA NOS
GRANDES CENTROS URBANOS. EM APARTE, OS DEPUTADOS
PROFESSOR LUPÉRCIO, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA FILHO
E WALDEMAR BORGES CORROBORAM COM OS
ARGUMENTOS DO ORADOR. FINALIZANDO, O ORADOR
DEMONSTRA PREOCUPAÇÃO COM POSTAGEM DO
DEPUTADO EDILSON SILVA EM REDE SOCIAL DA INTERNET,
NA QUAL DEFENDE A RADICALIZAÇÃO NAS OCUPAÇÕES. O
DEPUTADO JOEL DA HARPA, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO,
RELATA O LANÇAMENTO NO DIA DE HOJE NESTA CA DA
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFENDE A CRIAÇÃO DE UM DESTACAMENTO
ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO PARA
DEFESA DOS AGENTES DE SEGURANÇA. EM APARTE, OS
DEPUTADOS PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM
NETO, SÍLVIO COSTA FILHO, WALDEMAR BORGES E
PROFESSOR LUPÉRCIO CORROBORAM COM O
PRONUNCIAMENTO DO ORADOR. O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIAA ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO
ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS
345/2015 E 346/2015, QUE OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 67/2015 E 129/2015,
RESPECTIVAMENTE. SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 1/2015 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 68/2015 E O SUBSTITUTIVO Nº 1/2015 AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 93/2015 E EM DISCUSSÃO
ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 1033/2015 A 1063/2015 E OS
REQUERIMENTOS NºS 533/2015 A 538/2015. O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA ÀS PRIMEIRA À TERCEIRA E DÉCIMA
PRIMEIRA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
184/2015 E 185/2015, ENCAMINHA-OS À PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO, BEM COMO AS
INDICAÇÕES NºS 1075/2015 A 1089/2015 E OS
REQUERIMENTOS NºS 545/2015 A 554/2015, ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE,
PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE
HOJE. 

ATA DA OITAVA REUNIÃO PLENÁRIA SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2015

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO LUCAS RAMOS

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
QUINZE, ÀS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS
DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO
CÉSAR, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, LULA
CABRAL, MIGUEL COELHO, ROGÉRIO LEÃO, TONY GEL E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ÁLVARO
PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ÂNGELO FERREIRA, BETO
ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, BOTAFOGO, CLAUDIANO
MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES,

DR. VALDI, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO
MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES,
GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO EUDES,
JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JULIO CAVALCANTI,
MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA
KRAUSE, PROFESSOR LUPÉRCIO, RAQUEL LYRA, RICARDO
COSTA, RODRIGO NOVAES, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA
FILHO, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, VINÍCIUS
LABANCA E WALDEMAR BORGES, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, NILTON
MOTA E SIMONE SANTANA, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
HILDEBRANDO MARQUES PESSOA ANUNCIA O INÍCIO DA
SOLENIDADE DE HOMENAGEM AO SANTA CRUZ FUTEBOL
CLUBE PELA CONQUISTA DO TÍTULO DE CAMPEÃO
PERNAMBUCANO DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE, DE
ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº 492/2015, DE AUTORIA
DO DEPUTADO ALUÍSIO LESSA, CONVIDA A COMPOR A MESA
DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO LUCAS RAMOS,
NESTE ATO REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME
UCHOA, PRESIDENTE DESTE PODER; ROMERINHO JATOBÁ,
VEREADOR DA CIDADE DO RECIFE; JOÃO CAXERO DE
VASCONCELOS, VICE-PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO
PERNAMBUCANA DE FUTEBOL (FPF), NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR EVANDRO CARVALHO,
PRESIDENTE DA MESMA; RODOLFO AGUIAR, EX-PRESIDENTE
DO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, NESTE ATO
REPRESENTANDO OS EX-PRESIDENTES DO CLUBE; AUDITOR
FISCAL FABIANO PINHEIRO GOMES, COORDENADOR-GERAL
DA CAMPANHA TODOS COM A NOTA; E ALÍRIO MORAES,
PRESIDENTE DO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, E PASSA A
PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA A
REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O
SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO RELATIVO AO
EVENTO, NO QUAL RELATA O INÍCIO CONTURBADO DA
PARTICIPAÇÃO DO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE NO
CAMPEONATO E A REVIRAVOLTA DA QUAL DECORREU A
CONQUISTA DO TÍTULO DE CAMPEÃO, ENALTECE O
ESTÍMULO DA FPF AOS CLUBES DO INTERIOR DO ESTADO,
DESTACA O DESEMPENHO DOS CLUBES SALGUEIRO,
CENTRAL E SERRA TALHADA E ELOGIA O COMPORTAMENTO
DA TORCIDA DO CLUBE HOMENAGEADO NO JOGO DECISIVO
DO CAMPEONATO, E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
ALUÍSIO LESSA, QUE RECORDA OS TÍTULOS CONQUISTADOS
PELO CLUBE E A HISTÓRIA DE SUA ASCENSÃO APÓS UM
PERÍODO DE DIFICULDADES E ENALTECE O EMPENHO DA
TORCIDA PARA O SOERGUIMENTO DO CLUBE. É EXIBIDO
VÍDEO SOBRE A PARTIDA FINAL DO CAMPEONATO
PERNAMBUCANO DO ANO EM CURSO E SOBRE A
COMEMORAÇÃO SUBSEQUENTE. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO ALUÍSIO LESSA A ENTREGAR PLACA
COMEMORATIVA DA CONQUISTA DO TÍTULO DE CAMPEÃO
PERNAMBUCANO DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE AO SENHOR
ALÍRIO MORAES. OUVE-SE O HINO DO SANTA CRUZ FUTEBOL
CLUBE. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA O ANIVERSÁRIO
DE VIDA DO SENHOR JOÃO CAXERO DE VASCONCELOS E
CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR ALÍRIO MORAES, QUE
HISTORIAAS REALIZAÇÕES DAATUAL DIRETORIA DO CLUBE E
AGRADECE PELA HOMENAGEM AO CLUBE. O SENHOR
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS ANUNCIA A ENTREGA DE MEDALHA
PELO SENHOR ALÍRIO MORAES AO DEPUTADO ALUÍSIO
LESSA E INFORMA O RECEBIMENTO DE MENSAGENS
SAUDANDO A ENTIDADE HOMENAGEADA E LAMENTANDO
PELA IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO NESTA
SOLENIDADE DOS SENHORES GERALDO JÚLIO, PREFEITO DA
CIDADE DO RECIFE; MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA
REGIÃO; DEPUTADO FEDERAL AUGUSTO COUTINHO;
GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, MINISTRO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL; E CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE
HOLANDA, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, E REGISTRA A PRESENÇA DOS SENHORES
CONSTANTINO JÚNIOR E LUCIANA FÉLIX, RESPECTIVAMENTE
VICE-PRESIDENTE E DIRETORA SOCIAL DO SANTA CRUZ
FUTEBOL CLUBE; RAFAEL FARIAS, GERENTE REGIONAL DO
GRUPO PETRÓPOLIS ITAIPAVA; DIEGO JULIÃO DA SILVA,
DIRETOR DO MOVIMENTO CORAL RASTA; GIOVANI OLIVEIRA,
EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA; LEANDRO
TORRES, VICE-PRESIDENTE DA TORCIDA INFERNO CORAL; E
RAFAEL BERGUER, CONHECIDO COMO ALEMÃO, JOGADOR
DO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE. OUVE-SE O HINO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE,
QUE RELATA O JOGO DE FUTEBOL DE CAMPO OCORRIDO HÁ
TRINTA E SETE ANOS ENTRE A SELEÇÃO BRASILEIRA E UMA
SELEÇÃO DE ATLETAS PERNAMBUCANOS E CONVIDA O
ATLETA ALEMÃO A AUTOGRAFAR CAMISA OFICIAL DO CLUBE,
A SER SORTEADA NO DIA DE AMANHÃ PELO DEPUTADO
ALUÍSIO LESSA ENTRE OS FUNCIONÁRIOS DESTA CASA. O
SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA A PRESENÇA
DO SENHOR TÁCIO MACIEL. O SENHOR PRESIDENTE
AGRADECE PELAS PRESENÇAS, CONVIDA OS PRESENTES A
UM COQUETEL NA ÁREA EXTERNA DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO
REGIMENTAL.

QUINQUAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLA-
TURA, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2015.

EXPEDIENTE
PARECERES NºS 350 E 351 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos Projetos nºs
144 e 145.
À Imprimir.
PARECER Nº 352 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº
146, juntamente com a Emenda nº 01.
À Imprimir.
PARECER Nº 353 - DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 71.
À Imprimir.
PARECER Nº 354 – DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Subemenda nº 01
ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei Ordinária nº 36.
À Imprimir.
PARECER Nº 355 – DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 02 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 62.
À Imprimir.
PARECER Nº 356 – DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 153.
À Imprimir.
PARECERES NºS 357 E 360 – DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável aos
Projetos nºs 154 e 168.
À Imprimir.
PARECER Nº 358 – DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 164.
À Imprimir.
PARECER Nº 359 – DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 166.
À Imprimir.
OFÍCIO Nº 119 - DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO GOVERNO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca
do Requerimento nº 434, de autoria da Deputada Priscila Krause.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.
OFÍCIO Nº 001 - DO DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO informando que foi
escolhido Presidente da Comissão Especial de Mobilidade e
Acessibilidade Urbana, como Vice-Presidente o Deputado Sílvio
Costa Filho e como Relatora a Deputada Raquel Lyra. 
À Publicação.
OFÍCIO Nº 50 - DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DOS
BEZERROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando copia
de moção de pesar nº 013/2015, de autoria do Vereador Carlos
Antonio Mendonça da Silva.
Inteirada.
REQUERIMENTO - DO DEPUTADO LULA CABRAL solicitando
dispensa da presença nas reuniões Plenárias no período de 12 à 14
de maio de 2015.
Deferido.
REQUERIMENTO - DO DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA
solicitando dispensa da presença na reunião Plenária do dia 12 de
maio de 2015.
Deferido.
COMUNICADOS NºS 056800 A 056899 - PRESIDENTE DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos
financeiros destinados a garantir a execução de programas do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 186/2015

Ementa: Institui Reserva de Imóveis Populares para
Policiais Militares, Policiais Civis e do Corpo de
Bombeiro.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no mínimo 10% (dez por cento) dos imóveis
construídos como habitação popular no Estado de Pernambuco, aos
Policiais Militares, da Civil e do Corpo de Bombeiro.
Art. 2º O objetivo desta lei tem a finalidade de aplicar-se a todo o
sistema habitacional em qualquer programa empreendido pelo
Estado de Pernambuco. 
Art. 3º As unidades residenciais reservadas para atendimento aos
mencionados no art. 1°, preferencialmente, deverão ficar no mesmo
bloco habitacional.
Art. 4º A lei prevê também que caso o policial desista do imóvel após a
aquisição, o mesmo tornará para o Estado que fará nova redistribuição.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É de conhecimento público que o policial civil ou militar tem ordenado
muito pequeno, que o impossibilita inteiramente na compra da casa
própria. 
É bastante comum encontrarmos policiais morando em barracos nas
favelas da periferia da cidade. 
É igualmente sabido que além das dificuldades normais que se tem
em morar nessas condições, para o policial, a dificuldade torna-se
muito maior. 
Morando muitas vezes ao lado de marginais, o policial tem que
esconder a sua profissão para não ser morto. 
Pretendemos com o presente projeto de lei, destinar parte destas
casas para os policiais. 
Através de propostas de compra o policial poderá adquirir a sua casa
junto ao CDHU. 
O apoio do Estado nesse tipo de iniciativa, sem ônus aos cofres
públicos, amenizaria o problema de moradia de muitos policiais do
Estado, inclusive dando mais segurança as famílias dos mesmos, os
quais consequentemente poderão ter uma atuação mais eficaz no
combate a criminalidade.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.

Socorro Pimentel
Deputada

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 187/2015

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de informa-
ções, nos rótulos das embalagens dos produ-
tos congelados e glaciados (congelados com
cobertura de gelo), produzidos e comerciali-
zados no Estado de Pernambuco, sobre o
peso líquido efetivo de cada produto.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de prestar informações
sobre o peso líquido e sobre o peso observado após
descongelamento total em temperatura ambiente, nos rótulos das
embalagens de produtos congelados e glaciados (congelados com
cobertura de gelo), produzidos e comercializados no Estado de
Pernambuco.
§ 1º A informação sobre o peso do produto após o descongelamento
deve ser impresso na embalagem com a indicação “PESO APÓS
DESCONGELAMENTO”, cujos caracteres devem ter mesmo
destaque e tamanho daqueles utilizados para informar o peso líquido
do produto.
§ 2º É facultativa a informação relativa ao peso bruto do produto.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, adotam-se as seguintes definições:
I – produto congelado: aquele que é conservado em baixa
temperatura, com cristais de gelo formados em sua substância;
II – produto glaciado: aquele congelado com cobertura de gelo
adicional;
III – peso bruto: peso do produto embalado do modo como se
apresenta para venda ao consumidor;
IV – peso líquido: diferença entre o peso bruto e o peso da
embalagem do produto; e
V – peso líquido efetivo: diferença entre o peso líquido e o peso da
água eliminada após o descongelamento.
Art. 3º A regulamentação desta Lei estabelecerá, entre outros
aspectos, a metodologia a ser observada para a amostragem e a
determinação do peso bruto, do peso líquido e do peso líquido
efetivo dos produtos congelados e glaciados.
Art. 4º As infrações às disposições desta Lei sujeitam o responsável
legal às sanções previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), à imposição
de multa no valor entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 100.000,00
(cem mil reais), dobrada em caso de reincidência, e à retenção dos
respectivos produtos, sem prejuízo de outras de natureza civil e
penal.
Parágrafo único. A multa prevista no caput deste artigo será
atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior,
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro
índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias da data de
sua publicação.

Justificativa

O cerne da questão é a corriqueira e constante dificuldade
enfrentada pelo consumidor de gêneros alimentícios congelados e
glaciados em obter informações essenciais e fidedignas sobre a
real quantidade final de produto adquirido. Isso porque os rótulos
dos produtos informam apenas o peso líquido destes, o que, em
última análise, não é um dado efetivamente útil e verdadeiro já que
não equivale exatamente ao que será consumido. A parcela
comestível somente é constatável após o degelo do alimento,
quando considerável quantidade de água se desprende e dele
escorre.
Logo, o consumidor certo de estar comprando uma determinada
quantidade de iguaria, em verdade, por incontáveis vezes, leva bem
menos que o peso originalmente adquirido. A disparidade pode ser
resultado do congelamento do produto, quando submetido a frio
intenso ou da assimilação do líquido utilizado para melhor
conservação do alimento: hipótese de glaciamento. Ambos, o
congelamento e o glaciamento são técnicas usadas para a
conservação dos alimentos. Ocorre que o último previne o
aparecimento de processos de perda de qualidade através da
imersão ou aspersão/pulverização de água.
Na indústria de abate, o resfriamento e a hidratação de carcaças e
cortes são feitos em tanques com água resfriada. Os
procedimentos ocasionam um percentual de absorção que
congelará juntamente com o produto, caso não seja realizado o
adequado escorrimento. Nessas hipóteses, os alimentos têm
agregado ao seu peso o da água congelada gerando inegáveis
prejuízos ao consumidor. Por outro lado, o mesmo se constata na
compra de peixes, moluscos ou crustáceos congelados e cobertos
por fina camada de gelo.
A adoção da medida proposta trará, indubitavelmente, mais
transparência e confiabilidade para a relação de consumo porque ao
conhecer previamente o peso do produto depois do degelo, o
consumidor pagará conscientemente pelo seu valor real. Aliás,
desde que entrou em vigor o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), os brasileiros dispõem de um
instrumento legal que lhes assegura o respeito à sua dignidade,
saúde e segurança; proteção de seus interesses econômicos;
melhoria da sua qualidade de vida; transparência e harmonia nas
relações de consumo.
Nos termos do art. 6º, são direitos básicos do consumidor, dentre
outros, “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos
e serviços com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como os riscos que
apresentem”. O art. 31, por sua vez, determina que “a oferta e
apresentação de produtos ou serviços devem assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e
segurança dos consumidores”.

Projetos

Expediente
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É bem de ver que a informação sobre o conteúdo drenado dos
alimentos industrializados, e principalmente dos congelados e
glaciados, é de fundamental relevância para a decisão de compra.
Trata-se de dado essencial e determinante. O consumidor tem o
direito de saber o que e o quanto de fato está adquirindo. O presente
pleito está, portanto, em perfeita sintonia com as diretrizes traçadas
pelo texto legal, e, ao seu lado, pretende reforçar os direitos do
consumidor e protegê-lo, na medida em que viabiliza o consumo
plenamente consciente.
Ademais a divulgação isolada do peso líquido é prática que
corrobora para ludibriar os consumidores, e pior, a venda de
quantidade de produto inferior à que é paga configura hipótese de
enriquecimento ilícito desse setor da indústria alimentícia. Desta
feita, o presente Projeto de Lei trará maior transparência às relações
de consumo; facilitará a fiscalização sanitária e de pesos e medidas;
combaterá a propaganda enganosa por omissão e assim evitará que
o consumidor seja induzido em erro; e coibirá a prática ilegal do
enriquecimento ilícito.
Por fim, cumpre salientar que a matéria em tela insere-se na
competência legislativa estadual, na medida em que compete aos
Estados legislar concorrentemente sobre produção e consumo,
vide o inciso V do artigo 24 da Constituição Federal; e,
igualmente, conforme o inciso VIII do mesmo diploma
constitucional, cabe aos Estados legislar sobre assuntos
referentes à responsabilidade por danos causados ao
consumidor. Através da dicção do art. 170 tem-se, ainda, que a
ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados o princípio da
defesa do consumidor.
No âmbito estadual, o art. 143 esclarece que a defesa do consumidor
será promovida pelo Estado de Pernambuco mediante, dentre outros
instrumentos, política de promoção dos interesses e direitos dos
consumidores; legislação suplementar específica sobre produção e
consumo; fiscalização de preços, de pesos e medidas, de qualidade
e de serviços, observada a competência normativa da União;
prevenção, conscientização e orientação do consumidor, com o
intuito de evitar que venha a sofrer danos e motivá-lo a exercitar a
defesa de seus direitos.
Diante de todo o expendido, considerando legítimo o interesse
público afeto à proposição e a relevância da matéria ora exposta,
esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª , 11ª e 12ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 188/2015

Ementa: Dispõe sobre o mecanismo de inibição da
violência contra mulher no Estado de
Pernambuco, através de multa contra o
agressor, em caso de utilização de serviços
públicos.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre mecanismo de inibição da violência
contra a Mulher e do ressarcimento ao Estado de Pernambuco, por
despesas decorrentes de acionamento dos serviços públicos de
emergência.
Art. 2º Será, como instrumento de inibição da violência contra a
mulher e ressarcimento ao Estado de Pernambuco, aplicada multa
contra o agressor, toda vez que os serviços públicos de emergência
forem acionados para atender mulher vítima de violência.
§ 1º Responderá pela multa o autor do ato de violência contra a
mulher que der causa ao acionamento dos órgãos públicos.
§ 2º O acionamento de serviço público de emergência poderá ser
solicitado por todo aquele que tiver conhecimento de tal agressão.
§ 3º Para efeitos desta Lei, considera-se acionamento de serviço
público de emergência todo e qualquer deslocamento ou serviço
efetuado pelos órgãos públicos, abaixo citados para providenciar
assistência à vítima:
I - serviço de atendimento móvel de urgência;
II - serviços de identificação e perícia (exame de corpo de delito);
III - serviço de busca e salvamento; 
IV - serviço de policiamento ostensivo; 
IV - serviço de polícia judiciária.
§ 4º Considera-se violência contra mulher, para efeitos desta Lei os
delitos estabelecidos na legislação penal e, em especial, os previstos
nos artigos 5º e 7º da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.
Art. 3º Para a aplicação do mecanismo de inibição da violência
contra a mulher e do ressarcimento ao Estado de Pernambuco por
meio de multa instituída nessa Lei, poderá a administração pública
regulamentar esta lei.
§ 1º A fixação do valor e do procedimento para a cobrança da multa
serão definidos no ato de regulamentação desta lei.
§ 2º Os valores recolhidos através da cobrança de multas referidas
nesta Lei serão revertidos a políticas públicas voltadas à redução da
violência contra a mulher.
Art. 4º A fixação do valor e do procedimento para a aplicação da
multa serão definidos pelo Poder Executivo Estadual.
Art. 5º Fica o Poder Executivo a regulamentar esta lei no prazo de
120 (cento e vinte) dias após sua publicação.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data se sua publicação.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do artigo 118, inciso I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados titulares: ADALTO
SANTOS (PSB), AUGUSTO CÉSAR (PTB), BISPO OSSÉSIO SILVA (PRB), EDUÍNO BRITO (PHS), LULA CABRAL (PSB),
ROGÉRIO LEÃO (PR), e os Deputados suplentes: ALUÍSIO LESSA (PSB), AGLAILSON JÚNIOR (PSB), EDILSON SILVA (PSOL),
JOEL DA HARPA (PROS), PROFESSOR LUPÉRCIO (SD), RODRIGO NOVAES (PSD) e TERESA LEITÃO (PT), para se fazerem
presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 11h (onze) horas, do dia 13 de maio de 2015, no Plenarinho II, localizado no 5º
andar, do Anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho.

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
01) Projeto de Lei Ordinária nº 153/2015, de autoria do Deputado Zé Maurício (EMENTA: Institui a Semana Estadual de
Conscientização Sobre Doenças Raras no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco e dá outras providências);
02) Projeto de Lei Ordinária nº 155/2015, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (EMENTA: Determina a disponibilização de
desconto ao Cidadão Pernambucano quanto ao pagamento de taxa de visitação e permanência de cunho ambiental e dá outras
providências);
03) Projeto de Lei Ordinária nº 156/2015, de autoria do Deputado Professor Lupércio (EMENTA: Obriga as fábricas e a todas as
montadoras e revendedoras de motos, motocicletas, motonetas, ciclomotores cinquentinhas e bicicleta elétrica, a produzirem
estes veículos, dotados de acessório tipo antena Corta-pipas no Estado de Pernambuco);
04) Projeto de Lei Ordinária nº 160/2015, de autoria do Deputado Diogo Moraes (EMENTA: Altera a Lei nº 12.770, de 8 de março
de 2005, que dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de saúde no Estado de Pernambuco e dá outras
providências);
05) Projeto de Lei Ordinária nº 161/2015, de autoria do Deputado Diogo Moraes (EMENTA: Obriga os bares, restaurantes,
lanchonetes e estabelecimentos similares situados no Estado de Pernambuco a disponibilizar informações sobre a oferta e
cobrança de couvert artístico em local de ampla visibilidade, e dá outras providências);
06) Projeto de Lei Ordinária nº 162/2015, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (EMENTA: Estabelece política de
cotas por gênero nos Conselhos Tutelares situados no Estado de Pernambuco);
07) Projeto de Lei Ordinária nº 163/2015, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (EMENTA: Institui em todo o território
do Estado de Pernambuco o benefício do pagamento de meia-entrada para os portadores de deficiência em estabelecimentos
culturais, esportivos e de lazer, e dá outras providências);
08) Projeto de Lei Ordinária nº 164/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto (EMENTA: Institui a Semana da Mulher
Pernambucana, a ser comemorada, anualmente, de 8 a 15 de março);
09) Projeto de Lei Ordinária nº 165/2015, de autoria do Deputado Bispo Ossesio Silva (EMENTA: Institui o Dia Estadual do
Motoboy e Mototaxista);
10) Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015, de autoria do Deputado Bispo Ossesio Silva (EMENTA: Institui o Dia Estadual do
Conciliador de Justiça);
11) Projeto de Lei Ordinária nº 169/2015, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (EMENTA: Obriga os supermercados,
mercadinhos, lojas comerciais, shoppings center e armazéns de qualquer natureza a fornecer sacolas biodegradáveis em
substituição as sacolas plásticas tradicionais derivadas de produtos químicos);.
12) Projeto de Lei Ordinária nº 170/2015, de autoria do Deputado Professor Lupércio(EMENTA: Determina a Construção ou a
Separação de uma Ala Exclusiva para os detentos Dependentes do uso de Drogas, que desejam ser tratados nas Penitenciarias
Estaduais do Estado de Pernambuco);
13) Projeto de Lei Ordinária nº 172/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto (EMENTA: Institui o Dia Estadual do Skate,
no Estado de Pernambuco a ser comemorado, anualmente, em 3 de agosto);
14) Projeto de Lei Ordinária nº 173/2015, de autoria do Deputado Álvaro Porto (EMENTA: Inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Estado de Pernambuco o Festival Viva Dominguinhos);
15) Projeto de Lei Ordinária nº 174/2015, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (EMENTA: Determina a utilização obrigatória
de embalagens recicladas nos produtos de limpeza e assemelhados que especifica, fabricados no Estado de Pernambuco e dá
outras providências);
16) Projeto de Lei Ordinária nº 175/2015, de autoria da Deputada Simone Santana (EMENTA: Inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Governo do Estado de Pernambuco, “A Festa da Cocada Gigante do município do Ipojuca.” a ser realizada no último
Final de Semana do mês de Julho no distrito de Maracaípe);
17) Projeto de Lei Ordinária nº 176/2015, de autoria da Deputada Simone Santana (EMENTA: Inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Governo do Estado de Pernambuco, “A Festa do Berdigão do município do Ipojuca.” a ser realizada no último Final
de Semana do mês de Agosto no distrito de Serrambi);
18) Projeto de Lei Ordinária nº 178/2015, de autoria do Deputado Augusto César (EMENTA: Determina a proibição da bitributação
aos servidores públicos estaduais e dá outras providências);
19) Projeto de Lei Ordinária nº 180/2015, de autoria do Deputado Augusto César (EMENTA: Determina que a fiação de energia
elétrica, telecomunicações e de dados, sejam totalmente embutidas nas áreas de Sítios Históricos dá outras providências);
20) Projeto de Lei Ordinária nº 184/2015, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre o Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa – CEDPI);
21) Projeto de Lei Ordinária nº 185/2015, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Institui o Incentivo Vida Nova destinado aos
usuários do Programa Vida Nova - Pernambuco acolhendo a população em situação de risco e rua);.

DISCUSSÃO

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA
01) Projeto de Lei Ordinária nº 1542015, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso do imóvel que indica);
RELATOR: DEPUTADO PROFESSOR LUPÉRCIO
02) Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Concede redução de base de cálculo do ICMS
na saída interna de querosene de aviação com destino a prestador de serviço de transporte aéreo de carga ou de passageiro)
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA

II) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS
1) Substitutivo nº 01/2015 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Determina a disponibilização
de leitos apropriados para pessoas com deficiência de locomoção ou mobilidade reduzida em hotéis, motéis, albergues, pousadas
e assemelhados e dá outras providências - ao Projeto de Lei Ordinária nº 50/2015, de autoria do Deputado Augusto César);
RELATOR: DEPUTADO EDUÍNO BRITO
02) Substitutivo nº01/2015 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia Estadual do Defensor Público”, e dá outras providências..– ao Projeto de Lei Ordinária
nº 124/2015, de autoria do Deputado Rogério Leão);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
03) Substitutivo nº01/2015 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia Estadual de Luta pelo Semiárido” e dá outras providências.. – ao Projeto de Lei
Ordinária nº 126/2015, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes);
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LÉSSA
04) Substitutivo nº01/2015 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA:. Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia Estadual da Trabalhadora Doméstica” e dá outras providências. – ao Projeto de Lei
Ordinária nº 142/2015, de autoria da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher );
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA
PRESIDENTE

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 117, § 1º e 3º e do art. 118, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados
ADALTO SANTOS, ERIBERTO MEDEIROS, HENRIQUE QUEIROZ, JÚLIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MIGUEL COELHO,
ROMÁRIO DIAS e SÍLVIO COSTA FILHO, membros titulares, e, além desses, os suplentes: EDUÍNO BRITO, JOAQUIM LIRA,
JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, TERESA LEITÃO,
VINÍCIUS LABANCA e WALDEMAR BORGES, para comparecerem à Reunião Ordinária deste Colegiado, a ser realizada às 11h
(onze horas) do dia 13 (treze) de maio de 2015 (quarta-feira), no Plenarinho III, localizado no 2º (segundo) andar do Anexo I desta
Assembleia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho.

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1. Projeto de Lei Ordinária nº 162/2015, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (Ementa: Estabelece política de cotas
por gênero nos Conselhos Tutelares situados no Estado de Pernambuco.)
2. Projeto de Lei Ordinária nº 163/2015, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (Ementa: Institui em todo o território
do Estado de Pernambuco o benefício do pagamento de meia-entrada para os portadores de deficiência em estabelecimentos
culturais, esportivos e de lazer, e dá outras providências.)
3. Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede redução de base de cálculo do ICMS
na saída interna de querosene de aviação com destino a prestador de serviço de transporte aéreo de carga ou de passageiro.)
Regime de Urgência
4. Projeto de Lei Ordinária nº 170/2015, de autoria do Deputado Professor Lupércio (Ementa: Determina a Construção ou a
Separação de uma Ala Exclusiva para os detentos Dependentes do uso de Drogas, que desejam ser tratados nas Penitenciarias
Estaduais do Estado de Pernambuco.)
5. Projeto de Lei Ordinária nº 178/2015, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Determina a proibição da bitributação
aos servidores públicos estaduais e dá outras providências.)
6. Projeto de Lei Ordinária nº 180/2015, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Determina que a fiação de energia
elétrica, telecomunicações e de dados, sejam totalmente embutidas nas áreas de Sítios Históricos e dá outras providências.)
7. Projeto de Lei Ordinária nº 185/2015, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Incentivo Vida Nova destinado aos
usuários do Programa Vida Nova - Pernambuco acolhendo a população em situação de risco e rua.)

DISCUSSÃO DE PROJETOS:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1. Projeto de Lei Ordinária nº 43/2015, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Introduz alteração na Lei nº 11.404, de
19 de dezembro de 1996, que consolida as normas relativas às Taxas, Custas e aos Emolumentos, no âmbito do Poder Judiciário,
e dá outras providências.)
Relator: Deputado Eriberto Medeiros.
2. Projeto de Lei Ordinária nº 112/2015, de autoria do Deputado Beto Accioly (Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de
2012, que institui a Política Estadual da Pessoa com Deficiência.)
Relator: Deputado José Humberto Cavalcanti.
3. Projeto de Lei Ordinária nº 154/2015, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso do imóvel que indica.)
Relator: Deputado Romário Dias.
4. Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede redução de base de cálculo do ICMS
na saída interna de querosene de aviação com destino a prestador de serviço de transporte aéreo de carga ou de passageiro.)
Regime de Urgência
II) EMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
1. Substitutivo nº 01/2015, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação
do Projeto de Lei Ordinária nº 50/2015.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 50/2015, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa:
Determina a disponibilização de leitos apropriados para pessoas com deficiências de locomoção e dá outras providências.)
Relator: Deputado Romário Dias.

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES
PRESIDENTE



Justificativa

O presente Projeto tem o objetivo em ajudar na prevenção e na
repressão da violência contra a mulher, através da aplicação de
multa contra o agressor, toda vez que os serviços públicos de
emergência forem acionados para atender mulheres vítimas de
violência. Através da instituição da Lei Maria da Penha, em agosto
de 2006, o tema da violência contra a mulher deixa de ser um
assunto de interesse privado para ser um assunto de interesse
público. Esta mudança de foco não apenas na legislação, mas
também nas esfera do Executivo e do Judiciário e, sobretudo, na
esfera cultural. A partir deste diploma legal, as mulheres têm mudado
de atitude em relação ás agressões sofridas na vida privada e têm
denunciado as situação de violência doméstica. Pretendemos
através deste Projeto de Lei, criar mais um mecanismo que ajude a
inibir a violência, contra a Mulher. Muitas das vezes em que uma
mulher sofre situação de violência, os serviços de emergência do
Estado de Pernambuco são chamados para dar assistência. Seja a
polícia que, chamada por familiares ou vizinhos, intervém para
apartar alguma briga; seja o SAMU – Serviços de Atendimento Móvel
de Urgência, que é chamado para socorrer a mulher ferida; ou
qualquer outro órgão de pronto atendimento. É dever do estado dar
assistência essas mulheres e cada vez mais os aparelhos de Estado
(municipais, estaduais ou federais) têm trabalho na perspectiva de
dar prioridade ao atendimento das mulheres vítimas de violência.
Também é dever do Estado punir esses agressores através do
Sistema Judiciário, aplicando-se às causas decorrentes da prática de
violência doméstica e familiar contra a mulher as normas dos
Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação
específica relativa à criança ao adolescente e ao idoso que não
conflitarem com o estabelecido na Lei Maria da Penha (art.13 desta
Lei). Portanto, não pretendemos substituir a punição civil ao penal do
agressor, o que seria contra a Lei Maria da Penha que afirma, no art.
17: “É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e
familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique
o pagamento isolado de multa”. Como já dizem os movimentos
feministas a violência não tem preço! Pelo contrário, estamos criando
um mecanismo a mais de penalização do agressor e de inibição da
violência. Também não é uma forma do Estado cobrar pelos serviços
que presta à comunidade. Os valores arrecadados através da
cobrança de multas referidas nesta Lei deverão ser revertidos a
políticas públicas voltadas à redução da violência contra a mulher e
não para o órgão prestador do serviço. Este Projeto de Lei pretende
ser um mecanismo educativo que ajude a sociedade a compreender
que o Estado é um bem público. E que os homens, aos agredirem
suas companheiras, causam danos não só a elas e seus filhos, mas
também aos cofres do Estado. Considerando a importância deste
instrumento como forma de inibir odiosas e inaceitáveis práticas de
violência contra as mulheres no estado de Pernambuco, venho pedir
o apoio dos meus pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Às 1ª , 3ª , 12ª e 14ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 189/2015

Ementa: Dispõe sobre as condições sanitárias relativas
à fabricação, armazenamento, transporte,
distribuição e comercialização de gelo no
Estado de Pernambuco, cria o selo sanitário e
dá outras providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° Ficam disciplinadas as condições sanitárias relativas à
fabricação, armazenamento, transporte, distribuição e
comercialização de gelo no Estado de Pernambuco. 
Art. 2° Para os efeitos desta Lei são adotados os seguintes
conceitos: 
I - água potável - água que atenda ao padrão de potabilidade
estabelecido pelo Ministério da Saúde e que não ofereça riscos à
saúde; 
II - gelo - produto resultante da congelação de água potável;
III - rotulagem - toda inscrição, legenda, imagem ou toda matéria
descritiva ou gráfica, escrita, impressa, estampada, gravada,
gravada em relevo ou litografada ou colada sobre a embalagem do
gelo; 
IV - embalagem - o recipiente, o pacote ou a embalagem destina-
da a garantir a conservação e facilitar o transporte e manuseio do
gelo; 
V - estabelecimentos especiais - locais destinados ao comércio de
alimentos, tais como: restaurantes, bares, lanchonetes, padarias,
confeitarias, açougues, peixarias e congêneres, e que produzem
gelo destinado aos seus consumidores.
Art. 3° Fica obrigatória a aposição de selo sanitário nas embalagens
que contenham gelo, em circulação neste Estado, ainda que
provenientes de outra Unidade da Federação. 
Parágrafo único. Serão disciplinados pela Agência Pernambucana
de Vigilância Sanitária (APEVISA) as características, as
especificações técnicas, a forma de utilização e os demais requisitos
do selo referido neste artigo, bem como outras obrigações
acessórias relacionadas com a sua exigência. 
Art. 4° Para efeito da aquisição, bem como da aposição do selo
sanitário de que trata o art. 3°, a empresa deve atender
cumulativamente aos seguintes requisitos: 
I - estar cadastrada na APEVISA; 
II - possuir licença de funcionamento do órgão de vigilância sanitária
competente como fabricante de gelo.
Art. 5° A empresa responsável pela impressão e comercialização do
selo sanitário previsto no art. 3° submeterá a APEVISA, para análise
e aprovação, o modelo a ser implantado, bem como prestará
informações relativas às empresas, quando solicitadas. 

Art. 6° Esta Lei se aplica às empresas fabricantes de gelo destinado
ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos; 
§ 1° A fabricação do gelo para outros fins não dependerá dos
requisitos estabelecidos nesta Lei, devendo, entretanto, o gelo ser
colorido com substância química não tóxica ou acondicionado em
embalagem com características específicas para esse fim e com
rotulagem própria que identifique que esse gelo não se destina ao
consumo humano nem à conservação de alimentos. 
§ 2° Os estabelecimentos especiais devem atender, no que couber,
aos requisitos técnicos estabelecidos nesta Lei.
Art. 7º A fabricação, armazenamento, transporte, distribuição e
comercialização de gelo destinado ao consumo humano e/ou à
conservação de alimentos no Estado de Pernambuco, sem prejuízo
das exigências contidas na legislação federal pertinente, devem
observar os requisitos abaixo: 
I - as edificações e instalações devem ser projetadas de forma a
permitir a separação por áreas, setores e outros meios eficazes,
como definição de um fluxo de pessoas e produto acabado, de forma
a evitar as operações susceptíveis de causar contaminação cruzada
e o fluxo de operações possa ser realizado nas condições higiênicas
desde a chegada da matéria prima e durante o processo de
produção até a obtenção do produto final; 
II - todos os equipamentos e utensílios utilizados na fabricação do
gelo e que possam entrar em contato com o produto devem ser
confeccionados de materiais que não transmitam substâncias
tóxicas, odores e sabores que sejam não absorventes e resistentes
à corrosão e capazes de resistir a repetidas operações de limpeza e
desinfecção, devendo ter as superfícies lisas e sem frestas e outras
imperfeições que possam comprometer a higiene do produto, ou
seja, fonte de contaminação; 
III - toda a água utilizada na fabricação do gelo deverá ser
comprovadamente potável sob o ponto de vista físico-químico e
bacteriológico, obedecidos os padrões estabelecidos pelo Ministério
da Saúde, devendo a potabilidade da água ser atestada por meio de
laudos laboratoriais; 
IV - o gelo deve possuir características próprias e estar em
conformidade com os padrões físico-químicos e microbiológicos
expressos em regulamento específico; 
V - as embalagens que estejam em contato direto com o gelo devem
ser fabricadas em conformidade com as boas práticas de fabricação
e obedecendo ainda o seguinte: 
a) devem ser de plástico transparente; 
b) devem ser fabricados de material virgem de primeiro uso, ficando
proibida a utilização de materiais plásticos procedentes de
embalagens, fragmentos de objetos, plásticos reciclados ou já
utilizados; 
c) nas condições previsíveis de uso, as embalagens não devem
ceder ao produto substâncias indesejáveis, tóxicas ou
contaminantes, que representem um risco à saúde humana; 
d) os fabricantes das embalagens devem possuir licença de
funcionamento da vigilância sanitária competente, nos termos da
legislação federal vigente. 
VI - os dizeres de rotulagem devem atender aos requisitos
estabelecidos pelo órgão competente do Ministério da Saúde para
alimentos embalados, devendo o rótulo ser aprovado previamente
pelo órgão de vigilância sanitária competente; 
VII - o armazenamento do gelo deve ser realizado em local
adequado, organizado e separado das matérias-primas e
ingredientes de forma de forma a manter a integridade e qualidade
sanitária do produto final; 
VIII - o transporte do gelo deve ser realizado em viaturas com
compartimento de carga fechado e refrigerado ou isotérmico, cujas
condições de transporte devem manter a integridade e qualidade
sanitária do produto até destino final.
Art. 8° A inobservância do disposto nesta Lei ou a falha na execução
de medidas preventivas ou corretivas em tempo hábil constitui
infração sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas na
Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, e no Regulamento do Código
Sanitário Estadual, com a redação dada pelo Decreto Estadual n°
20.786, de 1998, ou instrumento legal que venha a substituí-los, sem
prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
Art. 9° Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
Art. 10. As empresas que já exerçam, na data da publicação desta
Lei, as atividades referidas no art. 1°, têm o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para se adequarem às condições estabelecidas nesta
Lei. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A manipulação dos géneros alimentícios torna-os susceptíveis a
alterações na sua composição, devido às múltiplas oportunidades
de contaminação nas fases entre o produtor e o consumidor. As
toxinfecções alimentares podem ocorrer quando são
desrespeitadas as regras de boas práticas de higiene e segurança
alimentar. Neste contexto, as doenças com origem alimentar são
reconhecidas pela Organização Mundial de Saúde como um grave
problema de saúde pública a nível mundial. Como qualquer
alimento, o gelo é um potencial veículo de transmissão de sérias
doenças infecciosas. 
Muitas vezes o gelo deixa nossos sucos e “drinks” com um charme
especial e um sabor muito refrescante. No entanto, é importante
saber como ele é fabricado. Caso não esteja dentro das normas
legais, será uma ameaça à saúde dos consumidores, causando
diversas doenças, uma vez que, por mais que o gelo seja submetido
a baixas temperaturas, ainda podem ser encontrados milhares de
microrganismos nocivos à saúde humana. Por isso, da mesma
forma que os alimentos em geral, o gelo precisa ser manipulado e
estocado sob condições sanitárias satisfatórias que evite sua
contaminação. 
Segundo médicos, o gelo feito com água contaminada ou
manipulado por mãos sujas pode transmitir diversas doenças. O
hábito de comprar bebidas de ambulantes em congestionamentos
ou na rua pode trazer riscos à saúde. Pesquisa realizada pelo Centro
de Tecnologia de Embalagem do Instituto de Tecnologia de
Alimentos de Campinas (SP) indica que o gelo usado para resfriar a
bebida é a principal fonte de contaminação externa de embalagens. 

A presente proposição objetiva estabelecer um eficaz instrumento de
controle do Estado no combate às práticas irregulares adotadas por
empresas fabricantes de gelo que, valendo-se da inexistência de
uma legislação específica para esse produto, praticam atos que
põem em risco a saúde da população consumidora. 

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Antônio Moraes
Deputado

Às 1ª , 3ª , 9ª e 12ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 190/2015

Ementa: Institui a Campanha de Incentivo à Prática de
Esportes Olímpicos e Paraolímpicos, nas
Escolas da Rede Estadual de Ensino, e dá
outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Incentivo à Prática de Esportes
Olímpicos e Paraolímpicos, nas escolas da Rede Estadual de
Ensino.
Parágrafo único. A campanha citada no caput tem o objetivo de
incentivar a prática esportiva saudável e estimular o surgimento de
uma nova geração de atletas.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
90 (noventa) dias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O esporte é, de modo geral, um grande aliado no cuidado com a
saúde. É a forma encontrada para resgatar das ruas adolescentes,
jovens e adultos que acabam se envolvendo com as drogas. E mais.
É a melhor forma de desenvolver um bom talento.
A matéria tem como objetivo o incentivo à prática de Esportes
Olímpicos e Paraolímpicos principalmente nas escolas da Rede
Estadual de Ensino, assim como já é feito com o futebol, futsal,
voleibol, basquete e handebol. Além disso, daremos um passo
importantíssimo no avanço da inclusão social dos estudantes com
deficiência. A aprovação dessa matéria auxiliará a Política de
Incentivo aos Esportes, denominadas Time Pernambuco e
Passaporte Esportivo.
Em 2016, vivenciaremos muito de perto os Jogos Olímpicos na
cidade do Rio de Janeiro. Com uma visão de médio e longo prazo,
além de proporcionarmos mais atividades esportivas nas escolas,
transformaremos o Estado em um celeiro de atletas, que levarão o
nome de Pernambuco para o mundo.
Solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Casa de
Joaquim Nabuco para a aprovação desta Lei.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
Beto Accioly

Deputado

Às 1ª , 3ª , 5ª e 6ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 191/2015

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de notificação
prévia às autoridades competentes sobre a
realização de manifestações e reuniões
públicas, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Estado garantirá, nos termos dos incisos IV e XVI do art. 5º
da Constituição Federal, a qualquer pessoa, o direito à livre
manifestação do pensamento, e a reunir-se pacificamente, sem
armas, em locais abertos ao público, independentemente de
autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente
convocada para o mesmo local, sendo exigido o prévio aviso à
autoridade competente, na forma desta lei.
Parágrafo único. Ficam excluídas das disposições desta Lei as
reuniões de caráter político-partidário, no período eleitoral fixado pela
justiça especializada.
Art. 2º As manifestações e reuniões em locais e vias públicas,
inclusive organizadas através de redes sociais ou da Internet,
conforme previsão constitucional, deverão ser previamente
comunicadas à Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco e ao órgão de trânsito do município que vier a ser
afetado, com três dias úteis de antecedência.
Art. 3º Em observância ao inciso XVI, do art. 5º, da Constituição
Federal, fica proibido portar nas manifestações e reuniões públicas
armas de fogo, armas brancas, objetos pontiagudos, tacos, bastões,
pedras, explosivos, líquidos inflamáveis, armamentos que
contenham artefatos explosivos, e outros que possam lesionar
pessoas e danificar patrimônio público ou particular.
Art. 4º O descumprimento das disposições contidas no art. 2º desta
Lei acarretará aos organizadores da manifestação ou reunião,
pessoa física ou jurídica, o pagamento de multa a ser arbitrada em
valor entre 300,00 (trezentas) e 50.000,00 (cinquenta mil) UFIR’s –
Unidade Fiscal de Referência, com atualização pelo IPCA – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou por outro índice que
venha substituí-lo.
§ 1º O valor da multa será convertido para moeda corrente no
momento da autuação.
§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A livre manifestação do pensamento é um Direito Fundamental que
está umbilicalmente ligado ao Estado Democrático de Direito, como
um de seus principais caracteres. A Constituição Federal o consagra
no rol do art. 5º, havendo sua previsão também em tratados e
convenções internacionais sobre Direitos Humanos firmados pelo
Brasil.
Como corolário da livre manifestação de pensamento, aparece o
direito à reunião, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que não frustre outra
reunião anteriormente convocada para o mesmo local. Entretanto, tal
direito não é absoluto, uma vez que a própria norma constitucional
estabelece a necessidade de prévio aviso às autoridades
competentes.
No Brasil, a partir do despertar da consciência política do povo, as
manifestações vêm se tornando cada vez mais frequentes, o que
denota o amadurecimento da democracia no país.
Em contrapartida, no mais das vezes, tais reuniões são realizadas
sem a necessária notificação às autoridades competentes, em
manifesto descumprimento do texto da Carta Magna. Por óbvio, o
ato de cidadania de protestar por melhorias deveria supor o ato de
cidadania de cumprir a constituição, com a prévia notificação do
Poder Público. Não é isso que ocorre.
Afora tal fato, as manifestações são realizadas em prejuízo do
restante da população, sobretudo nas áreas urbanas. Vê-se que
qualquer manifestação, por menos abrangente que seja, já é
suficiente para bloquear importantes vias de tráfego das cidades, o
que não se afigura razoável e proporcional.
Nesse esteio, é necessário reforçar a obrigação constitucional de
prévio aviso, para que haja tempo hábil de preparação e
planejamento por parte das autoridades envolvidas – de segurança
e de trânsito principalmente –, harmonizando a defesa do patrimônio
público e o direito de ir e vir, com o direito de manifestação e reunião.
Assim sendo, ante a motivação exposta para este Projeto de Lei,
pedimos o voto favorável dos Nobres Membros desta Assembleia
Legislativa, por se tratar de medida de relevante interesse público.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Antônio Moraes
Deputado

Às 1ª , 3ª , 10ª , 11ª e 12ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 192/2015

Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Conscien-
tização e Orientação sobre a Artrite Reuma-
toide, com foco no acesso ao diagnóstico, seu
tratamento e a convivência com as doenças
reumáticas e dá outras providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre a Artrite
Reumatoide e as Doenças Reumáticas.
Art. 2° A Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre a
Artrite Reumatoide e as Doenças Reumáticas compreende as
seguintes ações:
I – Implantação da Semana Estadual de Conscientização e
Orientação sobre a Artrite Reumatoide e as Doenças Reumáticas.
II – desenvolvimento de campanha de divulgação sobre a Artrite
Reumatoide e as Doenças Reumáticas, e terá como objetivos:
a) esclarecer as características da doença e seus sintomas;
b) as precauções que devem ser tomadas pelos cidadãos que
possuem a enfermidade;
c) orientação para que o paciente busque o mais rápido possível o
tratamento médico adequado na Rede Pública de Saúde;
d) orientação através de todos os meios necessários para os
pacientes e seus familiares; e,
e) orientação sobre a necessidade do diagnóstico sempre no estágio
inicial, para que os procedimentos médicos sejam mais eficazes e
menos dolorosos para os pacientes.
III – Implantação, por meio de órgão competente, do sistema da
coleta de dados pelo Estado sobre os portadores da doença com os
seguintes dados:
a) obtenção de informações estatísticas sobre o número de pessoas
portadoras da doença; e,
b) contribuição de informações para aprimoramento de pesquisas
acerca da doença.
Art. 3° Compete ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
até 120 dias de sua aprovação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Segundo o Jornal do Commércio de 02 de maio de 2015, que
mostrou que pesquisas indicam que um em cada 100 adultos sofrerá
com artrite reumatoide e ao longo de dez anos estará incapacitado
para o trabalho, nos alertou para a necessidade de um programa
estadual voltado ao esclarecimento e apoio aos pernambucanos que
sofrerão com a doença e suas sequelas permanentes. A previsão
noticiada na matéria jornalística foi revelada por médicos brasileiros
e de outros países da América Latina, durante evento científico
promovido pela Liga Pan-Americana de Associações de
Reumatologia (PANLAR), em Barranquilla, na Colômbia. As
mulheres são as principais vítimas. “As doenças osteomusculares,
como a artrite reumatoide, precisam de atenção multidisciplinar. Pelo
impacto na Previdência Social, é um problema nacional de saúde
pública, e nesse caso específico, também afetará milhares de
servidores públicos de Pernambuco. Esse alarme, indica que nosso
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Estado precisa melhorar o diagnóstico precoce e garantir o
tratamento adequado, com medicamento, fisioterapia, assistência
psicológica e reintegração do paciente ao mercado de trabalho, com
qualidade de vida. As doenças musculoesqueléticas estão entre a
segunda e terceira causa mais frequente de auxílio-doença no Brasil.
A artrite reumatoide é uma doença crônica caracterizada pela
inflamação das juntas. Se não tratada de forma adequada, pode
levar ao permanente inchaço e rigidez das articulações. É mais
frequente em mulheres, a partir dos 35 anos de idade. Além de dor,
inchaço e rigidez nas juntas, a pessoa sente cansaço, tem perda de
apetite e de peso, às vezes com febre e sensação de fraqueza.
Como não existe teste único para determinar o diagnóstico, os
especialistas baseiam-se em avaliação e histórico clínico do
paciente, além de exames laboratoriais e de imagem. O problema
ainda se agrava, já que o doente passa grande parte buscando nas
urgências de ortopedia tratamentos paliativos, sem obter a definição
precisa do problema de saúde.
Diante do exposto e pela gravidade do problema, solicito que os
Nobres parlamentares desta Assembleia Legislativa, aprovem o
Projeto de Lei em tela.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Augusto César
Deputado

Às 1ª , 3ª e 9ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 193/2015

Ementa: Determina aos servidores públicos estaduais, o
direito em seus vencimentos de adicional por
risco de vida e dá outras providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Os servidores públicos estaduais, estatutários, celetistas ou
comissionados, que exercem as suas funções no sistema prisional,
centros de reeducação para menores e instituições assemelhadas,
além de seus vencimentos mensais, tem direito a gratificação de
adicional por risco e seguro de vida. 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 365 dias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Os servidores públicos estaduais que exercem diferentes
atividades profissionais no sistema prisional, centros de

reeducação para menores e outras instituições assemelhadas,
colocam, diariamente, a sua vida em risco, tendo em vista os
locais de trabalho. É de se registrar que a potencialidade de
sinistros é superior em face da realidade social em que
convivem. De tal sorte, muitas vezes, são esses servidores,
arrimos de família, que obrigatoriamente fazem jus ao direito a
seguro de vida. O empenho do Poder Legislativo ao tema deve
ser criterioso, pois se trata de vidas humanas. Nesse sentido,
o nosso projeto quer fazer justiça para com esses servidores e
dá um prazo razoável para que o Poder Executivo possa
regulamentar a matéria. Destarte, destaco que a sua
aplicabilidade visa não somente valorizar, mas proteger os
servidores públicos do Estado de Pernambuco. 
Por tratar-se de um assunto de tamanha relevância, solicito dos
valorosos Pares deste Poder Legislativo, à aprovação do Projeto de
Lei em tela.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Augusto César
Deputado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Proposta de Emenda à 
Constituição N° 02/2015

Ementa: Modifica o inciso II, do § 1º, do art. 171 da
Constituição do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O inciso II, do §1º, do art. 171 da Constituic?ão Estadual
passa a vigorar com a seguinte redac?ão:
“Art. 171............................................................................................
§1º....................................................................................................
.........................................................................................................
II – compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição”; (NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicac?ão.

Proposta

COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados JOÃO EUDES (PRP), ODACY
AMORIM (PT), PRISCILA KRAUSE (DEM) e SOCORRO PIMENTEL (PSL), membros titulares, e os suplentes, Deputados ÁLVARO
PORTO (PTB), ÂNGELO FERREIRA (PSB), CLAUDIANO MARTINS FILHO (PSDB), EVERALDO CABRAL (PP) e JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI (PTB), para comparecer à Reunião Ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às 10:30h (dez horas e trinta
minutos), no dia 13 de maio de 2015, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício
Senador Nilo Coelho, onde estará em pauta a seguinte matéria:

DISCUSSÃO:

I - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:
a) Projeto de Lei Ordinária nº 154/2015, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de
uso do imóvel que indica.);
RELATOR: Deputado Odacy Amorim.

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

Sala da Comissão de Negócios Municipais

DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO
Presidente

COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do art. 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados JOÃO EUDES (PRP), ODACY
AMORIM (PT), PRISCILA KRAUSE (DEM) e SOCORRO PIMENTEL (PSL), membros titulares, e os suplentes, Deputados ÁLVARO
PORTO (PTB), ÂNGELO FERREIRA (PSB), CLAUDIANO MARTINS FILHO (PSDB), EVERALDO CABRAL (PP) e JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI (PTB), para comparecer à Audiência Pública deste colegiado técnico, para debater “A REDUÇÃO DOS VÔOS
COMERCIAIS EM PETROLINA”, em atenção ao Requerimento do Deputado Odacy Amorim, a ser realizada às 10h (dez horas), no dia
25 de maio de 2015, no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício Senador Nilo Coelho.

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

Sala da Comissão de Negócios Municipais

DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO
Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do artigo 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, o(a)s Deputado(a)s: ÂNGELO FERREIRA
(PSB), EDILSON SILVA (PSOL), EDUÍNO BRITO (PHS), TONY GEL (PMDB) membros titulares e, na ausência destes, o(a)s suplentes:
ADALTO SANTOS (PSB), BISPO OSSÉSIO SILVA (PRB), CLODOALDO MAGALHÃES (PSB), RAQUEL LYRA (PSB), SÍLVIO COSTA
FILHO (PTB) para comparecerem à reunião ordinária a ser realizada às 09h30 (nove e trinta), do dia 13 (treze) de maio de 2015, no
Plenarinho II, do 5º andar do Anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes
matérias: 

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária Nº 125/2015, de autoria do Deputado Rogério Leão (Ementa: Institui o Pagamento de Meia-Entrada para
portadores de câncer nos estabelecimentos que promovem eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, localizados no âmbito do
Estado de Pernambuco.).
Relator(a):
2) Projeto de Lei Ordinária Nº 126/2015, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Institui o Dia Estadual de Luta pelo
Semiarido.).
Relator(a):
3) Projeto de Lei Ordinária Nº 132/2015, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Dispõe sobre a prática de educação física
adaptada aos alunos portadores de deficiência ou com mobilidade reduzidas no âmbito estadual de ensino e da outras providências.).
Relator(a):
4) Projeto de Lei Ordinária Nº 134/2015, de autoria do Deputado Tony Gel (Ementa: Cria a Comissão Suprapartidária de levantamento
autoral do acervo museal do Museu Palácio Joaquim Nabuco no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco e dá outras
providências.).
Relator(a):
5) Projeto de Lei Ordinária Nº 138/2015, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Cria o Programa de Estímulo ao Escotismo
nas Escolas Estaduais.).
Relator(a):
6) Projeto de Lei Ordinária Nº 139/2015, de autoria do Deputado Professor Lupércio (Ementa: Inclui no programa das Disciplinas de
Ciências e Biologia, o assunto sobre a Prevenção, Combate e Erradicação das drogas nas Escolas Públicas e Privadas do Estado de
Pernambuco, a serem Ministradas nas 7ª e 8º Séries do ensino Fundamental.).
Relator(a):
7) Projeto de Lei Ordinária Nº 142/2015, de autoria da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (Ementa: Institui o Dia Estadual da
Trabalhadora Doméstica no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco.).
Relator(a):
8) Projeto de Lei Ordinária Nº 148/2015, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (Ementa: Dispõe sobre a isenção do
pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos estaduais e em vestibulares das Universidades Estaduais de Ensino, para
doadores de sangue e de medula óssea cadastrados nos órgãos competentes, assim como para portadores de deficiência.).
Relator(a):
9) Projeto de Lei Ordinária Nº 150/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto (Ementa: Dispõe sobre a criação de cota de 5%
(cinco por cento) em cursos técnicos e profissionalizantes da Rede Pública Estadual para adolescentes egressos de abrigos, casas lares
ou de instituições congêneres.).
Relator(a):

DISCUSSÃO:

I) SUBSTITUTIVOS:
1) Substitutivo Nº 01/2015, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação do
Projeto de Lei Ordinária nº 114/2015), ao Projeto de Lei Ordinária nº 114/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto (Ementa:
Institui o Dia da Educação Profissionalizante no Estado de Pernambuco.).
Relator: Deputado Ângelo Ferreira
2) Substitutivo Nº 01/2015, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação do
Projeto de Lei Ordinária nº 117/2015), ao Projeto de Lei Ordinária nº 117/2015, de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho (Ementa: Institui,
no Calendário Oficial Carnavalesco do Estado de Pernambuco, o município de São Caetano.).
Relator: Deputado Eduíno Brito

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
PRESIDENTA

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: Miguel Coelho (PSB), Lucas
Ramos (PSB), Romário Dias (PTB) e Álvaro Porto (PTB) membros titulares; Júlio Cavalcanti (PTB), Pedro Serafim Neto (PDT),
Simone Santana (PSB), João Eudes (PRB) e Rogério Leão (PR) membros suplentes, para se fazerem presente à Reunião
ordinária que será realizada às 10h (dez horas) do próximo dia 13 de maio de 2015 (quarta-feira), no Plenarinho II, 5º andar do
anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, onde estará em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 169/2015, de autoria do Deputado Aluísio Lessa.
(Ementa: Obriga os supermercados, mercadinhos, lojas comerciais, shoppings center e armazéns de qualquer natureza a fornecer
sacolas biodegradáveis em substituição as sacolas plásticas tradicionais derivadas de produtos químicos).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 174/2015, de autoria do Deputado Everaldo Cabral.
(Ementa: Determina a utilização obrigatória de embalagens recicladas nos produtos de limpeza e assemelhados que especifica,
fabricados no Estado de Pernambuco e dá outras providências).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 180/2015, de autoria do Deputado Augusto César.
(Ementa: Determina que a fiação de energia elétrica, telecomunicações e de dados, sejam totalmente embutidas nas áreas de
Sítios Históricos dá outras providências).

DISCUSSÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária Nº 168/2015, de autoria do Governador Paulo Câmara.
(Ementa: Concede redução de base de cálculo do ICMS na saída interna de querosene de avião com destino a prestador de
serviço de transporte aéreo de carga ou de passageiro.).
Relator deputado Miguel Coelho.

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

Deputado Aluísio Lessa
Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: Miguel Coelho (PSB), Lucas
Ramos (PSB), Romário Dias (PTB) e Álvaro Porto (PTB) membros titulares; Júlio Cavalcanti (PTB), Pedro Serafim Neto (PDT),
Simone Santana (PSB), João Eudes (PRB) e Rogério Leão (PR) membros suplentes, para se fazerem presente à reunião
extraordinária que será realizada às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos) do próximo dia 14 de maio de 2015 (quinta-feira),
no Plenarinho III, 2º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, onde estará em pauta a seguinte matéria:
Discussão sobre a parceria público-privada da Arena Pernambuco com a participação do Exmo. Senhor Raul Jean Louis Henry
Júnior, vice-governador do estado de Pernambuco.

RECIFE, 12 DE maio DE 2015.

Deputado Aluisio Lessa
Presidente



Justificativa

Trata-se de proposta de emenda à Constituic?ão que tem como
escopo alterac?ões no limite de aposentadoria compulsória para os
servidores públicos em geral de Pernambuco.
O instituto da aposentadoria compulsória do servidor publico,
envolve profunda discussão de questões relacionadas com o
aumento da longevidade e da qualidade de vida do trabalhador em
geral, bem como da manutenc?ão de sua capacidade de trabalho.
De inicio, convêm esclarecer que a aposentadoria compulsória
constitui figura típica e peculiar do servic?o publico e envolve tão-
somente servidores públicos, não alcanc?ando, por conseguinte,
nenhum dos segurados obrigatórios do Regime Geral de
Previde?ncia Social, administrado pelo Instituto Nacional de Seguro
Social – INSS, que incluem, entre outros, os empregados do setor
privado bem como das empresas públicas e sociedades de
economia mista, que contam com ampla liberdade, no contexto das
relac?ões com seus respectivos empregadores de permanecerem
em atividade, independentemente da idade que possuam, se as
suas condic?ões de saúde e desempenho assim o permitirem ou
justificarem.
Essa opc?ão de aposentadoria representou uma resposta à
expectativa de incapacidade laboral, a partir de limite etário, que
então justificava uma espécie de regra expulsória, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuic?ão (ou de servic?o), o que
traduz, individualmente, desse marco em diante, de um lado, a
vedac?ão da permane?ncia em atividade e, do outro, o
estancamento do processo de acumulac?ão de novos avos de
salário-de-benefício, para efeito da determinac?ão do benefício
inicial.
A despeito dos antecedentes históricos e doutrinários do referido
beneficio, situac?ões como estas dificultam o planejamento e a
preparac?ão para a aposentadoria e impedem que o servidor público
exerc?a, livremente, o seu direito de escolha quanto a época do
respectivo inicio. Porem, não se deve esquecer que, ao contrário da
atividade privada, como dito anteriormente, o servidor público goza
de estabilidade e qualquer normatizac?ão nesse sentido precisa
provir de disposic?ão legal ou constitucional e se associa à
existe?ncia de condic?ões físicas e intelectuais apropriadas bem
como ao aproveitamento pela Administrac?ã Pública das
experie?ncias e dos conhecimentos acumulados, individual ou
coletivamente, por indivíduos ou por categorias, que a continuidade
de sua atividade laborativa possa acarretar.
A propósito, convém esclarecer que normalmente concorrem à
aposentadoria compulsória aqueles servidores públicos, que não
detém condic?ões de se aposentar por tempo de contribuic?ão ou
por idade para assegurar a integralidade e a paridade de proventos
em relac?ão à remunerac?ão da atividade e que por isso conta com
uma oportunidade extra de aumentar o valor do seu benefício, que –
não se pode esquecer – é proporcional ao tempo de contribuic?ão.
Em outras palavras, a aposentadoria compulsória somente se torna
obrigatória e definitiva para o servidor que não se valeu ou não teve
meios de se valer, antes da respectiva idade-limite, de outras
possibilidades, como a aposentadoria por tempo de contribuic?ão ou
a aposentadoria por idade, não afetando, portanto, seus proventos,
ou, se vier a afetar, faz isso, positivamente, ao aumentar o valor de
sua aposentadoria.
Sob tal ótica, uma regra geral, que postergue a idade de
aposentadoria compulsória, mostra-se muito bem-vinda, na medida
em que vem ao encontro dos interesses daqueles que iniciaram,
tardiamente, suas atividades formais de trabalho, computáveis como
tempo de contribuic?ão (ou de servic?o) bem como daqueles outros
que, sentindo-se em condic?ões de continuar a trabalhar e a
oferecer sua contribuic?ão para a Administrac?ão Pública, para
sociedade e para o Pais, queiram ainda dar de si, com base em
disposic?ão e contribuic?ão eminentemente pessoal, em fase mais
avanc?ada de suas vidas, exercitando esse ato de vontade.
O encaminhamento de uma soluc?ão desse tipo, além de a
aumentar a liberdade de escolha do servidor público quanto à melhor
época de sua aposentadoria, a facultar que ele possa, em caso de
beneficio proporcional ao tempo de contribuic?ão, candidatar-se, na
concessão, a proventos de maior valor, tende ainda a colaborar com
o equilíbrio das contas do Fundo Único de Previde?ncia Social do
Estado de Pernambuco, na medida em que a opc?ão por um maior
período em atividade resultará em despesas inferiores com o
pagamento de aposentadorias.
Ocorre, ainda, que o Congresso Nacional já promulgou a EC nº 88 /2015,
intitulada “PEC da Bengala”, estendendo imediatamente a “compulsória”
para os 75 (setenta e cinco anos) de idade para os membros do Supremo
Tribunal Federal - STF, Tribunal de Contas da União - TCU e etc. Por
oportuno, a referida EC faculta a aplicação para os demais entes na
competência concorrente para legislar sobre matéria previdenciária,
conforme trata o art. 24, XII da Constituição Federal, o que pode ser
complementado através da presente emenda à Constituição Estadual
que tratará todos os servidores de forma isonômica.
Assim sendo, pedimos o apoio dos ilustres pares para aprovac?ão e
consequente promulgac?ão da presente proposta de emenda
constitucional.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2015.

Álvaro Porto
Deputado

Adalto Santos, André Ferreira, Antônio Moraes, Augusto César,
Botafogo, Edilson Silva, José Humberto Cavalcanti, Julio
Cavalcanti, Lucas Ramos, Lula Cabral, Marcantônio Dourado,
Miguel Coelho, Pastor Cleiton Collins, Pedro Serafim Neto,
Rodrigo Novaes, Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Vinícius
Labanca, Zé Maurício.

À 1ª Comissão.

Parecer N° 349/2015
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Projeto de Lei nº 146/2015
Autor: Governador Paulo Câmara

EMENTA: Modifica a Lei nº 13.484, de 29 de junho de 2008,
que institui o Programa de Desenvolvimento do

Setor Automotivo do Estado de Pernambuco -
PRODEAUTO. Mérito relacionado ao artigo nº
104, inciso VII, incentivos às empresas sediadas
no Estado, do regimento interno deste Poder.
Pela Aprovação.

1 – Relatório.

Vem a esta Comissão de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei Ordinária nº
146/2015, oriundo do Poder Executivo, juntamente com a Emenda
Modificativa nº 01/2015, proposta pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça deste Poder.
A proposição pretende estipular uma série de alterações no
regramento do regime tributário diferenciado do setor automotivo e,
por conseguinte, consolidar a implantação de um polo automotivo no
estado de Pernambuco, com a atração de empreendimentos
industriais e comerciais.
As mudanças propostas ampliam a concessão de benefícios fiscais
no segmento automotivo, beneficiando apenas as futuras empresas
que serão instaladas no estado ou aquelas, já existentes, que
incrementarem sua produção.
O Governo do Estado também estima que os investimentos a serem
realizados contribuam para a geração de renda e para o fomento da
economia, com um impacto positivo na arrecadação dos tributos
estaduais e municipais.
2 – Parecer do Relator.

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual, no artigo 192 e no artigo 194, Inciso II, do Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa. 
Os incentivos fiscais integram o conjunto de políticas econômicas
que visam estimular o aporte de capitais em uma determinada área,
mediante a cobrança de menos impostos ou de sua isenção. No
caso em tela, essa área é o setor automotivo, segmento estratégico
para o estado de Pernambuco, haja vista sua comprovada
capacidade de geração de renda, direta e indireta, em diversas
etapas da cadeia produtiva.
A Emenda Modificativa nº 01/2015, apresentada pela Primeira
Comissão, objetiva corrigir alguns aspectos no sentido de
aperfeiçoar a redação do projeto de lei original, no que diz respeito à
“utilização do crédito presumido previsto na alínea “c” diferimento do
recolhimento do ICMS incidente na saída da mercadoria”.
Portanto, do ponto de vista econômico, não há qualquer óbice à
aprovação do projeto de lei apresentado. Além disso, as medidas
sugeridas pela proposição em tela são carregadas de relevante
significado social e que, por essa razão, o projeto deve prosperar
nesta Casa.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Desenvolvimento Econômico e Turismo, seja pela
aprovação do Projeto de Lei nº 146/2015 de autoria do Governador
Paulo Câmara, juntamente com a emenda modificativa nº 01/2015,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça deste
Poder.

Miguel Coelho
Deputado

3 – Conclusão da Comissão.

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o parecer desta
Comissão de Desenvolvimento Econômico e Turismo, seja pela
aprovação do Projeto de Lei nº 146/2015 de autoria do Governador
Paulo Câmara, juntamente com a emenda modificativa nº 01/2015,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça deste
Poder.

Sala da Comissão de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, em 7 de maio de 2015.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Miguel Coelho.
Favoráveis os (2) deputados: Lucas Ramos, Miguel Coelho.

REPUBLICADO

Parecer N° 354/2015
Subemenda nº 01/2015, de autoria da Comissão de Cidadania,
Direitos Humanos e Participação Popular, ao Substitutivo nº
02/2015, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 36/2015, de autoria do
Deputado Pedro Serafim Neto 

EMENTA: PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA QUE OBJETIVA
A INCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO AO
ART. 1º, COM A FINALIDADE DE ESPE-
CIFICAR O PROGRAMA QUE SERÁ ABOR-
DADO NO CURSO PARAA PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DE TRÂNSITOS COM CICLIS-
TAS DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRO-
POSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA DETER-
MINAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A
IMPLANTAÇÃO DE CURSOS VOLTADOS
PARA A PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE
TRÂNSITOS COM CICLISTAS, EVIDEN-
CIANDO OS RISCOS QUE OS CICLISTAS
SOFREM NO TRÂNSITO E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA
ESFERA DE COMPETÊNCIA COMUM DA
UNIÃO, ESTADO, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS PARA ESTABELECER E
IMPLANTAR POLÍTICA DE EDUCAÇÃO
PARA A SEGURANÇA DO TRÂNSITO (ART.
23, XII, DA CF/88). INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL QUE RATIFICAM A
CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA EM
ANÁLISE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, Subemenda nº 01/2015, de autoria da
Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular,
ao Substitutivo nº 02/2015, de autoria da Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 36/2015, de
autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, que determina aos órgãos
competentes a implantação de cursos voltados para a prevenção de
acidentes de trânsitos com ciclistas, evidenciando os riscos que os
ciclistas sofrem no trânsito.
A Subemenda nº 01/2015, de autoria da Comissão de Cidadania,
Direitos Humanos e Participação Popular, ora analisada, objetiva
incluir disposições relativas ao programa que será abordado nos
cursos oferecidos.
A Subemenda analisada tramita sob o regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 204 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, conforme
estabelece o art. 23, XII, da CF/88, in verbis:
“Art. 23. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
.....................................................................................
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança
do trânsito;
Ademais, em consulta aos julgados do Supremo Tribunal Federal,
observa-se que a jurisprudência se encontra pacífica, no sentido de
incluir a segurança pública e a educação do trânsito no rol de
competências do Estados-membros, conforme se depreende do teor
do seguinte aresto:
“Os arts. 1º e 2º da Lei catarinense 11.223, de 17-11-1998, que
cuidam da obrigatoriedade de identificação telefônica da sede da
empresa ou do proprietário nos veículos licenciados no Estado de
Santa Catarina e destinados ao transporte de carga e de
passageiros, a ser disponibilizada na parte traseira do veículo, por
meio de adesivo ou pintura, em lugar visível, constando o código de
discagem direta à distância, seguido do número do telefone, não
contrariam o inciso XII do art. 5º da CR. A proibição contida nessa
norma constitucional refere-se à interceptação e à consequente
captação de conversa, por terceira pessoa, sem a autorização e/ou
o conhecimento dos interlocutores e interessados na conversa
telefônica. A informação de número de telefone para contato não
implica quebra de sigilo telefônico. O art. 1º da Lei catarinense
contempla matéria afeita à competência administrativa comum
da União, dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos
Municípios, conforme previsto no inciso XII do art. 23 da CR,
pelo que nele podem estar fixadas obrigações, desde que
tenham pertinência com as competências que são próprias do
Estado federado e que digam respeito à segurança pública e à
educação para o trânsito. Os arts. 4º, 5º e 6º da Lei catarinense
11.223/1999 são constitucionais, pois cuidam apenas da
regulamentação do cumprimento da obrigação estabelecida no art.
1º do mesmo diploma.” (ADI 2.407, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgamento em 31-5-2007, Plenário, DJ de 29-6-2007.) – grifo nosso
Destarte, é notório que as normas sobre segurança pública estão no
âmbito de competência do Estado, como se verifica do art. 101 da
CE/89, ipsis litteris:
“Art. 101. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para preservação da ordem
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio e
asseguramento da liberdade e das garantias individuais através dos
seguintes órgãos permanente.” (grifo nosso)
Por outro lado, quanto aos aspectos de competência desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, inexistem vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição ora em análise.
Registre-se, por oportuno, que o exame do mérito, especialmente
quanto os aspectos da razoabilidade e proporcionalidade da
imposição objetivada pela proposição, deve ser feito pelas
Comissões de Mérito desta Corte Legislativa.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
da Subemenda nº 01/2015, de autoria da Comissão de Cidadania,
Direitos Humanos e Participação Popular, ao Substitutivo nº 02/2015,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 36/2015, de autoria do Deputado Pedro
Serafim Neto.

Romário Dias
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação da Subemenda nº 01/2015, de
autoria da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação
Popular, ao Substitutivo nº 02/2015, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
36/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Romário Dias.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Teresa Leitão, Tony Gel,
Zé Maurício.

Parecer N° 355/2015
Projeto de Lei Ordinária n° 62/2015 e Substitutivo nº 01/2015
Autor: Deputado Pastor Cleiton Collins

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE A
RESTRIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EVEN-
TOS COM BEBIDAS LIBERADAS, CONHE-
CIDAS COMO OPEN BAR, NO ÂMBITO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. PROIBIÇÃO
QUE AFRONTA A COMPETÊNCIA PRIVA-
TIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
DIREITO CIVIL (ART. 22, I, DA CF/88), BEM
COMO IMPLICA EM DESARRAZOADA
INVASÃO NAS LIBERDADES INDIVIDUAIS
CONSAGRADAS NA CARTA MAGNA. APRE-
SENTAÇÃO DE SUBSTITUTIVO PARA, COM
FUNDAMENTO NA COMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA CONCORRENTE PARA DISPOR
SOBRE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À
JUVENTUDE (ART. 24, XV, DA CF/88),

PROIBIR O INGRESSO DE MENORES DE
DEZOITO ANOS NAS FESTAS OPEN BAR.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO PRO-
POSTO PELO RELATOR.

1. Relatório 

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 62/2015
e o Substitutivo nº 01/2015, de autoria do Deputado Pastor Cleiton
Collins, que visam dispor sobre a restrição de realização de eventos
com bebidas liberadas, conhecidas como Open Bar, no âmbito do
Estado de Pernambuco.
O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A proibição almejada pelas proposições em ora em análise afronta a
competência privativa da união para legislar sobre direito civil (art.
22, I, da CF/88), bem como implica em desarrazoada invasão nas
liberdades individuais consagradas na Carta Magna.
A fim de contemplar, ao menos parcialmente, a nobre preocupação
do Deputado Pastor Cleiton Collins, proponho a aprovação de
Substitutivo para, com fundamento na competência legislativa
concorrente para dispor sobre proteção à infância e à juventude (art.
24, XV, da CF/88), proibir o ingresso de menores de dezoito anos
nas festas open bar, nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO Nº 02/2015 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/2015.

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 62/2015.
Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 62/2015 passa a ter a seguinte
redação:
“Ementa: Proíbe o ingresso de crianças e adolescentes em
eventos denominados open bar, e dá outras providências.
Art. 1º Fica proibido o ingresso de crianças e adolescentes em
eventos denominados open bar.
Parágrafo único. A proibição de que trata o caput não se aplica ao
menor devidamente acompanhado pelos pais ou responsáveis
legais.
Art. 2º Para os fins desta Lei, evento open bar é aquele onde a
distribuição de bebidas alcoólicas ao público é livre.
Art. 3º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até
doze anos de idade incompletos e adolescente aquela entre doze e
dezoito anos de idade, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 8.069,
de 13 de julho de 1990.
Art. 4º Os promotores de eventos deverão divulgar em seus
informativos e afixar no local de entrada aviso alertando sobre a
proibição de que trata a presente Lei.
Art. 5º Os promotores dos eventos de que trata a presente Lei ficam
obrigados a:
I – divulgar em seus informativos e afixar no local de entrada
cartazes alertando sobre a proibição de que trata a presente Lei;
II - afixar cartazes contendo a advertência de que o uso imoderado
de bebidas alcoólicas causa problemas à saúde.
Parágrafo único. Fica estabelecido que os cartazes previstos neste
artigo deverão ser afixados em locais de fácil visualização no recinto
de realização dos eventos, medindo, no mínimo, 297x420mm (Folha
A3), com caracteres em negrito.
Art. 6º Os promotores dos eventos ficarão sujeitos à multa de 100
(cem) vezes o valor do ingresso cobrado na bilheteria por menor
encontrado em situação irregular, sem prejuízo de outras sanções
previstas na legislação.
Art. 7º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada
pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de
atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das
sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas,
mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla
defesa.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
Dessa forma, nos termos do Substitutivo acima proposto, não
existem vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam
a aprovação da proposição em análise.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja:
a) pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 62/2015, de autoria
do Deputado Pastor Cleiton Collins, nos termos do substitutivo acima
proposto;
b) pela prejudicialidade do Substitutivo nº 01/2015, de autoria do
Deputado Pastor Cleiton Collins, em face da aprovação do
Substitutivo acima proposto.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos:
a) pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 62/2015, de autoria
do Deputado Pastor Cleiton Collins, nos termos do substitutivo acima
proposto;
b) pela prejudicialidade do Substitutivo nº 01/2015, de autoria do
Deputado Pastor Cleiton Collins, em face da aprovação do
Substitutivo acima proposto.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Tony Gel, Zé
Maurício.
Favoráveis com restrições os (1) deputados: Pastor Cleiton
Collins.

Pareceres de Comissões
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Parecer N° 356/2015
Projeto de Lei Ordinária nº 153/2015
Autoria: Deputado Zé Maurício

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR A SE-
MANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE DOENÇAS RARAS NO CALEN-
DÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO, COM O SUBSTITUTIVO PROPOS-
TO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 153/2015,
de autoria do Deputado Zé Maurício, que visa instituir a Semana
Estadual de Conscientização Sobre Doenças Raras no Calendário
Oficial do Estado de Pernambuco e dá outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25 ........................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Todavia, faz-se necessário um Substitutivo, a fim de aperfeiçoar a
redação original. Assim, tem-se:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2015 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/2015

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 153/2015
Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 153/2015 passa a ter a seguinte
redação:
Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a “Semana Estadual de Conscientização Sobre
Doenças Raras” e dá outras providências. 
Art. 1º Fica instituída a “Semana Estadual de Conscientização Sobre
Doenças Raras”, no Estado de Pernambuco, a ser realizada,
anualmente, na última semana do mês de fevereiro.
§ 1º A “Semana Estadual de Conscientização Sobre Doenças Raras”
tem a finalidade de proporcionar a reflexão e conscientização sobre
o tema, ampliando o nível de informação, divulgação, superação de
preconceitos e atuação afirmativa do Estado de Pernambuco e da
Sociedade Civil sobre esta problemática.
§ 2º A “Semana Estadual de Conscientização Sobre Doenças Raras”
servirá como um espaço para tornar público e potencializar os
estudos existentes sobre estas doenças, auxiliando em seu
diagnóstico e tratamento, tendo como foco tanto o paciente raro,
quanto os seus familiares.
§ 3º A “Semana Estadual de Conscientização Sobre Doenças Raras”
servirá, igualmente, para estimular a capacitação de profissionais,
em nível de excelência na área, e aprofundar o conhecimento do
cenário atualizado de doenças raras em nosso Estado.
Art. 2º Os dias da “Semana Estadual de Conscientização Sobre
Doenças Raras” não serão considerados feriado civil.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Por outro lado, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 153/2015, de autoria do Deputado Zé
Maurício, com a alteração proposta. 

Romário Dias
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
153/2015, de autoria do Deputado Zé Maurício, com o substitutivo
proposto. 

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Romário Dias.
Favoráveis os (8) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão, Tony Gel, Zé Maurício.

Parecer N° 357/2015
Projeto de Lei Ordinária nº 154/2015
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR O ES-
TADO DE PERNAMBUCO A CEDER, AO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, O DIREITO DE USO
DO BEM IMÓVEL QUE INDICA, PARA
INSTALAÇÃO DE CENTRO DE ATENDIMEN-
TO COMUNITÁRIO, VOLTADO AO ACO-
LHIMENTO, À PREVENÇÃO, À PROTEÇÃO
E AO RESGATE DE ADOLESCENTES E DE
JOVENS QUE SE ENCONTREM EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NECESSIDADE
DE AUTORIZAÇÃO DAASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15, IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 154/2015,
de autoria do Governador do Estado, que objetiva autorizar o Estado
de Pernambuco a ceder o direito de uso do bem imóvel que indica.

A Mensagem nº 037/2015, anexa ao Projeto de Lei Ordinária nº
154/2015, justifica a necessidade da cessão de uso do imóvel
mencionados, da seguinte forma:
“Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa Augusta Casa
o anexo Projeto de Lei, que versa sobre a autorização de cessão
de uso de imóvel público, situado à Rodovia PE-75, km 28, em
Itambé, em favor do Município de Itambé.
A proposta ora encaminhada visa a viabilizar a execução de
programa social municipal voltado ao acolhimento, à
prevenção, à proteção e ao resgate de adolescentes e de jovens
que se encontrem em situação de vulnerabilidade, através da
instalação de Centro de Atendimento Comunitário, de acordo
com projeto elaborado pela Secretaria de Ação Social do Poder
Executivo do Município de Itambé.
É de ser ressaltado ainda que o imóvel em questão, de propriedade
do Estado de Pernambuco, estava afetado ao funcionamento de um
posto fiscal da Secretaria da Fazenda, que, no entanto, não mais
alimenta qualquer interesse em sua utilização e está de acordo com
a referida cessão.
Na certeza de contar com a inestimável compreensão dos membros
que compõem essa Casa para apreciação do anexo Projeto de Lei,
aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e ilustres
Deputados protestos de elevado apreço e de distinta consideração.
”
Ressalta o Projeto de Lei Ordinária 154/2015, por fim, que a cessão
de uso de bens imóvel tem limite de prazo e a sua renovação dar-se-
á mediante Lei específica, conforme exigência contida no § 2º do art.
4º da Constituição Estadual.
O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia
Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder e arrendar bens
imóveis de sua propriedade.
A Constituição do Estado, em seu art. 4º, parágrafos 1º 2º, estatui
que:
“ Art. 4º ................................................
§1º Os bens móveis do Estado, desafetados do uso público, não
poderão ser objeto de alienação, ou aforamento ou cessão de uso,
senão em virtude de Lei específica.
§2º Na cessão de uso de bens imóveis pertencentes ao Estado,
observar-se-á o limite de prazo, nele fixado, e sua renovação dar-se-
á, mediante Lei específica.”
A cessão de uso operar-se a título gratuito, sendo o imóvel destinado
à instalação de Centro de Atendimento Comunitário, vinculado à
Secretaria de Ação Social do Poder Executivo Municipal. 
Ademais, o encargo deverá ser cumprido em até 12 (doze) meses
após assinatura do termo, sob pena de rescisão contratual.
Vê-se, portanto, que a condição imposta é juridicamente possível e
lícita.
Por fim, não se vislumbra quaisquer óbices de natureza
constitucional formal e material ou mesmo legal que impeçam a
aprovação da proposição em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 154/2015, de autoria do Governador do Estado. 

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
154/2015, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (8) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão, Tony Gel, Zé Maurício.

Parecer N° 358/2015
Projeto de Lei Ordinária nº 164/2015
Autoria: Deputado Pedro Serafim Neto

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR A SE-
MANA DA MULHER PERNAMBUCANA, A
SER COMEMORADA, ANUALMENTE, DE 8
A 15 DE MARÇO E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO, COM O SUBS-
TITUTIVO PROPOSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 164/2015,
de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, que visa instituir a
Semana da Mulher Pernambucana, a ser comemorada, anualmente,
de 8 a 15 de março e dá outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25 ........................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Todavia, faz-se necessário um Substitutivo, a fim de aperfeiçoar a
redação original. Assim, tem-se:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2015 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 164/2015

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 164/2015
Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 164/2015 passa a ter a seguinte
redação:
Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a “Semana da Mulher Pernambucana” e dá outras
providências. 
Art. 1º Fica instituída, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a “Semana da Mulher Pernambucana”, a ser
comemorada, anualmente, dos dias 8 (oito) a 15 (quinze) de março.
Parágrafo único. As atividades concernentes à “Semana da Mulher
Pernambucana” poderão ser realizadas pela sociedade civil
organizada, a fim de tratar das questões femininas e dos
movimentos de mulheres, visando ao aperfeiçoamento de todas as
atividades voltadas para a defesa da saúde da mulher.

Art. 2º Os dias que compreendem a “Semana da Mulher
Pernambucana” não serão considerados feriado civil.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Por outro lado, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 164/2015, de autoria do Deputado
Pedro Serafim Neto, com a alteração proposta. 

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
164/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, com o
substitutivo proposto. 

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (8) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão, Tony Gel, Zé Maurício.

Parecer N° 359/2015
Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015
Autoria: Deputado Bispo Ossésio Silva

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR O DIA
ESTADUAL DO CONCILIADOR DE JUSTIÇA
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
RESIDUAL DOS ESTADOS MEMBROS,
NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO,
COM O SUBSTITUTIVO PROPOSTO PELO
RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015,
de autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva, que visa instituir o Dia
Estadual do Conciliador de Justiça e dá outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.
2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25 ........................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Todavia, faz-se necessário um Substitutivo, a fim de aperfeiçoar a
redação original. Assim, tem-se:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2015 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 166/2015

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 166/2015
Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015 passa a ter a seguinte
redação:
Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, o “Dia Estadual do Conciliador de Justiça” e dá outras
providências. 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, o ”Dia Estadual do Conciliador de Justiça”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 11 (onze) de agosto.
Art. 2º O “Dia Estadual do Conciliador de Justiça” não será
considerado feriado civil.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Por outro lado, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015, de autoria do Deputado
Bispo Ossésio Silva, com a alteração proposta. 

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
166/2015, de autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva, com o
substitutivo proposto. 

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Teresa Leitão, Tony Gel,
Zé Maurício.

Parecer N° 360/2015
Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER RE-
DUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NA SAÍDA INTERNA DE QUEROSENE DE
AVIAÇÃO COM DESTINO A PRESTADOR
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO DE
CARGA OU DE PASSAGEIRO E DAR OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCOR-
RENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL PARA DISPOR SOBRE DIREITO
TRIBUTÁRIO, CONFORME PRESCRITO NO
ART. 24, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO, CONFORME ESTABELECE O
ART. 19, § 1º, I, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDA-
DE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015,
de autoria do Governador do Estado, que objetiva, in verbis:



“Submeto à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei, que
concede benefício fiscal de redução da base de cálculo do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nas
saídas de querosene de aviação, quando destinadas a
prestadores de serviço de transporte aéreo de carga ou de
passageiro.
A presente proposição deverá impulsionar a cadeia econômica do
Estado, garantindo competitividade e desenvolvimento das
operações de logística e de transporte de passageiros, além de
fomentar o desenvolvimento econômico das localidades distantes da
capital, atraindo a instalação e operação de novos empreendimentos
e investimentos, bem como assegurando a intensificação do turismo
em todas as regiões de Pernambuco.
A disparidade das cargas tributárias praticadas pelos Estados
acarreta a migração do abastecimento das aeronaves para onde as
vantagens comparativas se fizerem presentes. Não há dúvidas de
que a diminuição na base de cálculo promoverá aumento no número
de abastecimentos nos nossos aeroportos, incrementando a
arrecadação do ICMS ante a simples intensificação das vendas do
querosene de aviação no Estado.
Com efeito, a desoneração sobre o combustível de aviação é medida
de política fiscal que se impõe para propiciar a expansão do
transporte aeroviário, sendo certo que a economia do Estado colherá
os frutos que advém do incremento na freqüência dos voos
domésticos e internacionais.
A concessão do aludido benefício não vulnera a estrutura de receita
prevista nas leis orçamentárias em vigor, nem as metas de
resultados fiscais, tampouco contraria a disciplina contida na Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação
deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência e Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e
distinta consideração, solicitando a adoção do regime de urgência
previsto no art. 21 da Constituição do Estado.”
O Projeto em análise tramita sob regime de urgência.
2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa. 
A matéria nela versada encontra-se inserta na competência
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal para
dispor sobre direito tributário, conforme prescrito no art. 24, I, da
Constituição Federal.
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;”
Por outro lado, a sua iniciativa é privativa do Governador do Estado,
conforme determina o art. 19, § 1º, I, da Constituição Estadual, in
verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributária;”
O benefício fiscal tem o objetivo de reduzir a base de cálculo do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nas saídas de querosene
de aviação, quando destinadas a prestadores de serviço de
transporte aéreo de carga ou de passageiro.
Destaque-se, por fim, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, conforme disposto
no Regimento Interno.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem nas
disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015, de autoria do Governador
do Estado.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
168/2015, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de maio de 2015.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (7) deputados: Aluísio Lessa, Antônio Moraes,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias, Teresa Leitão, Tony Gel,
Zé Maurício.

Parecer N° 361/2015
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o substitutivo
nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 61/2015, já aprovado em segunda
e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte
Redação Final:

Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a Semana Estadual de Luta
contra a Depressão e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a Semana Estadual de Luta contra a Depressão, a ser
comemorada, anualmente, na última semana do mês de setembro.
Parágrafo único. Na semana referida no caput, poderão ser

promovidas atividades educativas, planejadas pela sociedade civil, a
fim de conscientizar e orientar a população no enfrentamento à
depressão.
Art. 2º Nenhuma das datas da Semana Estadual de Luta contra a
Depressão será considerada feriado civil.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aglailson Júnior
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 12 de maio de 2015.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Aglailson Júnior.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Dr. Valdi,
Edilson Silva, Francismar Pontes.

Parecer N° 362/2015
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de
acordo com o inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando
solicitação, através do Ofício nº 273187-PK/2015, da Deputada
Priscila Krause, no qual solicita licença em caráter cultural, no
período de 14 a 17 de maio de 2015, onde estará em visita à
Argentina, participando de reunião para mulheres dos partidos
membros da Unión de Partidos Latinoamericanos para analisar o
papel da mulher e da família na luta contra as drogas, sem ônus para
esta Casa, submete à apreciação do Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 194/2015
Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter Cultural à Depu-
tada Priscila Krause.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, à Deputada Priscila
Krause, no qual solicita licença em caráter cultural, no período de 14
a 17 de maio de 2015, onde estará em visita à Argentina,
participando de reunião para mulheres dos partidos membros da
Unión de Partidos Latinoamericanos para analisar o papel da mulher
e da família na luta contra as drogas, sem ônus para esta Casa.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Mesa Diretora, em 12 de maio de 2015.

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

Deputado Augusto César
1º Vice-Presidente

Deputado Pastor Cleiton Collins
2º Vice-Presidente

Deputado Diogo Moraes
1º Secretário

Deputado Vinícius Labanca
2º Secretário

Deputado Romário Dias
3º Secretário

Deputado Eriberto Medeiros
4º Secretário

Indicação N° 1090/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco,
Paulo Henrique Saraiva Câmara, ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Transportes de Pernambuco, Sebastião Oliveira, e ao
Ilustríssimo Senhor Presidente do Departamento de Estradas de
Rodagem de Pernambuco (DER/PE), Dr. Carlos Estima, no sentido
de recuperar e sinalizar a PE-122 que liga Bodocó à Exu.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Vereador Lucelio Furtado, Presidente
da Câmara Municipal; ao Exmo. Sr. Vereador Antônio Filho; ao
Exmo. Sr. Vereador José Pereira de Andrade; ao Exmo. Sr.
Vereador Jorge Furtado Leite Filho; ao Exmo. Sr. Vereador José
Hélio Sampaio Morais; ao Exmo. Sr. Vereador Francisco Luiz;
Vereador Francisco Torres de Siqueira; ao Exmo. Sr. Vereador
Pedro Leonardo Tavares; ao Exmo. Sr. Vereador Francisco Roberto
Farias; ao Exmo. Sr. Vereador Elisio Aragao de Brito; Exmo. Sr.
Vereador Arão Leandro Tavares Horas; ao Exmo. Sr. Vereador Luiz
Matias da Silva; a Exma. Sra. Vereadora Silvaneide Maria Gomes
Miranda, Câmara Municipal de Vereadores de Bodocó, à Rua
Nininha Lócio, 294, todos os endereços no Bairro Centro -
Bodocó/PE - CEP: 56.220-000; Ao Exmo. Sr. Léo Saraiva, ao Exmo.
Sr. Chico Pinto, Prefeito e Vice-Prefeito, na Prefeitura Municipal de
Exu, à Rua Eufrásio Alencar, 13. Ao Exmo. Sr. Jurandir Severo,
Presidente da Câmara de Vereadores, à Exma. Sra. Vereadora
Maria de Fátima Pinto Saraiva, ao Exmo. Sr. José Pinto Saraiva
Junior, Exmo. Sr. Vereador Fernando Bezerra, ao Exmo. Sr.
Vereador Francisco Gomes, ao Exmo. Sr. Vereador José Carlos
Cardoso, ao Exmo. Sr. Vereador Orlando dos Santos, Exmo. Sr.
Vereador Francisco Afonso, Exmo. Sr. José Lopes, Exmo. Sr.
Vereador Rigoberto Amaro, Exmo. Sr. Vereador Miguel Moreira,

Exmo. Sr. Vereador Arnaldo Clementino e ao Exmo. Sr. Vereador
Marcelo Felix, todos na Câmara Municipal de Exu, todos com
endereço à Câmara Municipal de Exu, à Rua Eufrásio Alencar, S/N,
Bairro: Centro, Exu/PE. CEP: 56.230-000.

Justificativa

Solicitamos a recuperação asfáltica e da sinalização da Rodovia
PE-122, que liga os Municípios de Bodocó à Exu, tendo em vista
que o pavimento da via encontrar-se bastante desgastado por ter
atingido o seu tempo de vida útil, em função de sua grande
utilização.
Considerando que é uma importante rota de acesso da população
para diversas cidades da região e escoamento da produção das
áreas rural e comercial. Destacando-se que o crescimento
econômico do Araripe como um todo, tem ocasionado um grande
fluxo de veículos na rodovia PE-122. 
Quanto à solicitação de colocação da sinalização vertical e
horizontal, exemplificamos um caso que preocupa a todos, para
expressar a necessidade premente de sua instalação em toda sua
extensão, já ocorreram vários acidentes, inclusive com óbitos, pela
ausência de sinalização adequada.
Pelo exposto, solicito aos nobres Pares que aprovem este pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.
Socorro Pimentel

Deputada

Indicação N° 1091/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Limoeiro.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Limoeiro, Thiago
Cavalcanti, na Praça Comendador Pestana, 113, Centro,
Limoeiro/PE, 55.700-000, ao Presidente da Câmara Municipal do
Limoeiro, José Felix Correia de Oliveira Siqueira, ao Exmo. Senhor
Vereador do Município de Limoeiro, Daniel Paulo de Moura, ao
Exmo. Senhor Vereador do Município de Limoeiro, Edvaldo Correia
da Silva, ao Exmo. Senhor Vereador do Município de Limoeiro,
Eraldo Cardoso delfino, ao Exmo. Senhor Vereador do Município
de Limoeiro, José Barbosa do Rego Neto, ao Exmo. Senhor
Vereador do Município de Limoeiro, José Nilton Cavalcante, ao
Exmo. Senhor Vereador do Município de Limoeiro, José Hilton da
Silva Arruda, ao Exmo. Senhor Vereador do Município de Limoeiro,
Juarez Antônio da Cunha, ao Exmo. Senhor Vereador do Município
de Limoeiro, Luiz Severino Bezerra de Melo, ao Exmo. Senhor
Vereador do Município de Limoeiro, Manoel Augusto Gomes Neto,
ao Exmo. Senhor Vereador do Município de Limoeiro, Roberto
Marques da Silva, ao Exmo. Senhor Vereador do Município de
Limoeiro, Severino Alexandre de Aguiar e a Exma. Senhora
Vereadora do Município de Limoeiro, Zélia Maria Barbosa
Marques, todos com endereço na Rua da Matriz, 134, Limoeiro-PE,
55700-000; ao Coordenador da 2ª CIRETRAN-PE, José Xavier
Quirino, na Rua da Alegria, 638, Centro Limoeiro-PE, CEP: 55700-
000, a Ilma. Sr.ª Gestora da Gerência Regional de Educação do
Vale do Capibaribe, Edjane Ribeiro dos Santos, na Av. Jerônimo
Heráclio, 359 Limoeiro - PE CEP: 55700-000, a Ilma. Srª Gestora
da Escola Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti,
Karina Falcão, na Rodovia PE 90, S/N, Km 24, Coqueiros,
Limoeiro/PE, CEP: 55700-000, ao Diretor da Rádio Cultural FM,
Alexandre Queralvares, na Rua da Alegria, 990, Limoeiro-PE,
55700-000; a Ilma. Sra. Gerente da Rádio Jornal Limoeiro, Kátia
Rodrigues, na Rua Vigário Joaquim Pinto, Galeria São José,
Centro, Limoeiro-PE, 55700-000; ao Editor do Informativo Fique
por Dentro, Rubens Sacramento, na Rua Dois,142, Cidade Alta,
Limoeiro, 55700-000; ao Diretor do Jornal Viver Notícias, Erivaldo
Carvalho, Rua Vigário Joaquim Pinto, 772, Centro, Limoeiro-PE,
55700-000; ao Presidente do SINTEPE, Fernando Melo, Rua Frei
Estevão, 58, Centro, Limoeiro-PE, 55700-000; ao Presidente do
CDL-Limoeiro, José Nicolau Teixeira Neto, na Av. Vigário Joaquim
Pinto, 542, Centro, Limoeiro-PE, 55700-000; a Presidenta da
AABB-Limoeiro, Isabel Marques, na Rua Cel. Manoel Aquino, 390,
José Fernandes Salsa, Limoeiro-PE, 55700-000; ao Presidente da
Associação Comercial e Industrial de Limoeiro, Patrícia de
Holanda, na Av. Doutor Severino Pinheiro, 363, Centro, Limoeiro-
PE, 55700-000; a Virgínia Aquino Heráclio do Rêgo, na Avenida
Virgínia Heráclio, nº 92, Centro, Limoeiro – PE. CEP: 55700-000,
ao Presidente do Sindicato dos Professores de Limoeiro, na rua
Vigário Joaquim Pinto, Galeria São José, Sala 04, Centro,
Limoeiro-PE, 55700-000; Ao Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Limoeiro, na rua Santo Antônio, 58,
Centro, Limoeiro-PE, CEP: 55700-000; ao Presidente do Sindicato
dos Empregadores no Comércio dos Municípios de Limoeiro e
Carpina, na Av. Santo Antônio, 252, Centro, Limoeiro-PE, CEP:
55700-000; ao Diretor da FUSAM – Fundação Amaury de
Medeiros, na rua Sta. Terezinha, 244, José Fernandes Salsa,
Limoeiro-PE, CEP: 55700-000; ao Diretor da Facal - Faculdade de
Ciências Administração de Limoeiro, na Av. Jerônimo Heráclio, 81,
Centro, Limoeiro-PE, CEP: 55700-000; a Direção da Escola
Cônego Fernando Passos, na Rua Vigário Joaquim Pinto, 105,
Centro, Limoeiro-PE, CEP: 55700-00; ao Diretor do Terceiro
Milênio, na Rua Vigário Joaquim Pinto, 245, Centro, Limoeiro-PE,
CEP: 55700-00; ao coordenador do Centro de Estimulação Menino
Jesus – CEMEJE, na Rua Vigário Joaquim Pinto, 710, Centro,
Limoeiro-PE, CEP: 55700-00 e a direção do Colégio Regina Coeli,
na Rua da Alegria, s/n, Centro – PE, CEP: 55700-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.

Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1092/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Glória do Goitá.
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento ao Exmo. Senhor Prefeito, Dr. Zenilton Miranda
Vieira, na Rua Senador Vigário de Carvalho, s/n, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Exmo. Sr. Manoel Teixeira da Cunha
Silva, na Rua Senador Vigário de Carvalho, s/n, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Exmo. Sr. Vereador Cícero Emiliano
de Melo, ao Exmo. Sr. Vereador Jadilson Caetano de Lima, ao
Exmo. Sr. Vereador José João de Queiroz, ao Exmo. Sr. Vereador
Lívio Oliveira de Amorim, ao Exmo. Sr. Vereador Luiz Alves Dias, ao
Exmo. Sr. Vereador Marcos José de Oliveira, todos com endereço
na na Rua Sem. Vigário de Carvalho, s/n, Glória do Goitá-PE. CEP:
55620-000, a Ilma. Senhora Edjane Lima, Presidente da
Associação Cultural dos Mamulengueiros e Artesão de Glória de
Goitá, na Rua Cleto Campelo, sn ( Antigo Mercado Público), Centro,
Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Socorro
Vicente, Rádio Goitacaz Fm, na Rua Davi Pereira do Rosário, sn,
Centro, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Vilma
Nascimento, Rádio Goitacaz Fm, na Rua Davi Pereira do Rosário,
sn, Centro, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Ilmo. Senhor
Dalton José Teixeira Cabral, gestor da Escola Paroquial de
Menores, na Rua Capitão José da Penha, s/n, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Tereza Mônica Borba
Vicente, gestora da Escola de Referência em Ensino Médio Prof.
Barros Guimarães, na Rua Djalma Dutra, 238, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Revmo. Pe. Sérgio da Silva Ramos,
na Rua David Pereira do Rosário, 93, Centro, Glória do Goitá-PE.
CEP: 55620-000, ao Ilmo. Senhor Conselho Tutelar, na Avenida Rui
Barbosa, Galeria Nildo Caboco, s/n, Centro, Glória do Goitá-PE.
CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Adriele Ferreira Da Silva, Na José
Mendes Da Rocha, 83, COHAB, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-
000, ao Ilmo. Senhor Alexandre Borges, Na Rua Davi Pereira Do
Rosário, Sn, Centro, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Ilmo.
Senhor Antônio Carlos Da Silva, Na Rua Santa Luzia, 61, Centro,
Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, ao Ilmo. Senhor Edvaldo
Pedro Da Silva, na Av Rui Barbosa, 206, Centro, Glória do Goitá-
PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Eliana Rafaela Da Silva, na
Rua Djalma Dutra, 858, Centro, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-
000, a Ilma. Senhora Erisbania Maria De Amorim, na Rua Serrinha,
178, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Gilmara
Maria De Almeida, na Avenida Djalma Dutra, 20, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Gilvanice Maria Da
Costa Queiroz, na Rua Cel José A. Albuquerque, 410, Centro,
Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Ivoneide
Medeiros, na Rua Maria Jose Borges, nº 43, Centro, Glória do
Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Lucicleide De Moura
Souza, na Rua José Antônio de Lima, 136, Cohab, Glória do Goitá-
PE. CEP: 55620-000, a Ilma. Senhora Macyone Jose Gomes, na
Avenida Siqueira Campos, 308, Centro, Glória do Goitá-PE. CEP:
55620-000, a Ilma. Senhora Marcia Aurelia Nazário, na Rua Cirilo
Mendes, 12, Vila da Caixa Dágua, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-
000, a Ilma. Senhora Maria Inês, na Rua Dr. José Correa de
Oliveira, 92, Centro, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000, a Ilma.
Senhora Maria José dos Santos, na Rua Luzinete Da Costa Leal, nº
171, Cohab, Glória do Goitá-PE. CEP: 55620-000 e ao Ilmo. Senhor
Reginaldo Nicolau Xavier, na Av. Djalma Dutra, 329, Centro, Glória
do Goitá-PE. CEP: 55620-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1093/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Nazaré da Mata.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta presente proposição, dê-
se conhecimento ao Exmo. Senhor Egrinaldo Coutinho, na Rua
Marechal Dantas Barreto, 1338, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP:
55800-000, ao Exmo. Senhor José Mauricio de Andrade, na Rua
Marechal Dantas Barreto, 1338, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP:
55800-000, ao Exmo. Senhor Alexandre Abdon de Araujo Lima, na R.
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Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-
000, ao Exmo. Senhor Ana Claudia de Araujo Albuquerque Soares, na
R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP:
55800-000, ao Exmo. Senhor Edelson Severo da Silva, na R. Mal.
Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000,
ao Exmo. Senhor Henrique Severiano de Brito Azedo, na R. Mal.
Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000,
ao Exmo. Senhor Jonas Gomes de Araujo, na R. Mal. Dantas Barreto,
sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor
José Pereira da Silva Filho, na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro,
Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor Leonardo
Carneiro Teobaldo, na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da
Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor Maristela Maribel de
Fontes Araujo, na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata
– PE. CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor Pedro Gomes de Farias
Neto, na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE.
CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor Rostand Cysneiros Negromonte
Filho, na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE.
CEP: 55800-000, ao Exmo. Senhor Salustiano Pereira de Araujo Neto,
na R. Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP:
55800-000, ao Exmo. Senhor Severino Antonio de Vasconcelos, na R.
Mal. Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-
000, ao Exmo. Senhor Tarciso Rodrigues do Nascimento, na R. Mal.
Dantas Barreto, sn, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, a
Associação das Mulheres de Nazaré da Mata, na Rua Coronel Manoel
Inácio, 129, Centro, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo.
Senhor Flávio Nicetas, Rádio Naza FM, na Av. Deoclides de Andrade
Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo.
Senhor Rafael Santos, Travessa Mendes Martins, nº 54, Santo
Antônio, Carpina – PE. CEP: 55816-291, a Ilma. Senhora Roberta
Nunes, Rádio Naza FM, na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá,
Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Antônio,
Rádio Naza FM, na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré
da Mata – PE. CEP: 55800-000, a Ilma. Senhora Adélia Nascimento,
na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata – PE.
CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Antônio, na Av. Deoclides de
Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao
Ilmo. Senhor Pedro Massa, na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151,
Juá, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Muniz
Filho, na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata –
PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Patrocínio Filho, na Av.
Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata – PE. CEP:
55800-000, ao Ilmo. Senhor Bero Augusto, na Av. Deoclides de
Andrade Lima, 151, Juá, Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao
Ilmo. Senhor Luís Correa, na Av. Deoclides de Andrade Lima, 151, Juá,
Nazaré da Mata – PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Bartolomeu
Barata, Rádio Alternativa FM, na Rua: Oswaldo Neves Maranhão, Nº
11, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, a Ilma. Senhora
Eliane Rodrigues de Andrade Ferreira, Rádio Alternativa FM, na Rua:
Oswaldo Neves Maranhão, Nº 11, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP:
55800-000, a Ilma. Senhora Fernanda Cristina, Rádio Alternativa FM,
na Rua: Oswaldo Neves Maranhão, Nº 11, Centro, Nazaré da Mata-
PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Joás Cândido, Rádio Alternativa
FM, na Rua: Oswaldo Neves Maranhão, Nº 11, Centro, Nazaré da
Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Jorge Henrique, Rádio
Alternativa FM, na Rua: Oswaldo Neves Maranhão, Nº 11, Centro,
Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, a Ilma. Senhora Lucicleide
Silva, Rádio Alternativa FM, na Rua: Oswaldo Neves Maranhão, Nº 11,
Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor
Salatiel Silva, Rádio Alternativa FM, na Rua: Oswaldo Neves a Ilma.
Senhora Maranhão, Nº 11, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-
000, a Ilma. Senhora Luciana Anacleto da Silva, Gestora da GRE Mata
Norte, na Rua Coelho Neto S/N, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-
000, ao Ilmo. Senhor Valter Luiz Mendes de Menezes, Gestor da
Escola Capitão Plínio de Souza Monteiro, na Rua João Antônio
Pessoa Guerra, s/n, Juá, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao
Ilmo. Senhor José Pereira de Araújo Filho, Gestor da Escola Dom
Carlos Coelho, na Rua Barão de Tamandaré, s/n, Centro, Nazaré da
Mata- PE. CEP: 55800-000, a Ilma. Senhora Marilene Roberto
Monteiro Vasconcelos, Gestora da Escola Dom Ricardo Vilela, na Rua
Odilon Estevão da Paz, s/n, Bairro Sertãozinho, Nazaré da Mata- PE.
CEP: 55800-000, a Ilma. Senhora Gilvânia Cavalcante de Souza,
Gestora da Escola de Referência em Ensino Médio Dom Vieira, na
Rua Coelho Neto, s/n, Juá, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao
Ilmo. Senhor Luiz Alberto Ribeiro Rodrigues, Gestor da Escola de
Aplicação Prof. Chaves, na Rua Prof. Américo Brandão, 43, Centro,
Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Antonildo
Andrade da Paz, Gestor da Escola Maciel Monteiro, na Rua Bom
Jesus, sn, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo.
Senhor Adinelson Luiz João dos Santos, na Rua São Sebastião, nº 51,
Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor
Dielson Severo da Silva, na Rua São Sebastião, nº 51, Centro, Nazaré
da Mata- PE. CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Manuel Antônio Berto
da Silva, na Rua São Sebastião, nº 51, Centro, Nazaré da Mata- PE.
CEP: 55800-000, ao Ilmo. Senhor Mário Marques Feitosa, na Rua São
Sebastião, nº 51, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000, a
Ilma. Senhora Teodjane Crispim de Lima, na Rua São Sebastião, nº
51, Centro, Nazaré da Mata- PE. CEP: 55800-000 e ao Ten Cel.
Lindjhoson Félix da Silva, na Av. Tiradentes, s/n, Centro, Nazaré da
Mata- PE. CEP: 55800-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1094/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do

Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Rio Formoso.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Vice – Prefeito Gutemberg Alexandre
Rodrigues da Silva, na Rua Barão do Rio Branco, 153, Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr. Prefeito Hely Farias,
na Rua Barão do Rio Branco, 153, Centro, Rio Formoso – PE. CEP:
55570-000, ao Exmo. Sr. Vereador Agnaldo José Rodrigues da
Silva ( Ir. Agnaldo), na Rua Rua Barão do Rio Branco, 133, Centro,
Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr. Vereador Amaro
Marques dos Santos, na Rua Rua Barão do Rio Branco, 133,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr. Vereador
Francisco Assis de Santana ( Chico da Colônia), na Rua Rua Barão
do Rio Branco, 133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000,
ao Exmo. Sr. Vereador Idson Justo Lucas ( Edinho ), na Rua Rua
Barão do Rio Branco, 133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-
000, ao Exmo. Sr. Vereador Ivaldo Pedro da Silva ( Ir. Ivaldo Pedro),
na Rua Rua Barão do Rio Branco, 133, Centro, Rio Formoso – PE.
CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr. Vereador Ivanilson Francisco da
Silva ( Lôra), na Rua Rua Barão do Rio Branco, 133, Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr. Vereador José
Vandelson Barbosa da Silva, na Rua Barão do Rio Branco, 133,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, a Exma. Srª.
Vereadora Josélia Maria de Carvalho, na Rua Barão do Rio Branco,
133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Exmo. Sr.
Vereador Sebastião Bartolomeu de Barros Sobrinho Neto, na Rua
Barão do Rio Branco, 133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-
000, ao Exmo. Sr. Vereador Givaldo Soares Ramos, na Rua Barão
do Rio Branco, 133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000,
ao Exmo. Sr. José Marcelo de Lima, na Rua Barão do Rio Branco,
133, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Ilmo. Sr. de
Saúde, Edvaldo Ferreira da Silva, na Praça Sete de Fevereiro, sn,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Secretária de
Desenvolvimento Econômico e Juventude, Srª. Patrícia Marinho de
Andrade Rocha, na Rua Barão de Rio Branco, 153, Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Secretário de Agricultura,
Sr. José Albino Henrique Filho, na Rua Barão de Rio Branco, sn,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Srª. Secretária
de Turismo, Elizama Naara de Almeida Lins, na Rua São José, sn,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Secretária de
Ação Social, Srª. Hilma Oliveira Sivini de Farias, na Praça
Agamenon Magalhães, sn, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-
000, a Ilma. Secretária de Educação, Srª. Nilma Paes Barreto Alves,
na Rua Barão do Rio Branco, 153, Centro, Rio Formoso – PE. CEP:
55570-000, ao Ilmo. Chefe de Gabinete, Sr. José Gaudêncio de
Brito Filho, na Rua Barão do Rio Branco, 153, Centro, Rio Formoso
– PE. CEP: 55570-000, ao Ilmo. Secretário de Finanças e
Planejamento, Sr. Josemarcos Salgueiro Bezerra, na Rua Barão do
Rio Branco, 153, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao
Ilmo. Secretário de Infraestrutura Sr. Josué José de Holanda, na
Rua Estácio Bezerra de Figueiredo, 99, Centro, Rio Formoso – PE.
CEP: 55570-000, ao Ilmo. Secretário de Administração, Sr. Jucelino
de Medeiros Siqueira, na Rua Barão do Rio Branco, 153, Centro,
Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000 à Presidência do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Rio Formoso, na Rua Prof. João
Saezinho, 75 – Centro - Rio Formoso/PE - CEP: 55.570-000, a
Presidência da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) de Barreiros,
Ana Maria Corrêa de Moraes Perez, na Rua Monsenhor Teobaldo
Rocha, 29, Centro, Barreiros – PE. CEP: 55560-000, ao Gerente do
Supermercado Fênix (Rio Formoso), na Rua Barão do Rio Branco,
34, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Gerente do
Supermercado Fênix (Barreiros), na Rua Ayres Belo, 271, Centro,
Barreiros – PE. CEP: 55560-000, a Ilmo. Sr. Mateus Paes Barreto
Alves, na Rua São José, n° 191, 2º andar (Galeria Adelaide
Soares), Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Ilmo. Sr.
Eduardo de Queiroz Monteiro, na Av. Boa Viagem, 2900, apt 1301,
Edf. Antares, Boa Viagem, Recife – PE. CEP: 51020-000, ao Ilmo.
Sr. Diretor da rádio Grande Rio Fm, na Rua 10, COHAB, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, a Ilma. Sr. Diretora da Rádio
Litoral FM, Sônia Albuquerque, na Rua Napoleão Correia Rezende,
96 ( Caixa Postal 15), ao Ilmo. Sr. Lucas Mariano Júnior (Rádio
Litoral), na Rua: Napoleão Correia Resende, 96, Centro, Barreiros
– PE. CEP: 55560-000. Caixa Postal – 15, ao Ilmo. Sr. França (
Rádio Litoral), na Rua: Napoleão Correia Resende, 96, Centro,
Barreiros – PE. CEP: 55560-000. Caixa Postal – 15, ao Ilmo. Sr.
Cláudio Lima (Rádio Litoral), na Rua: Napoleão Correia Resende,
96, Centro, Barreiros – PE. CEP: 55560-000. Caixa Postal – 15, ao
Ilmo. Sr. Profº Célio Miguel da Silva, na Rua Barão do Rio Branco,
s/n, Centro, Rio Formoso-PE. CEP: 55.570.000, ao Ilmo. Sr. Profº
Fernando José dos Santos Araújo, na Praça Des. Carlos Xavier
Paes Barreto, s/n, Centro, Rio Formoso – PE. CEP 55.570.000, ao
Ilmo. Sr. Profº. Marivaldo de Sales Silva, na Rua Profº Quirino
Niceas, sn, Usina Cucaú, Rio Formoso- PE. CEP 55.570.000, ao
Ilmo. Sr. Gestor da GRE Litoral Sul, Jorge de Lima Beltrão, na Praça
Estácio Coimbra, nº 47, Centro, Barreiros – PE. CEP: 55560-000, À
Escola Santa Clara, na Rua João Pessoa, 114, Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Cartório de Notas e Registros,
na Rua João Pessoa, 63, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-
000, a Escola Pedro de Albuquerque, na Rua São José, sn, Centro,
Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Restaurante e Pousada
Alvorada, na Rua João Sezino, 225, Centro, Rio Formoso – PE.
CEP: 55570-000, ao Revmo. Sr. Pe. Euberico Gilberto de Lima, na
Rua do Rosário, sn, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000,
ao Revmo. Sr. Pe. José Gusmão Calado, na Praça Estácio
Coimbra, 68, Centro, Barreiros – PE. CEP: 55560-000, ao Ilmo. Sr.
Emerson Rosemberg dos Santos Pereira, na Rua Siqueira
Campos, nº 100 ( Conselho Tutelar ), Centro, Rio Formoso – PE.
CEP: 55570-000, ao Ilmo. Sr. Eronildo Eugênio da Silva, na Rua
Siqueira Campos, nº 100 (Conselho Tutelar), Centro, Rio Formoso
– PE. CEP: 55570-000, a Ilma. Srª. Jane Cleide Nascimento e Silva,
na Rua Siqueira Campos, nº 100 (Conselho Tutelar), Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Ilmo. Sr. Jessé do Nascimento
Rodrigues, nº 100 (Conselho Tutelar), Centro, Rio Formoso – PE.
CEP: 55570-000, a Ilma. Srª. Marta Maria da Silva, nº 100
(Conselho Tutelar), Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao
Ilmo. Sr. Adeildo José dos Santos (Chiquinho), no Assentamento
Amaraji, Zona Rural, Rio Formoso – PE. CEP: 555750-000, ao Ilmo.
Sr. Gerson Sousa Santos, na Rua Barão do Rio Branco, 153,
Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000, ao Ilmo. Sr. José
Alberto do Nascimento, Rua 03, n° 06, Vila Cohab, Rio Formoso –
PE. CEP: 55570-000, a Ilma. Srª. Laudiceia Maria de Holanda, na
Rua Estácio Bezerra de Figueiredo, 99, Loteamento Othon Bezerra
de Melo, Rio Formoso –PE. CEP: 55570-000 e ao Ilmo. Sr. Marcos
Antônio da Silva, na Rua Paulino Damasceno, 95, Centro, Rio
Formoso – PE. CEP: 55570-000, a Ilma. Srª. Rosália Cristina, na
Rua 03, nº 100, Centro, Rio Formoso – PE. CEP: 55570-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.

Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1095/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Casinhas.
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Exma. Srª. Prefeita do Município de Casinhas,
Rosineide Barbosa, na Rua Coronel Periandro, 40, Centro,
Casinhas – PE. CEP; 55755-000, a Exma. Srª. Vereadora Euda
Gomes de Lima, ao Exmo. Sr. Vereador Gilberto Barbosa Leal, ao
Exmo. Sr. Vereador José Edilson Fernandes Soares, ao Exmo. Sr.
Vereador José Martins da Silva, ao Exmo. Sr. Vereador Lázaro Silva
de Santana, ao Exmo. Sr. Vereador Marcelo do Rêgo Andrade, a
Exma. Srª. Veradora Maria de Fátima Lima de Santana, a Exma.
Srª. Vereadora Maria Pires da Silva, a Exma. Srª. Vereadora Maria
Verônica Geriz de Oliveira, na Rua Coronel Periandro, 138, Centro,
Casinhas-PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Antônio Araújo,
Secretário de Infraestrutura de Casinhas, na Rua Coronel
Periandro, 40, Centro, Casinhas – PE. CEP; 55755-000, a Ilma. Srª
Laura Maria de Souza e Souza, secretária de Educação de
Casinhas, na Rua Coronel Periandro, 40, Centro, Casinhas – PE.
CEP; 55755-000, a Ilma. Srª. Patricia , secretária de Saúde de
Casinhas, na Rua Coronel Periandro, 40, Centro, Casinhas – PE.
CEP; 55755-000, ao Ilmo. Sr. Rossivaldo Araujo Nunes, secretário
de Finanças de Casinhas, na Rua Coronel Periandro, 40, Centro,
Casinhas – PE. CEP; 55755-000, a Ilma. Srª. Iuse Núbia Ramos,
secretária de Ação Social de Casinhas, na Rua Coronel Periandro,
40, Centro, Casinhas – PE. CEP; 55755-000, ao Ilmo. Senhor
Manoel Basílio Da Silva Neto, Gestor Da Escola De Referência Em
Ensino Médio João XXIII, Na Rua João XXIII, S/N, Centro, Casinhas
– PE. CEP: 55755-000, ao Revmo. Pe. José Ramos Falcão, na
Praça N. Sra. das Dores, S/N, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-
000, ao Ilmo. Senhor Conselho Tutelar, Rua Cel. Periandro s/n,
Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Agaci Soares, no Sítio
Catolé, Nº 600, Zona Rural, Casinhas-PE. CEP: 55755-000, ao
Ilmo. Sr. Adeilson Luiz da Silva, Na Rua Pio Xii N 96, Centro,
Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Adeilton de Oliveira
Andrade, Sitio Catolé Nº 156, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a
Ilma. Srª Adelita Maria de Lima Silva, Sitio Catolé de Napoleão nº
480, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Adonis Almeida
Leal, Sítio Montado, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma.
Srª. Adriana Da Silva Ferreira, Sítio Junco, Casinhas – PE. CEP:
55755-000, a Ilma. Srª Adriana Lucia da Silva, na Rua Manoel
Pereira Da Silva, nº 65, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a
Ilma. Srª Adriana Maria da Silva Leal, na Sitio Baixa de Oratório,sn,
Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Srª Agaci Soares
de Andrade, Rua Raimunda Maria da Conceição, sn, Centro,
Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Srª Aguinalda Gomes da
Silva, Rua João Domingos, nº 114, Centro, Casinhas – PE. CEP:
55755-000, ao Ilmo. Sr. Alan Correia Nogueira, na Rua Severino
Augusto de Miranda, sn, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000,
a Ilma. Sr.ª Alcione Santana de Souza Almeida, na Rua 13 de Maio,
nº 37, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Aldo
Cesar da Cruz Barbosa, Sítio Montado, sn, , Casinhas – PE. CEP:
55755-000, a Ilma. Sr.ª Alessandra Soares de Andrade, na Rua
Manoel Pereira Da Silva, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao
Ilmo. Sr. Alex da Silva Queiroz, na Rua Benjamim Constantino, sn,
Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Alex Freitas de
Almeida, na Vila Cohab, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao
ilmo. Sr. Alex Silva de Arruda, no Sítio Lagoa de Pedra, sn,
Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Alexandre Gomes de
Albuquerque, Sítio Mimoso,s/n, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a
Ilma. Sr.ª Alexsandra de Lima Nascimento, na Praça Nossa
Senhora das Dores, sn, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a
Ilma. Sr.ª Alexsandra Gomes da Silva, no Sítio Bengalas, sn,
Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Alexsandra Maria da
Silva, na Rua José Bruno Cabral, nº 170, Centro, Casinhas – PE.
CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Alian de Santana Tavares, no Sítio
Junco, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Aline de
Santana Tavares Correia , Sitio Guaribas, sn, Casinhas – PE. CEP:
55755-000, a Ilma. Sr.ª Aline Rose Souza de Lima, na Rua Oscar
Loureiro, nº 111, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma.
Sr.ª Almeni Queiroz da Silva Cruz, na Rua Antônio Lima Duarte, nº
96, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Almir
Serafim Santos da Silva, na Rua Pio Xii, sn , Centro, Casinhas – PE.
CEP: 55755-000, ao Ilmo. Sr. Alzenir Santos de Paula, na Rua José
Barbosa de Farias, nº 17, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000,
a Ilma. Sr.ª Ana Aparecida da Silva Barbosa, no Sítio Catolé de
Napoleão, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana
Carla Da Silva, no Sitio Montado de Baixo, sn, Casinhas – PE. CEP:
55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana Célia de Magalhaes Silva, no Sítio
Gruta Funda, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana
Karla Rodrigues de Freitas, na Rua Pio XII, nº 29, Centro, Casinhas
– PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana Cristina Aguiar dos Santos,
no Sítio Bengalas, sn, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª
Ana Cristina de Aguiar Cabral, na Rua Maria José de Araújo, sn,
Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana Elizabeth
Diógenes da Silva, Rua Israel Fonseca Nº 104, Centro, Casinhas –
PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª Ana Gabriela Leal de Miranda
Vieira, na Av. Doutor Malaquias, nº 145, apt 503 Graças, Recife –
PE. CEP: 52050-060, ao Ilmo. Sr. José Luiz Fernandes Soares,
Sítio Junco, 412, Casinhas – PE. CEP: 55755-000, a Ilma. Sr.ª
Valeska Barbosa de Lucena Leal Lago, na Rua Manoel Veiga de
Lira e Silva, 30, Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000 e a Ilma.
Sr.ª Maria Dulcinea de Almeida, na Rua Coronel Periandro, nº 152,
Centro, Casinhas – PE. CEP: 55755-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1096/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Jataúba.
Da decisão desta casa e do inteiro teor da presente proposição, dê-
se conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito Antônio de Roque, na Av.
Vereador Pedro Doca Filho, s/n - CEP: 55.180-000, ao Exmo. Sr.
Vice-prefeito Lusimário Luis da Silva, na Av. Vereador Pedro Doca
Filho, s/n - CEP: 55.180-000, ao Ilmo. Senhor Gerente de Relações
Corporativas da TIM – NORDESTE, André Aprígio, na Av. Ayrton
Senna e Silva, n 1633, 1º andar, Piedade, Jaboatão dos
Guararapes/PE, CEP: 54.410-620, ao Exmo. Sr. Antônio José da
Silva, ao Exmo. Sr. Fernando Chaves Costa, ao Exmo. Sr.
Francisco de Assis Nascimento, ao Exmo. Sr. Jackson Bruno Alves
do Nascimento, ao Exmo. Sr. José Enoque Rodrigues, a Exma. Sr.ª.
Josilene Cordeiro do Nascimento Campos, ao Exmo. Sr. Jozinaldo
Farias Tiano, Exma. Sr.ª. Ligia Vanessa de Paiva Sales Araujo, a
Exma. Sr.ª. Marilia Luana Melo da Silva, ao Exmo. Sr. Paulo
Floriano da Silva, todos com endereço na Avenida José Lopes de
Siqueira, sn, centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Ilma.
Senhora Secretária de Saúde, Anne Gabrielli Bezerra, na Praça
Rodolfo Graussá, sn ( Centro Administrativo), centro, Jataúba –PE.
CEP: 55180-000, aIlma. Senhora Secretária de Finanças, Fernanda
Renata do Nascimento, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn (
Sede da Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, ao
Ilmo. Senhor Secretário de Agricultura, Izael Monteiro do
Nascimento, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn ( Sede da
Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora
Secretária de Ação Social, Rosilene Alves Lagos, na Praça Rodolfo
Graussá, sn ( Centro Administrativo), centro, Jataúba –PE. CEP:
55180-000, a Ilma. Senhora Secretária de Administração, Severina
Arruda Bezerra Bento, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn (
Sede da Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, a Ilma.
Senhora Secretária de Educação, Severina Farias Andrade de
Castro, na Praça Rodolfo Graussá, sn ( Centro Administrativo),
centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Presidente
da Associação dos Pequenos Agricultores do Sítio Mimoso, José
Amadeu da Silva, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn ( Sede da
Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor
Presidente da Associação dos Pequenos Agricultores do Sítio
Sobrado, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn ( Sede da
Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor
Presidente da Associação Capril do Vale, Laércio Monteiro do
Nascimento, na Rua vereador Pedro Doca Filho, sn ( Sede da
Prefeitura), centro, Jataúba –PE. CEP: 55180-000, a Associação
das Artesãs Solidárias de Renda Renascença de Jataúba
(ARTSOL) - Rua Dr. Petrônio Barbosa, 120 - Centro - Jataúba - PE
- Brasil - CEP: 55.180-000. Tel: (81) 3746-1151, a Ilma.
SenhoraDiretora da EREM José Lopes de Siqueira, Profª. Roseane
Pereira Chaves Araújo, na Praça Rodolfo Graussa, s/n, centro,
Jataúba-Pe. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Diretor da Rádio
Comunitária Jataúba Fm, na Rua São Sebastião 168, 1º andar,
centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Radialista
Geraldo Silva, na Rua São Sebastião 168, 1º andar, centro, Jataúba
– PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Ruy Siqueira, na Rua
Manoel João de Oliveira, n° 37, centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-
000, a Ilma. Senhora Conselheira Tutelar, Edlene das Neves Silva
Lima, na Av. José Lopes de Siqueira, 264 (Conselho Tutelar),
centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor
Conselheiro Tutelar, Elinaldo Edson de Souza, na Av. José Lopes
de Siqueira, 264 (Conselho Tutelar), centro, Jataúba – PE. CEP:
55180-000, ao Ilmo. Senhor Conselheiro Tutelar, Fábio Duque
Chaves, na Av. José Lopes de Siqueira, 264 (Conselho Tutelar),
centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora
Conselheira Tutelar, Maria Irimaia da Silva, na Av. José Lopes de
Siqueira, 264 (Conselho Tutelar), centro, Jataúba – PE. CEP:
55180-000, a Ilma. Senhora Conselheira Tutelar, Maria Rosalva
Cordeiro, na Av. José Lopes de Siqueira, 264 (Conselho Tutelar),
centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Revmo. Senhor Pe.
Allan de Lima Sobral, na Rua São Sebastião, nº 86, centro, Jataúba
– PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Josefa Lagos, na Rua
Expedicionário Inácio Aleixo de Araújo, nº 74, centro, Jataúba – PE.
CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Leonardo Cordeiro Campos, na
Rua Ver. Pedro Doca Filho, sn, centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-
000, ao Ilmo. Senhor José Crimério da Silva, na Rua José Batista
Passos, sn, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo.
Senhor Jackson Ribeiro Alves, na Av. José Lopes de Siqueira, nº
526, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor
Clóves Ferreira de Araújo Júnior, na Rua Abílio Telmo, nº 205,
Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor José Nilton
Nunes, na Rua Sol Poente, nº 317, Boa Vista, Jataúba – PE. CEP:
55180-000, Ilmo. Senhor Jeferson Filipe Inácio, na Rua São
Sebastião, sn, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, Ilmo.
Senhor Cláudio H. Pereira Silva, na Rua Projetada, nº 7, Augusto
Melo, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Osvaldo
Jerônimo Melo Filho, na Rua Manoel Batista de Lima, nº 191,
Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Maria José
Farias Silva, na Rua Expedicionário Inácio Aleixo Araújo, nº 13,
Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Ivonete
Monteiro, Travessa Bom Jesus, nº 88, Bom de Jesus, Jataúba – PE.
CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Ana Cecília Lopes de Sousa, na



Av. José Lopes de Siqueira, nº 416, Centro, Jataúba – PE. CEP:
55180-000, a Ilma. Senhora Marta Juliana Pereira Nascimento, na
Rua Expedicionário Inácio Aleixo Araújo, nº 374, Centro, Jataúba –
PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Ana Caroline Freitas de
Sousa, na Rua Vereador Pedro Doca Filho, nº 230, Centro, Jataúba
– PE. CEP: 55180-000, a Ilma. Senhora Iracema Pinheiro da Silva,
na Avenida Santa Cruz, nº 625, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-
000, a Ilma. Senhora Marta Pereira da Silva, na Av. José Lopes de
Siqueira, nº 404, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Ilma.
Senhora Maria Acilente S. Gonçalves Rodrigues, na 2ª Travessa
José Alvino de Lima, nº 10, Boa Vista, Jataúba – PE. CEP: 55180-
000, a Ilma. Senhora Aline Cristiane Barbosa da Silva, na Rua
Vereador Pedro Doca Filho, nº 611, Centro, Jataúba – PE. CEP:
55180-000, a Ilma. Senhora Telma Isadora S. Santos, na Av. José
Lopes de Siqueira, nº 132, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000,
a Ilma. Senhora Elke Valéria da Silva, na Rua Manoel Batista de
Lima, nº 175, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo.
Senhor Sebastião José de Sales, na Rua Dr. Petrônio Barbosa, nº
79, Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000, ao Ilmo. Senhor Luiz
Gonzaga B. Maciel Filho, na Rua São Sebastião, nº 79, Centro,
Jataúba – PE. CEP: 55180-000, a Delegacia de Polícia Civil de
Jataúba, na Rua Vereador Pedro Doca Filho, 105, centro, Jataúba
– PE. CEP: 55180-000, ao Batalhão de Polícia Militar de Jataúba,
na Rua Paulo Pessoa Guerra, s/n, centro, Jataúba – PE. CEP:
555180-000, ao Exmo. Senhor Juiz Dr. Diego Vieira Lima, na Rua
Vereador Pedro Doca, sn, centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000 e
ao Ministério Público de Pernambuco, na Av. Pedro Doca Filho, sn,
Centro, Jataúba – PE. CEP: 55180-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1097/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Buenos Aires.
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. Gislan de Almeida Alencar, na Praça
Antonio Gomes de Araujo Pereira, sn, Centro, Buenos Aires – PE.
CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Exmo. Sr. Ana Carolina Maranhão
de Araújo, na Praça Antonio Gomes de Araujo Pereira, sn, Centro,
Buenos Aires – PE. CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Vereador Arlindo
Pessoa de Albuquerque Neto, na Praça Antônio Gomes de A
Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao Exmo.
Sr. Vereador Flávio José Barbosa de Melo, na Praça Antônio
Gomes de A Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-
000, ao Exmo. Sr. Vereador Francisco de Assis de Souza Bezerra,
na Praça Antônio Gomes de A Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires
–PE. CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Vereador Gyan Karlos
Cavalcante da Cunha, na Praça Antônio Gomes de A Pereira, s/n,
Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Vereador
Jairo Felipe da Silva, na Praça Antônio Gomes de A Pereira, s/n,
Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Vereador
João Francisco da Silva, na Praça Antônio Gomes de A Pereira, s/n,
Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao Exmo. Sr. Vereador
José Claýudio de Holanda Silva, na Praça Antônio Gomes de A
Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao Exmo.
Sr. Vereador José Rubens de Souza, na Praça Antônio Gomes de
A Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires –PE. CEP: 55845-000, ao
Exmo. Sr. Vereador Maria Ladjane de Lima da Silva, na Praça
Antônio Gomes de A Pereira, s/n, Centro, Buenos Aires –PE. CEP:
55845-000, ao Ilmo. Senhor Rafael Santos, Travessa Mendes
Martins, nº 54, Santo Antônio, Carpina – PE. CEP: 55816-291, ao
Ilmo. Senhor Islan de Souza, na Avenida Estefânia Carneiro da
Cunha, 31, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo.
Senhor Djalma Lopes, na Rua José Bartolomeu, 64, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Samuel Cazumbá,
na Rua Conselheiro João Alfredo, 14, Centro, Vicência – PE. CEP:
55850-000, a Ilma. Senhor Maria Valdilene Oliveira da Silva,
Gestora da Escola Laurindo Gomes, na Av. Carlos Gomes Pereira,
s/n, Centro, Buenos Aires-PE, CEP: 55845-000, a Ilma. Senhor
Gilvanilda Cavalcante de Souza Silva, Gestora da Escola de
Referência em Ensino Médio Prof. Jaime Coelho, na Av. João
Teobaldo de Azevedo, sn, Vila São Luiz, Buenos Aires-PE, CEP:
55845-000 e ao Revmo. Pe. Christiano de Souza e Silva, na Rua
22, Nº 4, Loteamento Boa Fé, Buenos Aires – PE. CEP: 55845-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais e
éticos) também se faz importante e necessário quando o que está em
jogo é a formação humana. Numa época de profundas mudanças,
em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as crianças e os
jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um modelo de
esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e seus limites.

Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1098/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Aliança.
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Antonio José Ferreira Marinho, ao
Exmo. Sr. Elias José da Silva, ao Exmo. Sr. Erivaldo Ferreira da
Silva, ao Exmo. Sr. Gildo Augusto da Silva, ao Exmo. Sr. José
Francisco de Sales, ao Exmo. Sr. José Franscisco da Silva, a Exma.
Sra. Maria José de Oliveira, ao Exmo. Sr. Sinara Maria Pessoa
Pereira de Lira, a Exma. Sra. Solange Galdino Pessôa Freitas, ao
Exmo. Sr. Valmir José de Oliveira, ao Exmo. Sr. Xisto Lourenço de
Freitas Neto, todos com endereço na Praça Walfredo Pessoa.
Centro, Aliança-PE CEP: 55.890-000, a Associação dos
Trabalhadores Rurais de Aliança, na Rua Marechal Deodoro, 94,
Centro, Aliança –PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Rafael Santos,
Travessa Mendes Martins, nº 54, Santo Antônio, Carpina – PE.
CEP: 55816-291, ao Ilmo. Sr. Djalma Lopes, na Rua José
Bartolomeu, 64, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo.
Sr. Samuel Cazumbá, na Rua Conselheiro João Alfredo, 14, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, a Ilma. Sra. Maria José Rodrigues
da Silva, Gestora da Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no
Alto Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000,
ao Ilmo. Sr. Clécio Roberto da Silva, Gestor da Escola Dom Bosco,
na Rua João Hilário, nº 93, Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000, a
Ilma. Sra. Luzinete Martins da Silva, Gestora da Escola de
Referência em Ensino Médio Joaquina LiraRua Cleto Campelo, s/n,
Centro, Aliança – PE. CEP; 55890-000, a Ilma. Sra. Ana Cláudia de
Medeiros Farias, Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no Alto
Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000, a
Ilma. Sra. Ana Paula Cunha de Souto Maior, Escola Cel. Luiz
Ignácio Pessoa deMello, no Alto Santa Luiza, s/n - Usina Aliança,
Aliança-PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra. Ilvanere Leite da Silva,
Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no Alto Santa Luiza, s/n
- Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra. Maria
Augusta da Silva Oliveira, Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello,
no Alto Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-
000, a Ilma. Sra. Maria Geni Carlos, Escola Cel. Luiz Ignácio
Pessoa de Mello, no Alto Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-
PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra. Maria Suely da Silva Santana,
Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no Alto Santa Luiza, s/n
- Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra. Michele
Morais Vieira, Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no Alto
Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000, a
Ilma. Sra. Rita Francisca dos Santos, Escola Cel. Luiz Ignácio
Pessoa de Mello, no Alto Santa Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-
PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra. Rosineide F. Cavalcanti de
Araújo, Escola Cel. Luiz Ignácio Pessoa de Mello, no Alto Santa
Luiza, s/n - Usina Aliança, Aliança-PE. CEP 55.890-000, a Ilma. Sra.
Profª Almira Pereira de Oliveira Silva, na Rua Domingos Braga nº
128, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria
do Perpetuo Socorro Morais dos Santos, na Rua Domingos Braga
nº 129, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª
Regia Maria Maurino da Cruz, na Rua Belarmino Pessoa nº 272,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Adalgiza
Reinaldo de Albuquerque, na Rua Cleto Campelo, sn, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Adna Tavares
Pessoa, na Rua Domingos Braga nº 233, Centro, Aliança – PE.
CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Alcidenia Maria de Figueiredo,
na Rua José Ferreira de Andrade nº 38, Centro, Aliança – PE. CEP:
55890-000, a Ilma. Sra. Profª Ana Maria Coelho Aragão de Araújo,
na Rua São João nº 46, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a
Ilma. Sra. Profª Ana Maria da Silva Queiroz, na Rua Cleto Campelo
nº 106, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª
Auricélia Marinho da Silva, na Rua Domingos Braga nº 210, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Edilza Correia da
Silva, na Rua Domingos Braga nº 191, Centro, Aliança – PE. CEP:
55890-000, a Ilma. Sra. Profª Fatima Maria Barbosa de Souza, na
Rua João Hilário nº 35, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a
Ilma. Sra. Profª Florizete Borba Cavalcante, na Rua Domingos
Braga nº 55, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra.
Profª Ivania Barbosa de Figueiredo, na Travessa Francisco Andrade
nº 12, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª
Ivone Maria Guedes de Oliveira, na Rua João Alves de Souza nº 21,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Izabel
Cristina dos Santos, na Rua 4 nº 78 vila da Cohab, Centro, Aliança
– PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Josélita Cabral de Araújo,
na Rua Domingos Braga nº 223, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-
000, a Ilma. Sra. Profª Josenira Maria de Azevedo Silva Guedes, na
Rua João Gomes de Marcedo nº 28, Centro, Aliança – PE. CEP:
55890-000, a Ilma. Sra. Profª Josete Maria de Azevedo Silva, na
Rua João Gomes de Marcedo nº 35, Centro, Aliança – PE. CEP:
55890-000, a Ilma. Sra. Profª Luci de Oliveira Borba Barros, na Rua
Maestro Roberto nº 08, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a
Ilma. Sra. Profª Lucinéia Martins da Silva, na Rua João Ribeiro nº
100, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª
Luzinet Martins da Silva, na Rua João Ribeiro nº 100, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria Aparecida
de Oliveira, na Rua Marechal Deodoro nº 403, Centro, Aliança – PE.
CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria Aparecida de Souza, na
Rua Siqueira Campos nº 70, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-
000, a Ilma. Sra. Profª Maria Auxiliadora Lira Barros, na Rua
Belarmino Pessoa nº 374, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000,
a Ilma. Sra. Profª Maria da Glória Felix de Santana, na Rua
Domingos Braga nº 199, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a
Ilma. Sra. Profª Maria das Dores de Freitas Moto, na Rua Marechal
Deodoro nº 62, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra.
Profª Maria de Fatima da Cunha, na Rua Luiz Cavalcante de Melo
nº 80, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª
Maria do Carmo de Oliveira Cabral, na Rua João Ribeiro nº 80,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria do
Rozário de Fatíma Oliveira Farias, na Rua Luiz José Ramos nª 32,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria
José Alves de Andrade, na Rua Juvino Gomes nº 81, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria José

Barbosa de Figueiredo, na Rua Marechal Deodoro nº 142, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Maria José
Chavier de Oliveira Costa, na Rua Juvino Gomes nº 40, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Neide Maria
Barbosa de Souza, na Rua João Hilario nº 35, Centro, Aliança – PE.
CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Olita Barbosa da Silva, na Rua
Marechal Deodoro nº 384, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000,
a Ilma. Sra. Profª Rosalva Araújo da Silva, na Rua Belarmino
Pessoa nº 34, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra.
Profª Rosânia Araújo da Silva, na Rua Belarmino Pessoa nº 34,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Severia
Rita de Oliveira Rodrigues, na Rua Luiz Cavalcantes, S/n, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Socorro
Cavalcante, na Rua Marechal Deodoro nº 325, Centro, Aliança –
PE. CEP: 55890-000, a Ilma. Sra. Profª Zenilda Gonçalves Lima
Pessoa, na Rua Marechal Deodoro nº 137, Centro, Aliança – PE.
CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Ednaldo Bezerra Gomes, na
Rua São João nº 46, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao
Ilmo. Sr. Profº João Dias de Souza, na Rua Manoel Ribeiro Duart nº
72, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº
Antônio Veloso de Araújo, na Rua São João nº 26, Centro, Aliança
– PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Clécio Roberto da Silva,
na Rua João HIlario nº 110, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000,
ao Ilmo. Sr. Profº Edivaldo Ferreira Silva Junior, na Rua Domingos
Braga nº 167, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr.
Profº Genival Istevan de Oliveira, na Rua Belarmino Pessoa nº 108,
Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº João
Florindo de Queiroz Filho, na Rua Domingos Braga nº 96, Centro,
Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº José Anchieta
Golveia Lins Filho, na Rua Belarmino Pessoa nº 17, Centro, Aliança
– PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Luiz Mário Golveia de
Albuquerque, na Rua Domingos Braga nº 219, Centro, Aliança –
PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Manoel José Rodrigues
Filho, na Travessa Luiz Cavalcante de Melo nº 23, Centro, Aliança
– PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Severino Tavares de
Oliveira, na Rua Manoel Ferreira nº 45, Centro, Aliança – PE. CEP:
55890-000, ao Ilmo. Sr. Profº Zenildo da Silva Pereira, na Rua
Joaquim Bezerra nº 55, Centro, Aliança – PE. CEP: 55890-000, ao
Ilmo. Sr. Aluísio Almeida, na Rua Marechal Deodoro (Rádio Aliança
FM), Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Jonas
Almeida, na Rua Marechal Deodoro (Rádio Aliança FM), Centro,
Aliança-PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr. Regis Pereira, na Rua
Marechal Deodoro (Rádio Aliança FM), Centro, Aliança-PE. CEP:
55890-000, ao Ilmo. Sr. Valério Dias, na Rua Marechal Deodoro
(Rádio Aliança FM), Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo.
Sr. Roberto Soares, na Rua Epitácio Moreira, nº 69, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Marcílio de Souza
Marinho, na Av. Liberdade, nº 04, Nova Terra, Goiana – PE. CEP:
55900-000, ao Ilmo. Sr. José Lourenço Marinho, na Rua Epitácio
Moreira, nº 69, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra.
Ana Carolina da Silva Araújo, na Rua Euzébio Davi, 304, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Carlos José, na Rua
Caetano Pereira, 71, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma.
Sra. Darcy Ferreira de Lima, na Rua Cleto Campelo, 90, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Dayane Rodrigues de
Lima Araújo, na Rua Cleto Campelo, 23, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, ao Ilmo. Sr. Edcarlos Rodrigues dos Santos, na Rua
João Pessoa, 25, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr.
Edmar Pereira, na Rua Olegário Leal, 57, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, ao Ilmo. Sr. Elvson Pereira Ribeiro, na Rua Olegário
Leal, nº 57, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra.
Flaviana Maria da Silva,na Rua Cleto Campelo, 91, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Geraldo Araújo da Silva,
na Rua Olavo Francisco de Lima, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, ao Ilmo. Sr. Givanildo Lourenço,na Rua João Pessoa,
50, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Iranilda
Rodrigues Correia, na Rua Epitácio Moreira, 43, Macujê, Aliança-
PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Jaciane Mirelly da Silva, na Rua
Olegário Leal, 10, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma.
Sra. Jaiane Maria da Silva, na Rua Olavo Francisco, 57, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. José Antônio da Silva, na
Rua João Pessoa, 38, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao
Ilmo. Sr. José Carlos R. de Araújo, na Rua Epitácio Moreira, 209,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. José Lourenço
Ribeiro, Rua Olegário Leal, 57, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-
000, ao Ilmo. Sr. José Teles, na Rua Caetano Pereira, sn, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Josilene Maria da Silva,
na Rua Euzébio David, nº 06, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000,
a Juraci Rodrigues, na Rua Epitácio Moreira, 37, Macujê, Aliança-
PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Jurandir Souza Freire, na Av.
Euzébio Davi, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma.
Sra. Leidiane Rodrigues de Lima, na Rua Cleto Campelo, 23,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Luiz Henrique
Lima dos Santos, na Rua João Pessoa, 07, Macujê, Aliança-PE.
CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Luiz Otávio, na Rua Euzébio David,
304, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Maria da
Conceição, na Rua Epitácio Moreira, 11, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, a Ilma. Sra. Maria da Silva, na Rua João Pessoa, 64,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Maria do Carmo
de Sousa, Rua Joaquim Rodrigues, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, a Ilma. Sra. Maria José Lourenço Ribeiro, na Rua João
Pessoa, 46, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra.
Maria Margarete, Rua Tertuliano Marinho, 10, Macujê, Aliança-PE.
CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Mário Dias de Almeida, na Euzébio
David da Silva, 26, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma.
Sra. Marta Maria do Nascimento, na Rua Olegário Leal, nº10,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Mayara Soares
Marinho, na Rua 4 de outubro, nº 43, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, ao Ilmo. Sr. Natal Carlos de Lira, na Rua Tertuliano
Marinho, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra.
Ozana de Lima Silva, na Rua Olegário Leal, 51, Macujê, Aliança-
PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Ozélia Maria da Silva, na Rua
Joaquim Rodrigues de Araújo, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-
000, ao Ilmo. Sr. Severino Antônio da Silva, na Rua Cleto Campêlo,
91, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Severino Luiz
da Silva, na Rua José Batista, 12, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-
000, a Ilma. Sra. Suely de Souza de Araújo, na Rua Epitácio
Moreira, 15, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra.
Thamires Maria dos Santos, na Rua Tertuliano Marinho, 10, Macujê,
Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Valéria Rodrigues de
Almeida, na Rua Tertuliano Marinho, 70, Macujê, Aliança-PE. CEP:
55898-000, a Ilma. Sra. Valmilly Jerônimo do Nascimento, na Rua
Olegário Leal, 34, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma.
Sra. Maria de Fátima Firmino da Silva, na Rua José Batista, nº 31,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Lindoberto
Veloso Correia, na Rua Epítácio Moreira, nº 70, Macujê, Aliança-PE.
CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Josiel José Cavalcante, na Rua Rua
Epítácio Moreira, nº 57, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a
Ilma. Sra. Maria de Souza Rodrigues, na Rua Epítácio Moreira, nº
57, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Luciano de
Souza Silva, na Rua Epitácio Moreira, nº 185, Macujê, Aliança-PE.
CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Sidele Pereira Pinto Marinho, na Rua
Epitácio Moreira, s/n, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao
Ilmo. Sr. Inocêncio Gomes Marinho Júnior, na Rua Epitácio Moreira,
s/n, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Maria José
de Souza Marinho, na Rua Epitácio Moreira, nº 69, Macujê, Aliança-
PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Damião Pereira dos Santos, na
Rua Epitácio Moreira, s/n, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao
Ilmo. Sr. Rodrigo Maciel da Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, sn,

Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, a Ilma. Sra. Juliana Maria
Souza Freire, na Rua Epitácio Moreira, nº 203, Macujê, Aliança-PE.
CEP: 55898-000, ao Ilmo. Sr. Luiz Lourenço Ribeiro , na Rua
Epitácio Moreira, sn, Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Ilmo.
Sr. Manoel Rosa da Silva Neto, na Rua Epitácio Moreira, nº 215,
Macujê, Aliança-PE. CEP: 55898-000, ao Revmo. Sr. Pe. José
Edson, na Rua Marechal Deodoro nº 466, Centro, Aliança –PE.
CEP: 55890-000. ao Ilmo. Sr. Aluísio Almeida, na Rua Marechal
Deodoro (Rádio Aliança FM), Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000,
ao Ilmo. Sr. Jonas Almeida, na Rua Marechal Deodoro (Rádio
Aliança FM), Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000, ao Ilmo. Sr.
Regis Pereira, na Rua Marechal Deodoro (Rádio Aliança FM),
Centro, Aliança-PE. CEP: 55890-000 e ao Ilmo. Sr. Valério Dias, na
Rua Marechal Deodoro (Rádio Aliança FM), Centro, Aliança-PE.
CEP: 55890-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1099/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Maraial.
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Marcos Moura, na Rua João Batista
Varela, 149, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao Exmo. Sr.
Carlos Alexandre da Silva, na Av. Salvador Teixeira, s/n (Câmara
Municipal), Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao Exmo. Sr.
Genival Alves da Silva, na Av. Salvador Teixeira, s/n (Câmara
Municipal), Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao Exmo. Sr.
José Rosivaldo Costa dos Santos, na Av. Salvador Teixeira, s/n
(Câmara Municipal), Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao
Exmo. Sr. Lucivaldo Antônio Barbosa, na Av. Salvador Teixeira, s/n
(Câmara Municipal), Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a
Ilma. Sra. Yolanda Maria de Barros, Gestora da Escola de
Referência em Ensino Médio Fábio da Silveira Barros, na Rua 11
de novembro, s/n, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao
Conselho Tutelar, na Av. Salvador Teixeira, 164, Centro, Maraial –
PE. CEP: 55405-000, a Ilma. Sra. Adriyli Santos da Silva, na Rua
Nova Maraial, 81, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a Ilma.
Sra. Ana Patrícia de Santana, na Rua Manoel Nunes Viana, 113,
Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a Ilma. Sra. Andreyna
Santos da Silva, na Rua Nova Maraial, nº 81, Centro, Maraial –
PE. CEP: 55405-000, a Ilma. Sra. Andreza da Silva Nascimento,
na Rua Manoel Nunes Viana, 487, Centro, Maraial – PE. CEP:
55405-000, ao Ilmo. Sr Antônio Francisco da Silva, na Rua João
Batista Varela, 149, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a Ilma.
Sra. Edivânia Santos da Silva, na Rua Nova Maraial, nº 81,
Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao Ilmo. Sr George Falcão
Souto, Rua da Linha, 19, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000,
a Ilma. Sra. Joanita Carla de Moura e Silva, Rua João Batista
Varela, 149, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, ao Ilmo. Sr.
Jorge Santiago Souto Neto, Rua da Linha, 19, Centro, Maraial –
PE. CEP: 55405-000, a Ilma. Sra. Joselane Alexandre da Silva, na
Rua João Batista Varela, nº 149, Centro, Maraial – PE. CEP:
55405-000, ao Ilmo. Sr Luiz Cristóvão da Silva, na Rua Nova
Maraial, nº 81, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a Ilma. Sra.
Maiara Alves da Silva, na Rua Nova, 151, Centro, Maraial – PE.
CEP: 55405-000, ao Ilmo. Sr Márcio Honório Dos Santos, Rua
nova Maraial, nº 54, Centro, Maraial – PE. CEP: 55405-000, a
Ilma. Sra. Maria Cristiane da Silva, na Rua da Linha, 19, Centro,
Maraial – PE. CEP: 55405-000 e ao Ilmo. Sr. Tancredo Antônio de
Moura e Silva, na Rua da Linha, 19, Centro, Maraial – PE. CEP:
55405-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.
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Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1100/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Vicência.
Da decisão desta casa e do inteiro teor da presente proposição, dê-
se conhecimento ao Exmo. Senhor Vereador do Município de
Vicência, Antônio Galdino Neto, Alto do cruzeiro, sn, Vila Murupé,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Exmo. Senhor Vereador do
Município de Vicência, Jânio Batista Alves, na Rua Jurandir
Machado de Souza, 47, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao
Exmo. Senhor Vereador do Município de Vicência, João Milanez da
Silva, na Rua 13 de Maio, 77, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-
000, ao Ilmo. Senhor Gerente de Relações Corporativas da TIM –
NORDESTE, André Aprígio, na Av. Ayrton Senna e Silva, n 1633, 1º
andar, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.410-620,
ao Ilmo. Senhor Aurilo Santos, na Rua Manuel Borba, 68, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, a Ilma. Senhora Ceça França, na
Rua Manuel Borba, 68, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao
Ilmo. Senhor Edson Souza, na Rua Manuel Borba, 68, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor José Augusto, na
Rua Manuel Borba, 68, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao
Ilmo. Senhor Islan de Souza, na Avenida Estefânia Carneiro da
Cunha, 31, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo.
Senhor Djalma Lopes, na Rua José Bartolomeu, 64, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Samuel Cazumbá,
na Rua Conselheiro João Alfredo, 14, Centro, Vicência – PE. CEP:
55850-000, a Ilma. Senhora Ivânia Barbosa de Figueiredo, Gestora
da Escola de Referência em Ensino Médio Padre Guedes, na Rua
Dr. Manoel Borba, 48, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao
Ilmo. Senhor Reginaldo Barbosa Bezerra, Gestor da Escola Dr.
Joaquim Correia, na Av. Estefânia Carneiro Cunha, s/n, Centro,
Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Revmo. Pe. Ailton Maciel
Correia da Silva, na Rua Vigário Rego, 01, Centro, Vicência – PE.
CEP: 55850-000, ao Revmo. Pe. Josevaldo Firmino Ribeiro da
Silva, na Rua Vigário Rego, 01, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-
000, ao Revmo. Pe. Severino Francisco dos Santos, na Rua Vigário
Rego, 01, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor
Conselho Tutelar de Vicência, na Rua Vigário Rêgo, 108 (Conselho
Tutelar), Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor
Armando José Monteiro de Pontes, na Usina Laranjeiras, Engenho
Laranjeiras, Vicência-PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor
Alexandre Monteiro Pontes, na Usina Laranjeiras, Engenho
Laranjeiras, Vicência-PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Jorge
Pontes, na Usina Laranjeiras, Engenho Laranjeiras, Vicência-PE.
CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Moiseis Joaquim Dionísio, na
Rua Napoleão Xavier de Morais, 49, Loteamento Tejo, Vicência –
PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor José Iromar Vieira, na Rua
Cacilda Maranhão, nº193, Nova Vicência, Vicência – PE. CEP:
55850-000, ao Ilmo. Senhor Adonis Luiz dos Santos, Rua Alto do
Cruzeiro, sn, Vila Murupé, Vicência – PE. CEP: 55850-000, a Ilma.
Senhora Adriana Patricia Gomes Da Silva, Na Rua Prof Mota E
Albuquerque, 115, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, a Ilma.
Senhora Cristiane Silvino De Lima, na rua Severino Joaquim De
Araújo, 39, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000, a Ilma Senhora
Eva Maria de Andrade Lima, na Rodovia PE 74, KM 10, Vicência–
PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Edson Andrade Silva, na rua
Maria De Albertins Belém, 96, Lot. Cromácio Figueiredo, Vicência–
PE. CEP: 55850-000, ao Ilmo. Senhor Hilton de Oliveira Melo Neto,
na Vila São Joaquim, 66, Engenho Laranjeiras, Vicência– PE. CEP:
55850-000, ao Ilmo. Senhor José Iromar Vieira, na Rua Cacilda
Maranhão, nº193, Nova Vicência, Vicência – PE. CEP: 55850-000
e ao Ilmo. Senhor Murilo Braz de Holanda Silva, na Avenida
Estefânia Carneiro, nº 292, Centro, Vicência – PE. CEP: 55850-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1101/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exmo. Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara e ao Exmo. Senhor
Secretário de Turismo, Esporte e lazer do Estado de Pernambuco,
Felipe Carreras e ao Secretário de Educação, Frederico da Costa
Amâncio, no sentido de providenciar um reforço e investimento para
a Atividade de Promoção e Desenvolvimento do Esporte
Participativo no município de Capoeiras.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Excelentíssima Senhora Lucineide Almeida da
Silva, Prefeita do Município de Capoeiras, com endereço a Av. 31
de Março, s/n – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365.000; ao
Excelentíssimo Senhor Júlio Valença da Costa, Vice-Prefeito do
Município de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de Março, s/n –
Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365.000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Antônio Ferreira de Melo, Presidente da Câmara

Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Afreu Antônio da Silva, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Ailton Lino de Araújo, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antônio Alberto Da Silva, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Carlos Junior Rodrigues, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Edson de Almeida Costa, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Erico Barbosa Calado, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Geraldo Soares De Barros,
Câmara Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a
Av. 31 de Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Nielson dos Santos,
Câmara Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a
Av. 31 de Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Romero Reino Barros, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000; ao
Excelentíssimo Senhora Vereadora Romero Reino Barros, Câmara
Municipal de Vereadores de Capoeiras, com endereço a Av. 31 de
Março, 68 – Centro – Capoeiras/PE – CEP: 55.365-000 e a
Professora Rosana das Neves Souto Albuquerque, Gestora da
Escola de Referência em Ensino Médio Nossa Senhora do
Perpetuo Socorro, com endereço a Praça Padre Cícero, s/n -
COHAB – Capoeiras/PE - CEP 55.365.000, ao Presidente do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capoeiras, na Praça João
Borrego, nº 309, Centro, Capoeiras – PE. CEP: 55365-000, ao
Conselho Tutelar, na Av. 31 de Março, 32, Centro, Capoeiras – PE.
CEP: 55365-000, ao Exmo. Sr. Promotor de Justiça do município de
Capoeiras, na Rua Aprígio Inácio Cordeiro, sn, Centro, Capoeiras –
PE. CEP: 553650-000, ao Batalhão da Polícia Militar no município
de Capoeiras, na Rua José Praxedes Neves, s/n, Centro, Capoeiras
– PE. CEP: 55365-000 e ao Exmo. Sr. Juiz de Direito do município
de Capoeiras, na Av. Aprígio Inácio Cordeiro, s/n, Centro, Capoeiras
– PE. CEP: 55365-000.

Justificativa

O Esporte como meio de desenvolvimento não é uma ferramenta
somente utilizada pelos Governos ou por Organizações não
Governamentais (ONGs), é um símbolo poderoso que elimina as
barreiras e oferece oportunidades para uma aproximação dos
jovens, sendo capaz de unir as pessoas e, sobretudo, pode ser uma
excelente plataforma para unir as pessoas desenvolvimento social.
Podemos perceber que na prática esportiva, assim como na
educação em geral, o desenvolvimento dos valores (sociais, morais
e éticos) também se faz importante e necessário quando o que está
em jogo é a formação humana. Numa época de profundas
mudanças, em que há um pluralismo de ideias e de culturas, as
crianças e os jovens carecem de encontrar na prática esportiva, um
modelo de esporte que respeite a sua identidade, suas diferenças e
seus limites.
Portanto, uma das formas de se alcançar este objetivo é pensarmos
numa prática educativa do esporte orientada por um viés inclusivo,
que vise a promoção de atividades recreativas, formativas e sociais.
Uma prática que construa valores, tais como: responsabilidade,
respeito ao próximo, respeito às regras, desenvolvimento da
personalidade, da tolerância, da integração e convivência e, acima
de tudo, o bem estar físico.
Diante do exporto, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, com o apoio das autoridades competentes para ampliar
esta Atividade promovendo e desenvolvendo o esporte participativo,
bem como a aprovação dos nobres Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1102/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado um apelo ao Governador do
Estado, Paulo Câmara, ao Secretário das Cidades, André de Paula,
Secretário de Transportes, Sebastião Oliveira, ao Diretor Presidente
do Grande Recife Consorcio de Transporte, Francisco Antônio
Souza Papaléo, no sentido de providenciar a implantação do
serviço de informações através de sistema de áudio nos Terminais
Integrados do Recife e Região Metropolitana.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta presente proposição,
dê-se conhecimento ao Ilmo. Senhor Haziel Cavalcanti, na R.
Alfredo de Medeiros, 130, apt 505, Espinheiro, Recife – PE. CEP:
52021-030, ao Ilmo. Senhor Cong Pil Choi e família, na Rua
Venezuela, 153, Espinheiro, Recife – PE. CEP: 52020-170, ao Ilmo.
Senhor José Carlos Guerra, na Rua da Hora, 625, apt 608,
Espinheiro, Recife – PE. CEP: 52020-010, ao Ilmo. Senhor Paulo
Pugliesi, na R. Santo Elias, 170, apt. 601. Edf. Cond. Master
Espinheiro, Espinheiro, Recife – PE. CEP: 52020-090, ao Ilmo.
Senhor Rafael Lopes de Andrade, na Rua Quarenta e Oito, bloco 1,
165, apt 401, Espinheiro, Recife – PE. CEP: 52020-060, ao Ilmo.
Senhor Vinícius Oliveira de Souza, na Rua Quarenta e Oito, n° 434,
apt, 804, Espinheiro, Recife – PE. CEP: 52020-060, ao Ilmo. Senhor
Ailton Mariano de Carvalho, na Av. Manoel Borba, 1000/1101 Edf.
Manoel Borba, Boa Vista, Recife – PE. CEP: 50070-000, a Ilma.
Senhora Ângela Carla Lázaro de Freitas Maciel, na Rua Sete de
Setembro, 345, apt 303, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50050-030, a
Ilma. Senhora Anny Estela Gomes dos Santos, na Rua Dom Bosco,
1013, apt 404, Boa Vista, Recife – PE. CEP: 50070-070, a Ilma.
Senhora Cleide Pimentel, na Rua do Sossego, 264, Boa Vista,
Recife- PE. CEP: 50050-080, ao Ilmo. Senhor Dr. Jorge Farias
Cavalcanti, na Rua da Aurora, 175, bloco C, sala 314, 3º andar, Boa
Vista, Recife-PE. CEP: 50060-010, a Ilma. Senhora Eduarda Viana,
na R. Jornalista Edmundo Bittencourt, nº 75, apt 504, Boa Vista,
Recife-PE. CEP: 50070-590, a Ilma. Senhora Gizelda Gilberta Brito
Barbosa, na Rua das Ninfas, 450, Boa Vista, Recife-PE. CEP:
50070-050, a Ilma. Senhora Graça Bezerra, na Rua Dom Bosco,
117, apt 1013, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-070, ao Ilmo.
Senhor Ismael de Souza Maciel, na R. Sete de Setembro, 345, apt
303, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50050-030, ao Ilmo. Senhor José
Driblado Medeiros Tenório, na Rua Visconde de Goiânia, 220, Boa
Vista, Recife-PE. CEP: 50070-340, a Ilma. Senhora Josias Silva de
Albuquerque, na R. do Sossego, 264, Boa Vista, Recife-PE. CEP:
50050-080, ao Ilmo. Senhor Marcelo Ferreira Leite, na Rua José de
Alencar, nº 447, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-030, ao Ilmo.
Senhor Marcelo A. Magalhães Oliveira, na R. Dom Bosco, 1013, apt
112, Bl 11, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-070, a Ilma. Senhora
Márcia Maria Almeida da Cunha Andrade, na Rua Dom Bosco,

1013, apt 226, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-070, a Ilma.
Senhora Maria Betânia Galvão Tenório, na Rua Visconde de
Goiania, 220, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-340, a Ilma.
Senhora Maria Ofélia de Gois, na R. Jose de Alencar, n° 438, apt
510, Boa Vista, Recife-PE. CEP: 50070-030, a Ilma. Senhora
Marisa Gibson, na R. Jose de Alencar, 438, apt 101. Edf. Roraima,
Boa Vista, Recife – PE. CEP: 50070-030, a Ilma. Senhora Antônia
Cristiana Mendes Vale, na Rua das Creoulas, nº 55, Graças, Recife-
PE. CEP: 52011-270, a Ilma. Senhora Bruna Nayara, na Rua João
Ramos, nº 286, apt 1702, Graças, Recife-PE. CEP: 52011-080, a
Ilma. Senhora Carmen Castro, na R. Doutor Bandeira Filho, nº 155,
apt 202, Graças, Recife-PE. CEP: 52020-210, ao Ilmo. Senhor Dr.
Severino Ademar de Andrade Lima, na Rua das Pernambucanas, nº
194, Edf. Santa Inês, Graças, Recife-PE. CEP: 52011-010, ao Ilmo.
Senhor João Guilherme de Pontes, na Rua Conselheiro Portela, nº
702, Graças, Recife-PE. CEP: 52020-030, ao Ilmo. Senhor José
Humberto de Moura Cavalcanti Neto, na Rua João Ramos, nº286,
Graças, Recife-PE. CEP: 52011-080, a Ilma. Senhora Thaisa
Cavalcanti Branco, na R. Guilherme Pinto, 235, apt 103/03, Graças,
Recife-PE. CEP: 52011-210, a V. Ex.ª Revma. Dom Antônio
Fernando Saburido, na Av. Rui Barbosa, 409, Graças, Recife-PE.
CEP: 52011-040, ao Ilmo. Senhor Dr. João Paulo Pessoa Guerra,
na Rua Santa Inês, 433, Apt. 101, Espinheiro, Recife-PE, CEP:
52020-090 e ao Ilmo. Senhor José Marcelo Pacheco Teobaldo
Filho, na rua Arlindo Gouveia, 121, Edf. Beira Rio, Apt. 204,
Madalena, Recife-PE, CEP: 50720-595.

Justificativa

O pleito objetiva a implantação de serviços de sonorização
informativa nos terminais rodoviários integrados no estado de
Pernambuco para auxiliar os usuários de transporte coletivo no
sentido de informar horários de chegada e de saída dos veículos e
das respectivas empresas e linhas.
Atualmente, os usuários do serviço de transportes públicos
rodoviários do Estado de Pernambuco não dispõem das
informações básicas necessárias dos horários de embarque e são
atendidos de maneira precária, tendo que recorrer aos fiscais para
tentar obter as informações necessárias a cerca dos horários de
chegada e saída dos ônibus. A falta de informações causa
transtornos para as crianças, os idosos, as gestantes, em especial,
os portadores de necessidades especiais e demais usuários que
necessitam utilizar tal serviço.
O objetivo da implantação deste serviço é disponibilizar mais
conforto e acessibilidade aos usuários do transporte público
rodoviário a altura e compatível com o desenvolvimento de nossa
região. 
De ressaltar ainda que o serviço ora solicitado já é oferecido nos
terminais de passageiros do Metrô e Aeroporto.
Desta forma, salientamos a urgência no atendimento desta
indicação, solicitando o apoio das autoridades competentes para
implantação deste sistema, bem como a aprovação dos nobres
Pares desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
José Humberto Cavalcanti

Deputado

Indicação N° 1103/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo a Excelentíssima Ministra Nilma
Lino, da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
da Presidência da República (SEPPIR-PR), ao Governador do
Estado de Pernambuco, Sr Paulo Câmara, ao Secretária de Justiça
e Direitos Humanos, Sr Pedro Eurico, e ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da cidade de Camaragibe, Jorge Alexandre no sentido de
viabilizar com brevidade a implantação do Plano Juventude Viva na
cidade de Camaragibe, tendo como objetivo ampliar direitos e
prevenir a violência que atinge de forma preocupante a nossa
juventude, que afetam especialmente jovens negros e visto que
este é um dos municípios selecionados para implementação do
Plano em nosso estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao ao Exma. Sra. Ministra da Igualdade Racial, Nilma
Lino Gomes, com endereço na Esplanada dos Ministérios, bloco A,
5º andar, Gabinete, Brasília/DF - CEP:70.054-906; ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da República,
s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP:50.010-040; ao secretário
executivo do Comitê Estadual de Promoção da Igualdade Racial
(Cepir), Jorge Arruda, na Av. Sigismundo Gonçalves, 653, Carmo -
Olinda/PE, CEP:53.010-240; a Exma. Sra. deputada federal
Rosangela Gomes (PRB-RJ), com endereço na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete: 438 - Anexo: IV , CEP:
70160-900 - Brasília – DF; ao Exmo. Sr. Deputado federal
Reginaldo Lopes (PT-MG), com endereço na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete: 426 - Anexo: IV , CEP:
70160-900 - Brasília – DF; ao Ilmo. Sr. Secretário de Defesa Social
de Pernambuco Dr. Alessandro Carvalho, com endereço na Rua
São Geraldo, n.º 111, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 52.040-020; ao
Ilmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos Dr. Pedro Eurico,
com endereço na Avenida Cruz Cabugá, n.º 665, Santo Amaro,
Recife/PE, CEP 50.040-000; ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Dr. Isaltino
Nascimento, com endereço no Palácio Frei Caneca, Avenida Cruz
Cabugá, nº 1211, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50.040-000; ao
Exmo. Sr. Deputado estadual Silvio Costa Filho, com endereço na
Rua da União, 439, Boa Vista, Recife, Pernambuco, Brasil, CEP:
50050-909; a Exma. Sra. deputada estadual Tereza Leitão, com
endereço na Rua da União, 439, Boa Vista, Recife, Pernambuco,
Brasil, CEP: 50050-909; ao Exmo. Sr. Deputado estadual Edílson
Silva, com endereço na Rua da União, 439, Boa Vista, Recife,
Pernambuco, Brasil, CEP: 50050-909; ao Excelentíssimo Senhor
Jorge Alexandre, Prefeito do Município de Camaragibe, com
endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE.
CEP: 54768-000; ao Ilustríssimo Senhor Comandante: Maj QOPM
Francisco Rivaldo Souza da Silva - 20º BPM - Batalhão Coronel PM
Olinto de Melo Viana, com endereço à endereço à Av. Um, s/n - São
Lourenço da Mata/PE - CEP: 54720-005; ao Excelentíssimo Senhor
Luiz Meira, Secretário da Casa Civil, da Prefeitura Municipal de
Camaragibe, com endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi –
Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao Excelentíssimo Senhor Braga
Neto, Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de
Camaragibe, com endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi –
Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao Excelentíssimo Senhor
Eduardo Napoleão Coelho de Miranda, Secretário de Assistência
Social e Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Camaragibe,
com endereço à Av. Ersina Lapenda, 107 - Timbi – Camaragibe/PE.
CEP: 54768-120; ao Excelentíssimo Senhor Lenildo Leônidas,
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Cidadania da
Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino
Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Infraestrutura, Silvio Azevedo,
com endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi –
Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; a Excelentíssima Senhora
Joana Sampaio, Chefe da Assessoria de Comunicação da

Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino
Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; a
Excelentíssima Senhora Adriana Dantas, Secretária de Educação
da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à Av.
Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000;
ao Excelentíssimo Senhor Júlio Cesar Costa, Secretário de
Esportes da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à
Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-
000; ao Excelentíssimo Senhor Emmanuel Reis, Secretário de
Finanças da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à
Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-
000; ao Excelentíssimo Senhor André Guerra, Secretário de
Governo da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à
Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-
000; ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Marques,
Secretário de Transportes da Prefeitura Municipal de Camaragibe,
com endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi –
Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Ricardo M Costa, Secretário de Saúde da Prefeitura
Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino Correia,
2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; a Excelentíssima
Senhora Juliana Boudoux, Secretária de Planejamento e Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à
Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-
000; à Excelentíssima Senhora Maria Doroteia Medeiros, Secretária
do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC da Prefeitura
Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino Correia,
2.340 - Timbi – Camaragibe/PE- CEP: 54768-000; ao
Excelentíssimo Senhor Geraldo Lustosa, Procurador Geral da
Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino
Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao
Excelentíssimo Senhor Anderson Neves, Presidente da Fundação
de Cultura da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com endereço à
Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-
000; ao Excelentíssimo Senhor Francisco Leocádio, Secretário de
Articulação Politica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, com
endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE.
CEP: 54768-000; ao Excelentíssimo Senhor Daniela de Andrade
Melo, Controladora Geral da Prefeitura Municipal de Camaragibe,
com endereço à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi –
Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao Excelentíssimo Senhor
Manoel Rodrigues, Secretário de Defesa Civil da Prefeitura
Municipal de Camaragibe, com endereço à Av. Belmino Correia,
2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP: 54768-000; ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Projetos Especiais da
Prefeitura Municipal de Camaragibe, Claudio Danilo, com endereço
à Av. Belmino Correia, 2.340 - Timbi – Camaragibe/PE. CEP:
54768-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Camaragibe, Adriano Pinto da Silva, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro -
Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Câmara Municipal de Camaragibe, Antonio Jose de
Oliveira Borba, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D.
Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Camaragibe, Alberes Esmeraldo de Souza com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP
54750-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Camaragibe, Délio de Moura Júnior, com endereço à
Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE
- CEP 54750-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Camaragibe, Edvaldo Barbosa de Lima, com endereço
à Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro -
Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Camaragibe, Eugenio Vitorino de
Arruda, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 –
Centro - Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador da Câmara Municipal de Camaragibe, Daniel
Passos, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258
– Centro - Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Romero Pontes, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP
54750-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Camaragibe, Armando da Silva Bezerra, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro -
Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Camaragibe, Paulo André do
Nascimento Duda, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio D.
Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP 54750-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Camaragibe, André Soares da Silva, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP
54750-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Camaragibe, Hélio Albino, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP
54750-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Camaragibe, Geraldo Alves da Silva, com endereço à
Rua Dr. Domingos Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE
- CEP 54750-000; à Ilustríssima Senhora Hingridy de Paula dos
Santos Batista, com endereço à Rua Moçambique, 46 – Aldeia –
Km-12 – Camaragibe/PE – CEP: 54789-155; a Ilustríssima Senhora
Professora Corina Maria Serafim – Diretora da Escola Torquato de
Castro, com endereço a Estrada de Aldeia – Km-12 Camaragibe/PE
– CEP: 54783-010; a Ilustríssima Senhora Professora Maria Anita
Cantarelli – Diretora da Escola de Referência em Ensino Médio Tito
Pereira de Oliveira, com endereço a Estrada de Aldeia – Km-12
Camaragibe/PE – CEP: 54783-010; à Ilustríssima Senhora Flávia
Correia, com endereço à Rua Moçambique, 134 – Aldeia – Km-12
– Camaragibe/PE – CEP: 54789-155; ao Ilustríssimo Senhor Tiago
Gomes da Silva, com endereço à Rua Canadá, 35 – Aldeia – Km-
12 – Camaragibe/PE – CEP: 54783-710; ao Ilustríssimo Senhor
José Carlos da Silva, com endereço à Rua Moçambique, 05 –
Aldeia – Km-12 – Camaragibe/PE – CEP: 54789-155.

Justificativa

O Mapa da Violência 2012 revelou que o número de homicídios de
vítimas negras no país cresceu 23,4% entre 2002 e 2010, enquanto
o de vítimas brancas caiu 27,5% no mesmo período. Entre os
jovens os números são ainda mais alarmantes. Dados do Sistema
de Informação de Mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde
constatou que, apenas em 2010 mais da metade dos assassinatos
registrados no Brasil (53,3%5) foi de vítimas com idade entre 15 e
29 anos. Entre elas 74,6% eram negras. O estudo também revela
que os homicídios se concentram sobre a população jovem, negra
com baixa escolaridade, residentes em bairros pobres. 
Para tentar amenizar o problema, Governo Federal sob a
coordenação da Secretaria-Geral da República, por meio da
Secretaria Nacional de Juventude, e da Secretaria de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial, desenvolveu o Plano Juventude
Viva, uma nova iniciativa para ampliar direitos e prevenir a violência
que atinge de forma preocupante a nossa juventude, que afetam
especialmente jovens negros, principais vítimas de homicídios no
Brasil. Para a implementação do Plano, foram selecionados 132
municípios brasileiros. Dos quais, estão inclusos 13 municípios
pernambucanos. O Plano Juventude Viva é oportunidade para
levantar o debate do tema na sociedade a partir dos valores da
igualdade e da não discriminação, enfrentando o racismo e o
preconceito geracional por meio do esforço inédito do conjunto do



governo e da sociedade. Com o objetivo de reduzir a
vulnerabilidade da juventude negra à violência e prevenir a
ocorrência de homicídios. Por isso, terão prioridade os jovens em
situação de exposição à violência, egressos no sistema
penitenciários, cumprindo medidas socioeducativas e usuários de
crack e outras drogas. A pesquisa mostra a Cor da Violência no
cotidiano dos brasileiros. O drama da triste realidade que a nossa
juventude negra tem sofrido através do racismo evidenciado nas
pesquisas realizadas em todo país, constatadas nas estatísticas
apresentadas. Tendo em vista a grande relevância deste plano para
o estado, peço brevidade na implantação pelo grande alcance desta
proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das
propostas do Governo de Pernambuco, qual seja atender às
necessidades prioritárias da população acredito que os Nobres
Pares hão de compreender os motivos ora vislumbrados e
acompanhar o autor para aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
Bispo Ossésio Silva

Deputado

Indicação N° 1104/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado APELO ao Exmo. Sr. Ministro da
Fazenda, Dr. Joaquim Levy, a Exma. Sra. Presidente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Dra. Miriam Belchior e ao Ilustríssimo
Senhor Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em
Pernambuco, no sentido de viabilizar a implantação DE UMA
AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SIRINHAÉM. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Joaquim
Levy, com endereço na Esplanada dos Ministérios, Bloco P,
70048-900, Brasília-DF. ; a Exma. Sra. Presidente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Dra. Miriam Belchior, com endereço no
SBS Quadra 04 Lote 03/04, Edifício Sede, 21° Andar 70.092-900
Brasília/DF Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 – Bloco O – 10º
andar,CEP 70070-946 – Brasília-DF; ao Ilustríssimo Senhor
Superintendente da Caixa Econômica Federal em Pernambuco,
com o endereço na Av. Marquês de Olinda, 207 - Recife
Velho,Recife – PE,50030-000; ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara, Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE.
CEP: 50.010-928, ao Exmo. Sr. Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, Sr Raul Henry, com endereço na Avenida Cruz
Cabugá, 1211 - Santo Amaro, Recife - PE, 50040-000; ao
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco,
Senhor Danilo Cabral, sito Rua da Aurora, 1377 - Boa Vista -
Recife/PE -CEP:50.040-090; ao Excelentíssimo prefeito de
Sirinhaém, France Hacker, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; a
Excelentíssima vice-prefeita de Sirinhaém, Débora Serafim, com
endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém -
PE, 55580-000; ao Sr Ivaldo José dos Santos, com endereço na
Avenida Francisco Alves de Souza, 68, Ipojuca - PE, 55590-000;
ao Excelentíssimo vereador Eronildo Ramos da Silva, com
endereço na Rua Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém -
PE, 55580-000; ao Excelentíssimo vereador José Amaro Mendes
Pereira Filho , com endereço na Rua Sebastião Chaves, 346-
Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo vereador
Rodrigo Ribeiro de Oliveira, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao
Excelentíssimo vereador Inaldo José Soares da Silva, com
endereço na Rua Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém -
PE, 55580-000; ao Excelentíssimo vereador Antonio Firmino
Alves Neto, com endereço na Rua Sebastião Chaves, 346-
Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo vereador
Domintílio Bezerra de Andrade, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao
Excelentíssimo vereador Eduardo José da Silva, com endereço
na Rua Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-
000; ao Excelentíssimo vereador Adelson Euzébio dos Santos,
com endereço na Rua Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém
- PE, 55580-000; ao Excelentíssimo vereador Olímpio Machado
Gouveia Lins Filho, com endereço na Rua Sebastião Chaves,
346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo
vereador José Alfredo de Souza, com endereço na Rua
Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao
Excelentíssimo vereador Carlos Eduardo Berto, com endereço na
Rua Sebastião Chaves, 346- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000.
Ao reverendíssimo pr. Glebson, com endereço Rua Antonio
Ribeiro, 12, Barra de Sirinhaém, Sirinhaém, 55580-000; ao
Excelentíssimo presidente municipal do PRB em Sirinhaém, Sr
José Jaime de Araújo, com endereço Rua Antonio Ribeiro, 12,
Barra de Sirinhaém, Sirinhaém, 55580-000; Ilma. Sra. Celia
Regina Lins, Rua São Roque, 166, Centro - Sirinhaém/PE CEP:
55580-000;Ilmo. Sr. Gerino Cassimiro, Rua Monsenhor Telbaudo
da Rocha, 17- Vila Operária - Sirinhaém/PE CEP: 55580-
000;Ilmo. Sr. Gerson Egito de Oliveira, Rua do Comercio, 71,
Ibiratinga - Sirinhaém/PE CEP: 55580-000;Ilmo. Sr. João Cândido
da Silva, Rua José Corpuna, 04, Barra de Sirinhaém -
Sirinhaém/PE CEP: 55580-000;Ilmo. Sr. José Marcio da Silva,
Rua Marques de Olinda, 601,Centro - Sirinhaém/PE CEP: 55580-
000;Ilmo. Sr. José Marcos dos Santos, Rua José Antônio de
Santana, Barra de Sirinhaém - Sirinhaém/PE CEP: 55580-
000;Ilmo. Sr. Luiz Carlos Damasio, Engenho Propriedade,
Sirinhaém Rural, Sirinhaém/PE CEP: 55580-000, Ilmo. Sr.
Mauricio Antonio de Oliveira, Engenho Propriedade,
Sirinhaém/PE CEP: 55580-000;Ilmo. Sr. Sérgio Rodrigues
Feitosa, Rua Sigisberto B. C. Freire, 27, Vila Nova- Sirinhaém/PE
CEP: 55580-000;Ilmo. Sr. Severino José da Silva, Rua Antonio
Cabral da Silva, Novo Sirinháem - Sirinhaém/PE CEP: 55580-
000;Ilmo. Sr. Suelisson Ferreira da Silva, Rua do Comercio, 71,
Ibiratinga - Sirinhaém/PE CEP: 55580-000; ao Excelentíssimo
Secretário de Esportes e Eventos de Sirinhaém, Zenildo Oliveira,
com endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 - Centro,
Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo Secretário de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Alfredo Ferraz,
com endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 - Centro,
Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo Secretário de
Agricultura, Bruno Rafael, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao
Excelentíssimo Secretário de Turismo, Leonardo Lira, com
endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém -
PE, 55580-000; a Excelentíssima Secretária de Educação e
Cultura, Nailza Bandeira, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; a
Excelentíssima Secretária de Administração e Finanças,
Geovânia Maria, com endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 -
Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; a Excelentíssima Secretária
de Governo, Jéssica Oliveira, com endereço na Rua Sebastião
Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; a
Excelentíssima Secretária de Assistência Social e Trabalho,
Marliete Leite Brito, com endereço na Rua Sebastião Chaves,
432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo
Secretário de Saúde, Dr Ricardo Lacet, com endereço na Rua
Sebastião Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao

Excelentíssimo Secretário de Planejamento e Controle Interno,
Gerson Câmara, com endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 -
Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ao Excelentíssimo Secretário
de Infra-Estrutura, Célio Fernando, com endereço na Rua
Sebastião Chaves, 432 - Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000; ; ao
Excelentíssimo Secretário de Serviços Públicos, Jailton Macedo,
com endereço na Rua Sebastião Chaves, 432 - Centro,
Sirinhaém - PE, 55580-000; ao coordenador do PRB na Mata Sul
de Pernambuco, Sr Thiago Gouveia de Oliveira, com endereço na
Rua Sebastião Chaves, 370- Centro, Sirinhaém - PE, 55580-000;
ao Sr. Nadilson José, Com endereço no LOT. AVER O MAR, SN,
ESCOLA MUNICIPAL, Barra de Sirinhaém, Sirinhaém, 55580-
000; ao Sr. Ronaldo José, com endereço na Colônia dos
Pescadores Z – 06 da Barra de Sirinhaém, Sirinhaém, 55580-
000. a Direção da Rádio Atividade 98,5 FM, com endereço no Lot.
Novo Outeiro, S/N Outeiro do Livramento, Sirinhaém/PE – CEP:
50030-230; ao Ev. Jonatas Lins (Rua São Francisco, 130, Centro
– Sirinhaém/PE, CEP.: 55580-000. Ao Sr. Amaro Malaquias da
Silva Filho, com endereço na Rádio Atividade 98,5 FM, no
Loteamento Novo Outeiro, S/N Outeiro do Livramento,
Sirinhaém/PE – CEP: 50030-230; ao Sr. Anderson Vicente da
Silva, com endereço na Rádio Atividade 98,5 FM, no Loteamento
Novo Outeiro, S/N, Outeiro do Livramento, Sirinhaém/PE – CEP:
50030-230; Ademir Henrique, com endereço na Rua projetada, 20
- Loteamento Praia do Sol, Barra de Sirinhaém, Sirinhaém-PE, –
CEP: 50030-230. Ao reverendíssimo pr. Tiago Rufino, com
endereço na Rua Sebastião Chaves, 370- Centro, Sirinhaém -
PE, 55580-000; 

Justificativa

Sirinhaém é uma cidade localizada na Mata Sul e fica distante 76
km da capital Recife. Sua economia está baseada na cana de
açúcar e na agricultura da lavoura permanente e de lavoura
temporária, além da extração vegetal e no comércio varejista. A
presente indicação apela no sentido de que seja viabilizada a
implantação de uma agência da Caixa Econômica Federal no
município. A cidade de Sirinhaém possui aproximadamente 47 mil
habitantes e todos aqueles que precisam se utilizar dos serviços
relacionados à Caixa Econômica Federal precisam se deslocar para
o município de Ipojuca, sendo distante. A referida distância provoca
alguns transtornos e dificuldades para o povo, além de ter que se
deslocar para uma outra cidade, pode não conseguir resolver suas
diligências tendo que agendar uma nova visita a Agência da Caixa
em Ipojuca. Dessa maneira, todos aqueles que se utilizam dos
serviços da Caixa Econômica ficam reféns da insegurança das
estradas e, por isso, reivindicam a implantação de uma Agência da
Caixa Econômica Federal em Sirinhaém. A presente indicação,
caso atendida, trará benefícios diretos para o povo da região e
contribuirá com a melhoria da qualidade de vida. Nesse sentido,
submetemos este pleito ao Plenário desta Casa e contamos com o
apoio dos demais parlamentares.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.
Bispo Ossésio Silva

Deputado

Indicação N° 1105/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador de
Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva Câmara e ao Exmo. Sr.
Secretário de Administração Milton Coelho, no sentido de viabilizar
a implantação de uma unidade do Expresso Cidadão no município
de Ipubi, neste estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Paulo Câmara, Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE. CEP: 50.010-928, ao
Exmo. Sr. Vice-Governador do Estado de Pernambuco, Sr Raul
Henry, com endereço na Avenida Cruz Cabugá, 1211 - Santo
Amaro, Recife - PE, 50040-000; ao Exmo. Sr. Secretário de
Administração, Milton Coelho, com endereço na Palácio do Campo
das Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE.
CEP: 50.010-928; ao Secretário de Planejamento e Gestão do
Estado de Pernambuco, Senhor Danilo Cabral, sito Rua da Aurora,
1377 - Boa Vista - Recife/PE -CEP:50.040-090; ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito do Município de Ipubi, João Marcos Siqueira Torres,
com endereço à Av. Getulio Vargas, 65 – Centro- Ipubi/PE - CEP:
56260-000; ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município
de Ipubi, Jose Alves de Morais, com endereço à Av. Getulio Vargas,
65 – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipubi, Vereador, Cícero Eberte
de Andrade Alves, com endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro-
Ipubi/PE - CEP: 56260-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Ipubi, Venildo Fernandes Feitosa, com
endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-
000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Ipubi, Damazio Siqueira Silva, com endereço à Rua da Matriz, s/n –
Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Ipubi, Paulo Jose Sarmento, com
endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-
000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Ipubi, Erisvaldo Pereira da Silva, com endereço à Rua da Matriz, s/n
– Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Ipubi, Afoncio Ferreira
Cavalcante, com endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE
- CEP: 56260-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Ipubi, Francisco Valdilson Damacena, com endereço à
Rua da Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Ipubi,
João Coutinho de Avelar Filho, com endereço à Rua da Matriz, s/n
– Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; à Excelentíssima Senhora
Vereadora da Câmara Municipal de Ipubi, Marinalva Delmondes
Araujo Santos, com endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro-
Ipubi/PE - CEP: 56260-000; à Excelentíssima Senhora Vereadora
da Câmara Municipal de Ipubi, Najila Damacena Pereira, com
endereço à Rua da Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-
000; à Excelentíssima Senhora Vereadora da Câmara Municipal de
Ipubi, Socorro Fabricio Medeiros Gomes, com endereço à Rua da
Matriz, s/n – Centro- Ipubi/PE - CEP: 56260-000; à Presidência do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ipubi, com endereço à Rua
São Francisco, s/n – Centro- Ipubi/PE – CEP: 56260-000; a Direção
da Rádio Comunitária de Ipubi, com endereço à Rua da Saudade,
s/n – Serrolândia – Ipubi/PE – CEP: 56.260-000; ao Professor
Carlos Cesar de Lima, Gestor da Escola de Referência em Ensino
Médio Arão Peixoto de Alencar, com endereço a Rua Projetada, s/n
- Centro – Ipubi/PE CEP: 56.260.000; ao Professor Antonio Cézar
Pereira, Gestor da Escola Joaquim Eugênio Silva, com endereço a
Rua Fernando Bezerra, s/n - Centro – Ipubi/PE CEP: 56.260.000;
ao Professor Flauto Perpes Siqueira de Souza, Gestor da Escola
Nossa Srª do Socorro, com endereço a Rua Américo Pereira de Sá,
s/n - Centro – Ipubi/PE CEP: 56.260.000 e a Diretoria e
Comunicadores da Rádio Liberal, com endereço na Rua da Matriz,
50 – 1º andar – Centro – Ipubi/PE – CEP: 56.260-000.

Justificativa

A indicação que ora apresento a esta Casa Legislativa tem por
objetivo fazer um apelo ao Secretário de Administração do
Estado, visando à implantação de uma unidade do Expresso
Cidadão no município de Ipubi. Realização do referido pleito
certamente colaborará com o desenvolvimento social não
somente dos mais de 30 mil habitantes da cidade em sugestão,
mas também dos municípios circunvizinhos, que não
disponibilizam dos serviços prestados do expresso em sua
localidade. O Programa Estadual “Expresso Cidadão”, uma das
iniciativas auspiciosas de abrangência social, que oferece uma
gama de serviços essenciais, como emissão de Registro Geral,
Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional, entre
outros documentos imprescindíveis a várias camadas da
população, vem a merecer uma melhor interiorização nessa
cobertura. Portanto, em virtude do que foi exposto, nada mais
justo que seja implantada uma unidade do Programa Expresso
Cidadão no município de Ipubi, o atendimento ao referido pleito
certamente trará melhorias significativas a toda região, já que irá
contribuir com a melhoria e o desenvolvimento social dessa
localidade. Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a
aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.
Bispo Ossésio Silva

Deputado

Indicação N° 1106/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja enviado APELO ao Exmo. Sr. Ministro da
Previdência Social, Dr. Carlos Eduardo Gabas, a Exma. Sra.
Presidente do INSS, Dra. Elisete Berchiol e ao Superintendente
Regional do INSS, Dr. João Maria Lopes, no sentido de viabilizar a
IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS EM
Rio Formoso. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Exmo. Sr. Ministro da Previdência Social,
Dr. Carlos Eduardo Gabas, com endereço no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 02 – Bloco O – 10º andarCEP 70070-
946 – Brasília-DF; a Exma. Sra. Presidente do INSS, Dra.
Elisete Berchiol, com endereço no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 02 – Bloco O – 10º andar,CEP 70070-946 – Brasília-DF;
Sr. Dr. João Maria Lopes, Superintendente Regional do INSS -
Av. Dantas Barreto, 300, Sala 603, Bairro de Santo Antônio,
Recife-PE, CEP 50010-360; ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Câmara, Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE.
CEP: 50.010-928, ao Exmo. Sr. Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, Sr Raul Henry, com endereço na Avenida Cruz
Cabugá, 1211 - Santo Amaro, Recife - PE, 50040-000; ao
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de
Pernambuco, Senhor Danilo Cabral, sito Rua da Aurora, 1377 -
Boa Vista - Recife/PE -CEP:50.040-090; ao Excelentíssimo
Senhor Hely Jose de Farias Junior, Prefeito do Município de Rio
Formoso, com endereço a Rua Barão do Rio Branco, 153 –
Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo
Senhor Gutemberg Alexandre Rodrigues da Silva, Vice-Prefeito
do Município de Rio Formoso, com endereço a Rua Barão do
Rio Branco, 153 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Agnaldo José Rodrigues da
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Rio Formoso, com endereço a Rua Barão do Rio
Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Givaldo Soares Ramos,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Rio Formoso,
com endereço a Rua Barão do Rio Branco, 133 – Centro – Rio
Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Sebastião Bartolomeu de Barros, Câmara Municipal
de Vereadores do Município de Rio Formoso, com endereço a
Rua Barão do Rio Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE –
CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ivanilson
Francisco da Silva, Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Rio Formoso, com endereço a Rua Barão do Rio
Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Marcelo de Lima,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Rio Formoso,
com endereço a Rua Barão do Rio Branco, 133 – Centro – Rio
Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Idson Justo Lucas, Câmara Municipal de Vereadores
do Município de Rio Formoso, com endereço a Rua Barão do
Rio Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Vandelson Barbosa
da Silva, Câmara Municipal de Vereadores do Município de Rio
Formoso, com endereço a Rua Barão do Rio Branco, 133 –
Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Amaro Marques, Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Rio Formoso, com endereço a Rua
Barão do Rio Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP:
55570-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Francisco Assis
de Santana, Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Rio Formoso, com endereço a Rua Barão do Rio Branco, 133 –
Centro – Rio Formoso/PE – CEP: 55570-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Ivaldo Pedro da Silva, Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Rio Formoso, com endereço a Rua
Barão do Rio Branco, 133 – Centro – Rio Formoso/PE – CEP:
55570-000; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de
Dirigentes Lojistas – CDL, Geasy Vieira Brandão, com endereço
à Avenida Mário Domingues, 1121 – COHAB – Rio Formoso/PE
- CEP: 55520-000; à Presidência do Sindicato dos
Trabalhadores de Rio Formoso, com endereço à Rua Prof. João
Saezinho, 75 – Centro - Rio Formoso/PE - CEP: 55.570-000 e a
Direção da Rádio do Grande Rio FM - COAHAB, com endereço
à Rua Três, 05 – Centro – Rio Formoso – CEP: 55570-000.

Justificativa

Rio Formoso é uma cidade localizada na Mata Sul e fica distante
86km da capital Recife. Sua economia está baseada na cana de
açúcar e na agricultura da lavoura permanente e de lavoura
temporária, além da extração vegetal e no comércio varejista. A
presente indicação apela no sentido de que seja viabilizada a
implantação de um Posto do INSS no município. A cidade de Rio
Formoso possui aproximadamente 25 mil habitantes e todos
aqueles que precisam se utilizar dos serviços relacionados à
previdência social precisam se deslocar para o município de
Barreiros, sendo distante. A referida distância provoca alguns
transtornos e dificuldades para o povo, além de ter que se deslocar
para uma outra cidade, pode não conseguir resolver suas
diligências tendo que agendar uma nova visita ao posto do INSS em
Barreiros. Dessa maneira, todos aqueles que se utilizam dos
serviços de previdência social ficam reféns da insegurança das
estradas e, por isso, reivindicam a implantação de um Posto de
Atendimento em Rio Formoso. A presente indicação, caso atendida,
trará benefícios diretos para o povo da região e contribuirá com a
melhoria da qualidade de vida. Nesse sentido, submetemos este
pleito ao Plenário desta Casa e contamos com o apoio dos demais
parlamentares.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.
Bispo Ossésio Silva

Deputado

Indicação N° 1107/2015
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um veemente apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco Paulo Henrique Saraiva
Câmara e ao Exmo. Sr. Secretario de Saúde do Estado, José Iran
de Costa Junior, no sentido de viabilizarem o envio de carros para
aplicação de inseticida químico de combate a dengue (Fumacê) no
bairro de Rio Doce no município de Olinda, neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Senhor Governador do Estado de
Pernambuco Paulo Câmara, com endereço no Palácio do Campo
das Princesas, Praça da República, s/n, Bairro de Santo Antônio,
Recife – PE, CEP 50.010-928; ao Exmo. Sr. Secretario de Saúde do
Estado, José Iran de Costa Junior, na Rua Dona Maria Augusta
Nogueira, nº 519, Bongi, Recife-PE Cep: 50.751-530; ao Exmo. Sr.
Renildo Calheiros, Prefeito do Município de Olinda, com endereço
na Rua de São Bento, nº 123, Varadouro, Olinda – PE, CEP 53.020-
080; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Olinda Sr. Marcelo de Santana Soares endereçado na Rua 15 de
Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-070; Excelentíssimo Senhor
Algério Antônio da Silva, Vereador de Olinda endereçado na Rua 15
de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-070; Excelentíssimo
Senhor Arlindo Siqueira, Vereador de Olinda, endereçado na Rua
15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-070; Excelentíssimo
Senhor Severino Barbosa (Biai), Vereador de Olinda, endereçado
na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-070;
Excelentíssimo Senhor Fernando M.J, Vereador de Olinda,
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssima Senhora Graça Fonseca, Vereadora de Olinda
endereçada na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssimo Senhor Jesuíno Araújo, Vereador de Olinda
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssimo Senhor Joab Teodoro, Vereador de Olinda
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssimo Senhor Jonas Ribeiro, Vereador de Olinda
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssimo Senhor Jorge Federal, Vereador de Olinda
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; Excelentíssimo Senhor Marcelo Santa Cruz, Vereador de
Olinda, endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE,
53.020-070; Excelentíssimo Senhor Márcio Barbosa, Vereador de
Olinda endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE,
53.020-070; Excelentíssimo Senhor Mizael Prestanista, Vereador
de Olinda, endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE,
53.020-070; Excelentíssima Senhora Mônica Ribeiro, Vereadora de
Olinda endereçada na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE,
53.020-070; Excelentíssimo Senhor Nido Guabiraba, vereador de
Olinda, endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE,
53.020-070; Excelentíssimo Senhor Riquinho, Vereador de Olinda,
endereçado na Rua 15 de Novembro, nº 93, Olinda - PE, 53.020-
070; a Senhora Alexandra Soares da Fonseca Alves, endereçada
AV Brasil QD 49 BL E APT 303 III Etapa Rio doce Olinda/PE CEP
53:150-470; a Senhora Helcia Nascimento Silva, endereçada Rua
08 nº 25 V Etapa Rio Doce Olinda/ PE CEP 53:090-290; a Senhora
Edineuza Maria Souza, endereçada Rua 08 nº 25 V Etapa Rio Doce
Olinda/ PE CEP 53:090-290; a Senhora Riselda Nepomuceno de
Cristo Leal, endereçada Rua da Patativa nº125 III Etapa Rio doce
Olinda/PE CEP 53:070-270; a Senhora Rejane Nepomuceno de
Cristo Leal, endereçada Rua da Patativa nº125 III Etapa Rio doce
Olinda/PE CEP 53:070-270; a Senhora Tarcia Roberta da Silva,
endereçada Rua 52 nº 155 V etapa Rio doce CEP 53:090-360; a
Senhora Edileuza Gomes da Silva. Endereçada Rua 52 nº 155 V
etapa Rio doce Olinda/PE CEP 53:090-360; a Senhora Simeia
Bezerra do Nascimento Silva, endereçada Rua 26 Nº 26 V Etapa
Rio doce Olinda/PE Ao Senhor Kyme Alexandre Moreira da Silva,
endereçado na rua mergulhão, Nº 293 II Etapa de Rio Doce Olinda/
PE CEP; 53.510-150; antiga rua Amilton Lundres a Senhora
Elizeme Barbara de Gois, endereçada na rua mergulhão, nºº 293 II
Etapa de Rio Doce Olinda PE CEP; 53.510-150; antiga rua Amilton
a Senhora Suelice do Nascimento Cruz, endereçada Rua 26 nº 13
V etapa Rio Doce Olinda/PE Cep: Rivoneide Pereira da Silva,
endereçada Rua 56 nº 10 V Etapa Rio doce Cep 53:080-750; Jane
Bezerra Roque de Albuquerque, endereçada Rua Ana Lucia B
Branner nº02 I Etapa Rio Doce Olinda/PE Cep 53:150-140; Ao
Senhor José Pedro Medeiros da Silva, endereçado Avenida da Asa
Branca, nº 06 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; a
Senhora Elizete Medeiros da Silva, endereçada Avenida da Asa
Branca, nºº06 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; a
Senhora Maria Conceição Medeiros da Silva, endereçada Avenida
da Asa Branca, nº01 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-
195; a Senhora Claudenir Viera de Albuquerque, endereçado
Avenida da Asa Branca, nº05 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP
53.070-195; a Senhora Simone da Silva, endereçada Avenida da
Asa Branca, nº03 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195;
ao Senhor George Emilio dos Santos, endereçado Rua João de
Barros nº05 III Etapa Rio doce Olinda/PE, CEP 53.070-160; Tavares
de Melo, endereçado Avenida da Asa Branca, nº25 III Etapa Rio
Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; ao Senhor José Maria Batista,
enderecado Avenida da Asa Branca, S/N III Etapa Rio Doce
Olinda/PE, CEP 53.070-195; ao Senhor Josemir Sebastiano da
Silva, endereçado Avenida da Asa ao Senhor Jober Viera dos
Santos, endereçado Avenida da Asa Branca, nº05 III Etapa Rio
Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; a Senhora Rosimere Soares de
Albuquerque, endereçada Avenida da Asa Branca, nº III 44 Etapa
Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; a Senhora Rosângela Dias
Paredes, endereçada Avenida da Asa Branca, nº15 III Etapa Rio
Doce Olinda/PE, CEP 53.070-195; a Senhora Maria Alves da Silva,
endereçada Avenida da Asa Branca, nº35 B III Etapa Rio Doce
Olinda/PE, CEP 53.070-195; ao Senhor Carlos Alberto doa Santos,
endereçado Avenida da Asa Branca, nº35 III Etapa Rio Doce
Olinda/PE, CEP 53.070-195; Vera Lucia dos Santos, endereçada
Rua João de Barros nº05 III Etapa Rio doce Olinda/PE, CEP
53.070-160; Alan Gabriel da Silva, Rua João de Barros nº06 III
Etapa Rio doce Olinda/PE, CEP 53.070-160; a Senhora Bernadeth
Cavalcanti Rino, endereçada Rua João de Barros nº16 III Etapa Rio
doce Olinda/PE, CEP 53.070-160; endereçado ao Senhor Elias
Firmino da Silva, endereçado Rua João de Barros S/N III Etapa Rio
doce Olinda/PE, CEP 53.070-160; ao Senhor Frederico Rosenkrnz,
endereçado Rua João de Barros nº15 III Etapa Rio doce Olinda/PE,
CEP 53.070-160; a Senhora Margarida Mendonça, endereçada
Rua João de Barros nº36 III Etapa Rio doce Olinda/PE, CEP
53.070-160; Ao Senhor Josemir Sebastiano da Silva, endereçado
Rua da Andorinha nº05 III Etapa Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.150-
560; ao Senhor Nilson Silva dos Santos, endereçado Rua João de
Barros nº35 III Etapa Rio Doce Olida/PE, CEP 53.070-160; ao
Senhor Arnaldo Pessoa de Andrade, endereçado Rua João de
Barros nº46 III Etapa Rio doce Olinda/PE, CEP 53.070-160; a
Senhora Ruthe Forte Lopes, endereçada Rua Jacana nº26 III Etapa
de Rio Doce Olinda/PE, CEP 53.070-170; a Senhora Ruthe Soares
do Nascimento, endereçada Rua Jacana nº50 III Etapa de Rio Doce
Olinda/PE, CEP 53.070-170; a Senhora Edna Maria Alves Barbosa,
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endereçada Rua Jacana nº06 III Etapa de Rio Doce Olinda/PE,
CEP 53.070-170; a Senhora Marinete Silva Pontes, endereçada
Rua Andorinha nº149 III Etapa de Rio Doce Olinda/PE CEP 53.070-
170; a Senhora Aline Albuquerque Melo, endereçada Rua São
Pedro nº06 III Etapa de Rio Doce Olinda/PE.

Justificativa

Ao município de Olinda, em especial o bairro de Rio Doce, vem
enfrentando nos últimos dias um surto de dengue, em índice
alarmante, causando àquela comunidade inúmeros transtornos
pelos efeitos que a doença ocasiona. De sorte, que o aludido bairro
carece do apoio e da intervenção do Estado para que seja tomadas
providencias de prevenção e combate ao mosquito causador da
referida doença. 
Em face do exposto, torna-se imperioso, pela secretaria do Estado,
o envio de uma ação emergencial no indicado bairro, através do
envio de carros adaptados para aplicação de inseticida químico
(fumacê) nos principais focos do mosquito transmissor da doença,
assim como uma campanha de conscientização da população para
alertar da necessidade de prevenção e eliminação de potenciais
focos do Aedes aegypti.
Isto posto, resta justificando o a presente indicação, solicitamos,
portanto, aos nobres pares o acolhimento desta proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.
Professor Lupércio

Deputado

Requerimento N° 555/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos
legislativos de hoje um VOTO DE APLAUSO ao Presidente da
CGADB - Convenção Geral das Assembleias Deus no Brasil;
Reverendíssimo Pastor JOSÉ WELLINGTON BEZERRA DA
COSTA; que será realizada pela EBN - ESCOLA BÍBLICA
NACIONAL DE OBREIROS (NORDESTE), no Templo Central da
Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Convenção Abreu e
Lima/PE, no período de 20 a 22 de maio de 2015, com o seguinte
tema: “OS FUNDAMENTOS DA TEOLOGIA PENTECOSTAL”
(Atos 2:4).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
DILMA ROUSSEFF, com endereço no Palácio do Planalto – 3º
andar – Brasília/DF - CEP 70150-900; ao Vice-Presidente da
Republica, MICHEL TEMER, com endereço no Palácio do Planalto
– Anexo II – Brasília/DF CEP 70083-900; ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, PAULO CÂMARA, com endereço no
Palácio do Campo das Princesas - Praça da República, s/n - CEP
50010-928 – Recife/PE; ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da
Cidade do Recife, GERALDO JÚLIO, com endereço à Avenida
Martin Luther King, 925, Cais do Apolo, Recife/PE - CEP: 50030-
230; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal PASTOR
EURICO, Praça dos Três Poderes – Câmara dos Deputados –
Anexo III Gabinete 369 - Brasília/DF CEP 70.160-900; ao
Reverendíssimo Senhor PASTOR HIDEKAZU TAKAYAMA, com
endereço à Av. Maringá, 1144 – Centro – Pinhais/PR CEP: 83324-
000; ao Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção Geral
de Deus no Brasil – CGADB, PASTOR JOSÉ WELLINGTON
BEZERRA DA COSTA, com endereço à Avenida Vicente de
Carvalho, 1083 – Vila da Penha – Rio de Janeiro/RJ CEP: 21210-
000; ao Reverendíssimo Senhor Presidente da União de nistros da
Assembleia de Deus no Nordeste – UMADENE, PASTOR JOSÉ
ANTÔNIO DOS SANTOS – (Pr. Neco), com endereço à Av. Moreira
e Silva, 406 - Farol - Maceió/AL - CEP: 57021-500; ao
Reverendíssimo Presidente da COMADESPE – Convenção de
Ministros das Assembleias de Deus no Estado de São Paulo e
Outros, PASTOR JOSIAS ALMEIDA, com endereço à Av. Prestes
Maia, 241 - Conj. 1.020 – Centro - Vale do Anhangabaú -São
Paulo/SP – CEP: 01031-001; ao Reverendíssimo Vice-Presidente
Executivo da COMADESPE – Convenção de Ministros da
Assembleias de Deus no Estado de São Paulo e Outros, PASTOR
CARLOS ROBERTO, com endereço à Av. Prestes Maia, 241 - Conj.
1.020 – Centro - Vale do Anhangabaú -São Paulo/SP – CEP:
01031-001; ao Reverendíssimo Secretário Adjunto da
COMADESPE - Convenção de Ministros da Assembleias de Deus
no Estado de São Paulo e Outros, PASTOR LEVI AGNALDO, com
endereço à Av. Prestes Maia, 241 - Conj. 1.020 – Centro - Vale do
Anhangabaú -São Paulo/SP – CEP: 01031-001; ao Reverendíssimo
Senhor Presidente da Convenção de Ministros Evangélicos da
Igreja Assembleia de Deus em Abreu e Lima no Estado de
Pernambuco – COMADALPE, PASTOR ROBERTO JOSÉ DOS
SANTOS, com endereço à Avenida Brasil, 113 – Centro – Abreu e
Lima/PE CEP: 53525-790; ao Reverendíssimo Senhor Secretário
da Convenção de Ministros Evangélicos da Igreja Assembleia de
Deus em Abreu e Lima no Estado de Pernambuco – COMADALPE,
PASTOR ROBÉRIO FRANCISCO DE AMORIM, com endereço à
Avenida Brasil, 113 – Centro – Abreu e Lima/PE CEP: 53525-790;ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção das
Assembleias de Deus em Pernambuco – CONADEPE, PASTOR
AILTON JOSÉ ALVES, com endereço à Avenida Cruz Cabugá, 29 –
Santo Amaro – Recife/PE CEP 50040-000; ao Reverendíssimo
Senhor Vice-Presidente da Convenção das Assembleias de Deus
em Pernambuco – CONADEPE, PASTOR AILTON JOSÉ ALVES
JÚNIOR, com endereço à Avenida Cruz Cabugá, 29 – Santo Amaro
– Recife/PE CEP 50040-000; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Convenção de Ministros da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus em Campina Grande e no Estado da Paraíba
– COMEAD – CGPB, PASTOR DANIEL NUNES DA SILVA, com
endereço à Rua Antenor Navarro, 693 – Prata – Campina Grande
Paraíba/PB CEP: 58101-320; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da convenção de Ministros das Assembleias de Deus no
Estado de Paraíba – COMADEP, PASTOR JOSÉ CARLOS DE
LIMA, com endereço à Av. Coelho Lisboa, 553 – Jaguaribe – João
Pessoa/PB CEP: 58015-430; ao mo Senhor Presidente da
Convenção das Assembleias de Deus do Rio Grande do Norte –
CEMADERN, PASTOR MARTIM ALVES DA SILVA, com endereço
à Rua Manoel Miranda, 251 - Alecrim – Natal/RN CEP: 59037-250;
ao Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção dos Ministros
Evangélicos das Assembleias de Deus no Ceará – CONADEC,
PASTOR JOÃO BEZERRA DA SILVA, com endereço à Rua Teresa
Cristina, 673 – Centro – Fortaleza/CE CEP: 60015-140; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção Fraternal de
Obreiros do Ministério da Assembleia de Deus de Fortaleza/CE–
CIMADEC, PASTOR MAURINO PINHEIRO DO NASCIMENTO,
com endereço à Rua Zezé Diogo, 377 – Serviluz – Fortaleza/CE -
CEP: 60180-000; ao Reverendíssimo Senhor Presidente da
Convenção Fraternal de Ministros das Assembleias de Deus do
Estado do Ceará – CONFRADECE, PASTOR OSIRES TEIXEIRA
PESSOA, com endereço à Rua XV de Novembro, 957 – Montese –

Fortaleza/CE - CEP: 60421-040; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Convenção Estadual das Assembleias de Deus no
Estado de Sergipe – CONEADESE, PASTOR VIRGÍNIO JOSÉ DE
CARVALHO NETO, com endereço à Rua Bahia, 836 - S. Campos
– Aracajú/CE - CEP: 49075-000; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Convenção das Igrejas Evangélicas Assembleias de
Deus do Piauí- CIEADEP, PASTOR NESTOR HENRIQUE DE
MESQUITA, com endereço à Rua Jacob Martins, 791 - Parque São
João – Teresina/PI - CEP: 64016-020; ao Reverendíssimo Senhor
1º Vice-Presidente da Convenção das Assembleias de Deus no
Estado de Alagoas – COMADAL, PASTOR JOSÉ ORISVALDO
NUNES DE LIMA, com endereço à Av. Moreira e Silva, 406 – Farol
– Maceió/AL - CEP: 57021-500; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Convenção dos Ministros das Igrejas Assembleias de
Deus do Seta no Sul do Maranhão – COMADESMA, PASTOR
JOSÉ ALVES CAVALCANTE, com endereço à Rua Gonçalves Dias,
55 – Centro – Imperatriz/MA - CEP: 65900-210; ao Reverendíssimo
Senhor Presidente da Convenção Estadual da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus no Maranhão – CEADEMA, PASTOR PEDRO
ALDI DAMASCENO, com endereço à Rua do Passeio, 953 - Sala
101- Edf. Village – Centro – São Luiz/MA - CEP: 65015-370; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção Estadual das
Assembleias de Deus na Bahia – CEADEB, PASTOR
WALDOMIRO PEREIRA DA SILVA, com endereço à Rua
Arquimedes Gonçalves, 320 – Nazaré – Salvador/BA - CEP: 40050-
300; ao Reverendíssimo Senhor Presidente da Convenção
Fraternal de Ministros da Assembleia de Deus no Estado da Bahia
– CONFRAMADEB, PASTOR ISRAEL ALVES FERREIRA, com
endereço à Av. Luiz Viana Filho, 166 – Imbuí – Salvador/BA CEP:
41820-725; ao Reverendíssimo Senhor Presidente do Conselho
Administrativo da CPAD, PASTOR JOSÉ WELLINGTON DA OSTA
JÚNIOR, com endereço à Av. Brasil, 34.401 - Bangu –Rio de
Janeiro/RJ – CEP: 21852-002; ao Senhor Diretor Executivo da
CPAD, RONALDO RODRIGUES DE SOUZA, com endereço à Av.
Brasil, 34.401 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ CEP: 21852-002; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Assembleia de Deus –
Ministério Novas de Paz, PASTOR FRANCISCO TÉRCIO, com
endereço à Rua Barão do Amaraji, 06 – Prazeres – Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP: 54400-180; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Assembleia de Deus – Vida e Paz - Ministério
Camaragibe e São Lourenço da Mata/PE, PASTOR FRANCISCO
SILVA, com endereço à Av. Belminio Correa, 1448- Capibaribe - São
Lourenço da Mata/PE - CEP: 54705-000; ao Reverendíssimo
Senhor Presidente da Assembleia de Deus – Ministério Goiana,
PASTOR ABIMAEL FLÔR DA SILVA, com endereço à Rua
Soledade, 316 – Centro – Goiana/PE - CEP: 55900-000; ao
Reverendíssimo Senhor Vice-Presidente da Assembleia de Deus –
Ministério Novas de Paz, PASTOR FERNANDO, com endereço a
Rua José e Maria,04 - Arthur Lundgren I – Paulista/PE – CEP:
53413-350; ao Reverendíssimo Senhor Presidente do Campo de
Itaitinga/CE, PASTOR ALUÍZIO NUNES MACHADO, com endereço
à Av. Coronel Virgílio Távora, 1720 – Centro – Itaitinga/CE - CEP:
61880-970; Reverendíssimo PASTOR NEY SILVA LADEIA,
Presidente da Igreja Batista da Capunga, com endereço à Rua João
Fernandes Vieira, Num. 769, Boa Vista, Recife/PE - CEP: 50050-
200; ao Reverendíssimo Presidente da Igreja Assembleia de Deus
Ministério Catedral do Avivamento, PASTOR MARCO FELICIANO,
com endereço à Rua Quatro, 227 - A - Jardim Boa Vista –
Orlândia/SP - CEP: 14620-000; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente dos Gideões Missionários da Última Hora, PASTOR
CISINO BERNARDINO, com endereço à Rua Joaquin Nunes, 244
– Centro – Camboriú/SC - CEP: 88340-000; ao Reverendíssimo
Senhor Vice-Presidente dos Gideões Missionários da Última Hora,
PASTOR REUEL BERNARDINO, com endereço à Rua Joaquin
Nunes, 244 – Centro – Camboriú/ SC CEP: 88340-000; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Igreja Batista Missionária
em Camaragibe, PASTOR JOSÉ BELARMINO DA SILVA FILHO,
com endereço à Rua dos Narcisos, 77 – PE CEP: 54759-090; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente da Igreja Pentecostal Deus é
Amor; PASTOR DAVID MIRANDA FILHO, com endereço à Avenida
do Estado, 4568 - Baixada do Glicério - São Paulo/SP - (Templo da
Glória de Deus); ao Reverendíssimo PASTOR FRANCISCO
CLAUDEMIR MOREIRA, com endereço à Av. Brasil, 122 – Centro
Abreu e Lima/PE CEP: 53525-790; ao Reverendíssimo Senhor
PASTOR STIVEN WILSON RIBEIRO DA SILVA, com endereço à
Rua Bom Conselho, 405 – Arthur Lundgren I – Paulista/PE - CEP:
53417-190; ao Reverendíssimo Senhor PASTOR JOSÉ PONTES,
com endereço à Rua Água Preta, 156 – Paratibe – Paulista/PE
CEP: 53415-050; ao Reverendíssimo Senhor PASTOR DIÓGENES
BARBOSA DE SOUZA, com endereço à Rua João Clementino
Montarroyos, 175 –Aptº 201 – Edf. Leão III – Casa Caiada –
Olinda/PE – CEP: 53.130-390; ao Excelentíssimo Presidente
OPBB-PE – Ordem dos Pastores Batistas do Brasil de
Pernambuco, PASTOR AUDERY DANTAS, com em endereço à
Rua do Pe. Inglês, 143 – Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50050-230;
ao PRESIDENTE DA CONVENÇÃO BATISTA MISSIONÁRIA DO
BRASIL, com endereço à Rua Primeiro de Janeiro - 11 - Uruguai -
Salvador- BA – CEP: 40450-180 ; ao PRESIDENTE DA ORDEM
DOS MINISTROS BATISTAS DE PERNAMBUCO, com endereço à
Rua do Hospício, 187 2º Andar – Boa Vista - CEP: 50060-
080–Recife-PE; ao Presidente do Jornal Batista, Reverendíssimo
PASTOR JOSUÉ MELLO SALGADO, com endereço à Rua
Senador Furtado- 56 – Centro – Rio de Janeiro-RJ - CEP: 20270-
020; ao PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS DIÁCONOS
BATISTAS DE PERNAMBUCO, com endereço à Rua Azeredo
Coutinho, 287-Várzea - Recife-PE -CEP: 50.741-110; ao
Reverendíssimo PASTOR WELLINGTON BUARQUE, com
endereço à Rua Pitiguari, 55 - Rio Doce - III Etapa –– Olinda/PE
CEP: 53.080-370; ao Reverendíssimo Presidente do Conselho
Federal dos Capelães Evangélicos do Brasil, PASTOR EDNALDO
ANASTÁCIO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Floriano
Peixoto,85-Edf. Vieira da Cunha – 5º andar – Aptº 502 – São José -
CEP: 50.020-060 – Recife/PE, ao Reverendíssimo Senhor 2º Vice-
Presidente do Ministério da Camaragibe/São Lourenço da Mata/PE;
PASTOR FÁBIO ALVES GALDINO, com endereço à Rua Paulo
Araújo de Lima, 56 - Santa Teresa Azul – Camaragibe/PE - CEP:
54774-455; ao Reverendíssimo Senhor 2º Secretário do Ministério
de Camaragibe/São Lourenço da Mata/PE; PASTOR LUCAS JOSÉ
DA SILVA, com endereço à Rua Antônio Soares de Lima, 77 - Céu
Azul – Camaragibe/PE CEP: 54774-775; ao Reverendíssimo
Senhor Assessor Convencional do Ministério da Camaragibe/São
ao Reverendíssimo Senhor DIÁCONO JOSÉ CARLOS GOMES DA
SILVA, com endereço à Rua Manoel de Moura, 226 – Centro – São
Lourenço da Mata/PE CEP: 54735-490; Ao Diretor do Seminário
Teológico Batista do Norte do Brasil, Reverendíssimo DIÁCONO
LYNCOLN ARAÚJO, com endereço à Rua do Pe. Inglês, 143 – Boa
Vista – Recife/PE – 50050-230; a Reverendíssima DIACONISA
CLARICE MACHADO DOS SANTOS, com endereço à Avenida
Octávio Mangabeira, 11.881, Condomínio Casa Blanca Village -
Modulo II, Casa 10 - Piatã – Salvador/BA - CEP: 41.650-000; a
Coordenadora Administrativa do Hospital Evangélico de
Pernambuco, Senhora BENIGNA DE HOLANDA CAVALCANTI,
com endereço à Rua Frei Jaboatão, 301 – Torre – Recife/PE – CEP:
50710-030; ao Reverendíssimo Senhor PRESBÍTERO SILVIO
JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO, com endereço à Rua Salgueiro,
195 – Bl- 02 – Qd – 78 – Aptº 403 – Arthur Lundgren II - Paulista/PE
- CEP: 53416-593; a FATEADAL – Faculdade Teológica da
Assembleia de Deus em Abreu e Lima/PE, na pessoa da VICE-
DIRETORA PROFESSORA LUZÂNGELA GALIZA DE ALENCAR

LIMA, com endereço à Avenida Brasil, 113 – Centro – Abreu e
Lima/PE – CEP 53525-790; a FATEADAL – Faculdade Teológica da
Assembleia de Deus em Abreu e Lima/PE, na pessoa do
COORDENADOR PEDAGÓGICO PROFESSOR ABRAÃO
COUTINHO, com endereço à Avenida Brasil, 113 – Centro – Abreu
e Lima/PE – CEP 53525-790; ao Reverendíssimo Senhor
Presidente da Ordem Federal dos Teólogos do Brasil-OTIB, Doutor
JORGE LEIBE DE SOUZA, com endereço à Rua do Acre, 55 - Sala
801 – Centro – Rio de Janeiro/ RJ CEP: 20081-000; ao
Reverendíssimo Senhor Presidente do Conselho Federativo de
Teólogos, Doutor WALTER FILHO, com endereço à Rua do
Riachuelo, 154 - Sobre Loja – Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP
20230-011; ao Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE NACIONAL
DO TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA DE PAZ DO BRASIL;
EDNALDO ANASTÁCIO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua
187, 265 Caetés I Abreu e Lima/PE - CEP 53530-470; ao
Excelentíssimo Senhor VICE-PRESIDENTE NACIONAL DO
TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA DE PAZ DO BRASIL;
SEVERINO LUIZ DA SILVA JÚNIOR, com endereço à Rua 04, Qd-
02 Bl-90, Apto 303 - Conjunto Muribeca - Jaboatão dos
Guararapes/PE-CEP 54350-020; ao Excelentíssimo Senhor 1º
SECRETARIO NACIONAL DO TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA
DE PAZ DO BRASIL; JORGE CLEMÊNCIO CÂNDIDO COSTA,
com endereço à Avenida Comercial, 4987 Edifício Ilha de Navarone
- Apto 102 – Candeias - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54460-
280; ao Excelentíssimo Senhor 2º SECRETARIO NACIONAL DO
TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA DE PAZ DO BRASIL;
WELLYNGTON RODRIGO CAMPOS SOARES, com endereço à
Rua 01, Qd-03 Bl-38 - Apto 302 - Conjunto Muribeca - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP: 54350-020; ao Excelentíssimo Senhor 1º
TESOUREIRO NACIONAL DO TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA
DE PAZ DO BRASIL; JOSÉ ADEMIR ALVES DE FRANÇA, com
endereço à na Rua Marcelo Fonseca Lima – 40 - Sucupira/
Cavaleiro Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54210-342; ao
Excelentíssimo Senhor 2º TESOUREIRO NACIONAL DO
TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA DE PAZ DO BRASIL;
WILLAMS FAUSTO GUIMARÃES, com endereço à Rua do Cabo,
307 conjunto Muribeca - Jaboatão dos Guararapes/PE- CEP:
54350-235; Senhor ANDRÉ LOPES GOMES, com endereço à Rua
Marechal Castelo Branco - 7º R-O Olinda/PE - CEP: 53240-420; ao
Senhor ALAN LUIZ DE SANTANA, com à endereço Rua 131 – nº
95 Caetés I Abreu e Lima/PE - CEP: 53530-160; a Senhora
PROFESSORA GISLAINE CÉSAR DE ARAÚJO MACHADO, com
endereço à Rua Newton Torres Lauria Ramos, 34 – Fragoso –
Paulista/PE CEP: 53402-560; ao Senhor JOSÉ BERNARDO DA
SILVA, com endereço à Rua João Marcos, 402 – Jardim São Pedro
– São Paulo/SP CEP: 08420-700; ao Senhor RUBEMAR
GRACIANO DE OLIVEIRA, com endereço os Querubins, 08 –
Centro – Camaragibe/PE CEP: 54759-350; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Câmara Municipal de Camaragibe, ANTÔNIO
JOSE DE OLIVEIRA BORBA, com endereço à Rua Dr. Domingos
Sávio D. Martins, 258 – Centro - Camaragibe/PE - CEP 54750-000;
ao Senhor JEOVÁ PEDRO DA SOUZA, com endereço à Rua João
Trajano, 217 – Bongi – Recife/PE CEP: 50760-020; ao
Reverendíssimo PASTOR, PROFESSOR E CAPELÃO, EDSON
JOSÉ MACHADO, com endereço à Rua Torres Lauria Ramos, 34 -
Fragoso –Tabajara – Paulista/PE – CEP: 53402-560; ao Ilustríssimo
Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder
Legislativo do Estado de Pernambuco - SINDILEGIS, Josias
Ramos, com endereço Rua da União, 557 - Ed. Leite Maia Sala 701
- Boa Vista - Recife – PE - CEP 50050-010; ao Reverendíssimo
Senhor PRESBÍTERO MARCOS EUGÊNIO CAVALCANTI
MARQUES, com endereço á 3ª Travessa Maria do Carmo Almeida,
70 – Jardim Piedade – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-
716 e à Vossa Excelência Reverendíssima DOM FERNANDO
SABURIDO, Arcebispo de Olinda e Recife, com endereço a Av. Rui
Barbosa, 409 – Graças – Recife/PE – CEP: 52011-040.

Justificativa

Nada mais justo que homenagear as Igrejas Evangélicas
Assembleia de Deus no Nordeste e foi com essa visão que
reverendíssimo Pastor José Wellington Bezerra da Costa -
Presidente da CGADB, decidiu junto à mesa diretora resolveram
abençoar a nossa região com esta tão honrosa ESCOLA BÍBLICA
NACIONAL DE OBREIROS no Nordeste em Abreu e Lima – PE, no
período de 20 a 22 de maio de 2015.
As dezesseis Convenções em nove Estados, sentem-se honrados
por esta grande oportunidade de estudar sobre OS FUNDAMENTOS
DA TEOLOGIA PENTECOSTAL e contar com a participação dos
nobres Preletores que virão de todo o Brasil. Já está confirmada a
presença dos reverendíssimos Pastores: José Wellington Bezerra
da Costa / SP - Presidente da CONFRADESP – CGADB; Pr.
Ubiratan Batista Job / RS - Presidente da CIEAPADERGS, 1º Vice-
Presidente da CGADB e Presidente da UMADESUL; Pr. Perci
Fontoura / PR - Presidente da AD em Umuarama – PR e 1º
Secretário da CGADB; Pr. Antônio Dionísio / MS - Presidente da
IEADEM/COMADEMS e 2º Secretário da CGADB; Pr. José Antônio
do Santos / AL - Presidente da IEADAL/COMADAL, Presidente da
UMADENE e 4º Vice-Presidente da CGADB; Pr. Roberto José dos
Santos / PE - Presidente da IEADALPE/COMADALPE, 4º Secretário
da CGADB e 1º Vice-Presidente da UMADENE; Pr. José
Wellington Costa Júnior / SP - Presidente do Conselho
Administrativo da CPAD; Vice-Presidente da CONFRADESP; Pr.
Temóteo Ramos / RJ - Presidente da CONFRADERJ e 5º Vice-
Presidente da CGADB; Pr. Daniel Nunes / PB - Presidente da
ADCG/COMEAD-CGPB, Membro do Conselho Regional-NE
CGADB e 1º Secretário da UMADENE; Pr. Antônio José de A.
Pereira / CE - Presidente da IEADTC em Fortaleza – CE e Membro
do Conselho de Ética CGADB; Pr. Abiezer Apolinário / BA -
Presidente da Comissão Jurídica da CGADB; Pr. Josué Brandão /
BA - Presidente da AD em Feira de Santana – BA e o Pr. Altair
Germano/PE - Vice-Presidente da IEADALPE e Vice-Presidente do
Conselho de Educação CGADB.
Na ocasião, também será celebrado um Culto em ação de graça
pelo aniversário do reverendíssimo Pastor Roberto José dos
Santos, anfitrião da festividade e Presidente da IEADAL-PE e
COMADALPE, serão estudos riquíssimos para o deleite espiritual
de todos que chegarem ali. 
Portanto, é justo e oportuno que este Poder preste homenagem ao
reverendíssimo Pastor José Wellington Bezerra da Costa, haja vista
que é um motivo de grande honra para o nosso Estado, contar com
a vida e obra deste atuante líder religioso, que está há mais 25 anos
na Presidência da CGADB - Convenção Geral das Assembleia de
Deus no Brasil, vem ensinando, trabalhando e conduzindo milhares
de almas ao glorioso céu de luz. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 556/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na ata de nossos

trabalhos um VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Sr. Antônio
Cavalcanti Ramos, conhecido como o “Sr.Tuzinho”, fato este
ocorrido no dia 09 de Maio de 2015.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos familiares, em especial, a viúva e filhos, no
endereço na Praça José Cavalcanti, nº 76, Bairro Centro, CEP:
56180-970, Cabrobó-PE.

Justificativa

Antônio Cavalcanti Ramos, conhecido por “Tuzinho”, era
integrante de uma das famílias mais influentes na agricultura e na
política da região do vale do São Francisco, principalmente até os
anos 90. Seu avô, Francisco Ramos do Nascimento, conhecido por
Chico Ramos, foi pioneiro na implantação do sistema de irrigação
por meio da roda D’água.
Antonio Cavalcanti Ramos foi um dos sócios fundador do mais
famoso centro recreativo da região, o Alvorada Clube de Cabrobó,
fundado no inicio do ano de 1951. Por muitos anos “Tuzinho” foi
gerente do Posto de Combustível Nordestão, hoje Posto Limarques.
Já aposentado esteve nos últimos 17 anos nas cidades de
Itamaracá e Gravatá. Ultimamente retornou para sua terra natal,
onde faleceu no ultimo sábado dia 09 de Maio, por conta de
complicações respiratórias.
Neste momento de tristeza e dor, quero me solidarizar com a sua
esposa Maria Diva Freire Ramos, seus filhos e netos.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Lucas Ramos
Deputado

Requerimento N° 557/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades
regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa,
no dia de hoje, um Voto de Congratulações pelo aniversário de
145 anos do município de Panelas/PE, a ser comemorado no dia
18 de Maio do corrente ano.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, Paulo Câmara, Praça da República, Bairro de
Santo Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; Ao Excelentíssimo
Senhor, Sérgio Barreto de Miranda, Prefeito do município de
Panelas, com endereço a Travessa dos Cabanos, 01, Centro –
Panelas/PE – CEP: 55.470-000; Ao Excelentíssimo Senhor,
Rubem de Lima Barbosa, Vice-Prefeito do município de
Panelas, com endereço a Travessa dos Cabanos, 01, Centro –
Panelas/PE – CEP: 55.470-000; A Excelentíssima Senhora,
Quitéria Maria de Lucena Silva, Vereadora do município de
Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro –
Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao Excelentíssimo Senhor, José
Cassiano da Silva, Vereador do município de Panelas, com
endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro – Panelas/PE – CEP:
44.470-000; Ao Excelentíssimo Senhor, Adelson Cícero da
Silva, Vereador do município de Panelas, com endereço a Rua 4
de outubro, s/n, Centro – Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao
Excelentíssimo Senhor, Valdemir Soares do Nascimento Silva,
Vereador do município de Panelas, com endereço a Rua 4 de
outubro, s/n, Centro – Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao
Excelentíssimo Senhor, Denival José de Melo, Vereador do
município de Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n,
Centro – Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Maurício Alexandro da Silva, Vereador do município de
Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro –
Panelas/PE – CEP: 44.470-000; A Excelentíssima Senhora,
Quitéria Maria da Silva, Vereadora do município de Panelas,
com endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro – Panelas/PE –
CEP: 44.470-000; Ao Excelentíssimo Senhor, Weliton José
Saraiva, Vereador do município de Panelas, com endereço a Rua
4 de outubro, s/n, Centro – Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao
Excelentíssimo Senhor, Edson Rufino de Melo e Silva, Vereador
do município de Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n,
Centro – Panelas/PE – CEP: 44.470-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Juacir Alves da Silva, Vereador do município de
Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro –
Panelas/PE – CEP: 44.470-000 e ao Excelentíssimo Senhor,
Manoel Rodrigues dos Santos Neto, Vereador do município de
Panelas, com endereço a Rua 4 de outubro, s/n, Centro –
Panelas/PE – CEP: 44.470-000.

Justificativa

Foi nos fins do século XVIIl para o limiar do século XIX que o
cidadão Manoel Santiago de Miranda, português residente em
Garanhuns e cobrador de dízimos na região da qual Panelas fazia
parte, comprou uma gleba de terras ao norte dessa localidade, pelo
valor de seiscentos mil réis. Hoje, essa parte de terras tem o nome
de Patrimônio e pertence à Paróquia. Aquele cidadão erigiu uma
capela, no local onde atualmente se acha a igreja matriz. O local
ficou conhecido pelo topônimo de Panelas de Miranda, em face de
situar-se entre 3 serras, que tomaram os nomes de “Bica”, a Leste
onde se localiza a fonte que abastece a cidade de água - do
Boqueirão, ao Norte - a qual deve o nome à circunstância de ter
somente uma passagem transitável - e dos Timóteos, ao Sul - assim
denominada por ter abrigado o panelense João Timóteo de
Andrade, no levante conhecido como “Guerra dos Cabanos”.
Miranda mandou confeccionar imagem do Senhor Bom Jesus dos
Remédios, no tamanho de um homem, em madeira de cedro,
trazendo-a em procissão de Petrolina até Panelas e colocando-a na
capela. É ainda hoje o santo padroeiro da cidade. 
Panelas tem seu nome gravado na História de Pernambuco, ligada
que ficou a episódios da chamada “Guerra dos Cabanos”.
Participaram da revolta, entre os anos de 1832 e 1836, os
panelenses João Timóteo de Andrade e Francisco José de Barros.
O primeiro localizou-se na serra dos Timóteos e o segundo no Sítio
Cafundó, que pertence atualmente ao município de Lagoa dos
Gatos. 
Elevado à categoria de vila com a denominação de Panelas, pela lei
provincial nº 919, de 18-05-1870, desmembrado dos municípios de
Caruaru e São Bento. Sede na povoação de Panelas. Em divisão
territorial datada de 31-12-1963, o município é constituído de 4
distritos: Panelas, São José, Cruzes e São Lázaro. Assim
permanecendo em divisão territorial datada de 2005.
Como parlamentar e admirador da dos Cabanos ao Festival
Nacional de Jericos, não poderíamos deixar passar em branco uma
data tão memorável, como os 145 anos de sua emancipação
politica, e por assim ser é que tomamos a iniciativa de pleitear
oficialmente a Mesa Diretora desta Assembleia Legislativa através
do requerimento em pauta, contendo um Voto de Congratulações,
que consideramos como dos mais justos e oportunos.
Ante o exposto, é que vimos solicitar dos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa a melhor das acolhidas para esta
proposição.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimentos



Requerimento N° 558/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado um VOTO DE PESAR,
ao Senhor e Irmão em Cristo ADÉLIO SALES FILHO, que faleceu
no último dia 11 do corrente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a família enlutada, endereçada na Rua Aureliano
Artur Soares Quintas, nº 274, bairro do Janga - Paulista/PE, CEP:
53.437-170; a Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, no
endereço Rua José Natário, nº 478, Areias, Recife/PECEP: 50900-
000; ao Senhor Pastor Ailton José Alves, Presidente da Igreja
Evangélica Assembléia de Deus do Recife – Templo Central,
endereçada na Avenida Cruz Cabugá, nº 212, GLP B, Sto. Amaro
Recife - PE, CEP: 50040-000; ao Senhor Pastor Roberto Jose Dos
Santos, Presidente da Igreja Evangélica Assembléia de Deus
COMADALPE - Convenção de Ministros da Assembléia de Deus
com Sede em Abreu e Lima - PE, endereçada na Av. Brasil, 113,
Centro, Abreu e Lima/PE, CEP: 53525790. 

Justificativa

Vimos consternados, homenagear o Irmão Adélio Sales, que dormiu
no Senhor nesta segunda –feira, aos 53 anos de idade. Adélio Sales
era funcionário da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU
/ Metrorec e exercia com galhardia e abnegação o seu mister. Sua
conduta demonstrada durante sua vida e por seus passos entre
nós, nos deixa um legado de Fé no Senhor Jesus Cristo,
compromisso, dedicação, respeito ao próximo e amor à vida.
O irmão Adélio, iniciou sua trajetória Cristã na Igreja Evangélica
Assembléia de Deus de Abreu e Lima, vindo posteriormente a fazer
parte como membro da igreja Evangélica Assembléia de Deus do
campo de Recife, onde congregou em Maranguape Zero, como
professor adjunto da escola bíblica dominical e como membro do
conjunto musical Geração de Louvor daquela igreja. Sob a direção
do Presbítero José Félix, viveu entre os irmãos de forma exemplar,
a ousadia e a convicção na forma como transmitia a palavra de
Deus era uma marca inconfundível do irmão Adélio. Modelo de
Marido, Pai e Sacerdote do seu lar, homem comprometido com o
trabalho do Senhor, deixa à sua Esposa e à seus dois Filhos, a
saudade e o legado de seus passos aqui na terra, outrossim,
expressando pelos seus atos e comportamentos o que que fora dito
pelo apóstolo Paulo quando escreveu 2 Timóteo 4:7,8 “Combati o
bom combate, acabei a carreira, guardei a fé; Desde agora, a
coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz,
me dará naquele dia; e não somente a mim, mas também a
todos os que amarem a sua vinda”. Pedimos a misericórdia de
Deus para que o receba sob as suas asas protetoras de Pai, que
lhe abrace com muito afago e amor, identidade maior de nosso
Senhor e Salvador Jesus Cristo. Rogamos as Orações dos irmãos
ao Deus Altíssimo que a sua família seja confortada pelo poder do
Espírito Santo de Deus, o consolador. 

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Professor Lupércio
Deputado

Requerimento N° 559/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades
regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa,
no dia de hoje, um Voto de Congratulações pelo aniversário de
112 anos do município de Ouricuri/PE, a ser comemorado no dia
14 de maio do corrente ano.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, Paulo Câmara, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; Ao Excelentíssimo Senhor,
Antônio Cezar Araújo Rodrigues, Prefeito do município de
Ouricuri, com endereço a Praça Padre Francisco Pedro da Silva,
145, Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Gustavo Muniz Coelho Falcão, Vice-Prefeito do município
de Ouricuri, com endereço a Praça Padre Francisco Pedro da Silva,
145, Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, José Alexandre de Souza, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Cícero Coelho da Silva, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Francisco Airan da Silva Severo, Vereador do município
de Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques,
220, Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Gildejanio Coelho Melo, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Francisco Rodrigues da Silva, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, José Raimundo da Silva, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Francisco Neto da Costa, Vereador do município de
Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220,
Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; A Excelentíssima
Senhora, Adelucia Clea Feitosa Delmondes, Vereadora do
município de Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso
Jacques, 220, Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao
Excelentíssimo Senhor, João Soares Filho, Vereador do município
de Ouricuri, com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques,
220, Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo
Senhor, Elias Mendes Marinho, Vereador do município de Ouricuri,
com endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220, Centro
– Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo Senhor,
Edilson Silva Oliveira, Vereador do município de Ouricuri, com
endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220, Centro –
Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo Senhor,
Everaldo Valério Teixeira, Vereador do município de Ouricuri, com
endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220, Centro –
Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; Ao Excelentíssimo Senhor, Cleber
José Cunha Ferreira, Vereador do município de Ouricuri, com
endereço a Rua Prof. Camélia Cardoso Jacques, 220, Centro –
Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000; ao Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Ouricuri, à Rua José
Tomaz Aquino, 90 – Centro – Ouricuri/PE – CEP: 56.200-000 e a
Direção da Rádio FM Voluntários da Patria Ltda, com endereço
à Av. Fernando Bezerra, 1123 – Centro – Ouricuri/PE - CEP:
56.200-000;

Justificativa

Localizado no Sertão pernambucano, ocupa uma área de 2.373,9
km² e representa 2,25% do Estado de Pernambuco. A sede do
município tem uma altitude aproximada de 451 metros e
coordenadas geográficas de 07°52’57” de latitude sul e 40°04’54”
de longitude oeste, distando 620,6 km da capital. O município

possui uma malha rodoviária privilegiada, sendo cortado pelas BR-
316 e BR-122, ocupando posição central e de destaque na Região
de Desenvolvimento do Araripe. Atualmente, Ouricuri abastece pelo
menos outras oito cidades da Região (composta de 10 municípios)
em bens e serviços, sendo Sede de importantes instituições
governamentais, bancárias e fiscais, atraindo centenas de pessoas
todos os dias.
O município é formado pelos distritos Sede (Ouricuri) e Barra de
São Pedro.
Os primeiros registros sobre a região datam do século XIX sobre
uma extensa fazenda de gado de propriedade de dona Brígida
Alecancar. Partes desta fazenda foram vendidas ao casal João
Goulart. Este casal fixou residência em uma região onde o pasto era
mais abundante para o gado e denominaram esta região de Aricuri,
que significa “duas serras juntas”.
Em 1839, o juiz da Comarca de Boa Vista, Alexandre Bernardino
Pires fixou residência na região, fugindo de uma peste então
chamada de “Carneirada”. Em 5 de abril de 1841, o Pe. Francisco
Pedro da Silva, oriundo da cidade de Sousa, no estado da Paraíba,
comprou terras de D. Brígida a fim de erguer uma capela em
homenagem a São Sebastião. Ao transferir a propriedade, o padre
mudou o nome para Ouricuri, nome de uma palmeira. Assim, o
desenvolvimento do povoado ocorreu pelas atividades
agropecuárias e em torno da capela.
Em 30 de abril de 1844 foi criado o distrito, que foi elevado à
categoria de vila em 1849. Em 1893 tornou-se município autônomo.
Em 14 de maio de 1903 foi elevado à categoria de cidade.7
Ouricuri 7º Batalhão de Voluntários da Pátria, a terra dos voluntários
da pátria.
A guerra do Paraguai rebenta em novembro de 1864 com a invasão
do Estado de Mato Grosso pelos paraguaios, dirigidos pelo ditador
desvairado, embora bravo, general Francisco Solano Lopes,
trazendo inquietação ao Imperador Pedro II. Contando com um
contingente militar pequeno e a Guarda Nacional formada por
pessoas despreparadas que viviam das honrarias do cargo, o
Imperador necessitava defender nosso solo invadido. Pelo decreto
imperial 3371, de 7 de janeiro de 1865, cria os corpos de voluntários
que seriam formados no território brasileiro congregando homens
que voluntariamente se incorporariam às nossas forças armadas no
teatro de guerra.
Coube ao então deputado provincial padre Francisco Pedro da
Silva, a incumbência de reunir em Ouricuri, pessoal para defender
o Brasil na guerra contra o Paraguai. O decreto de convocação foi
divulgado amplamente nos sertões de Pernambuco e Piauí. Aberto
o alistamento militar, foram inscritos 408 homens.
Dos 408 integrantes, pouco mais de 40 retornaram ao torrão natal
entre estes, vários mutilados. Os outros, cerca de 368 ficaram no
túmulo do soldado desconhecido, mortos em combate ou atingidos
pelo cólera que grassara nas tropas provocando grandes baixas.
Com a volta dos nossos heróis a Ouricuri, ao passarem pelo Rio de
Janeiro, Dom Pedro II entrega ao comandante, tenente-coronel
Felipe, a bandeira do nosso batalhão, na qual fora bem bordada a
seguinte inscrição: “7º Batalhão de Voluntários da Pátria de
Ouricuri”. Essa bandeira, homenagem ao nosso município, foi
depositada no altar de São Sebastião, de nossa Igreja Matriz,
guardada por muito tempo pelo vigário comendador Francisco
Pedro, e após sua morte, pelo coronel Anísio Coêlho. Essa
bandeira, por intermédio de Mário Melo, convencendo o interventor
Carlos de Lima Cavalcanti, encontra-se no Museu do Estado como
relíquia histórica. Bandeira essa, um patrimônio da Igreja Matriz de
Ouricuri, infelizmente, sendo exposta no Museu do Estado de
Pernambuco, única do gênero!
Ouricuri situa-se no Pólo Gesseiro do Araripe. Nesta região formou-
se uma indústria extrativa deste mineral, responsável por 95% da
extração de gesso no país.
Como parlamentar e admirador da cidade da Terra dos Voluntários
da Pátria, não poderíamos deixar passar em branco uma data tão
memorável, como os 112 anos de sua emancipação politica, e por
assim ser é que tomamos a iniciativa de pleitear oficialmente a
Mesa Diretora desta Assembleia Legislativa através do
requerimento em pauta, contendo um Voto de Congratulações, que
consideramos como dos mais justos e oportunos.
Ante o exposto, é que vimos solicitar dos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa a melhor das acolhidas para esta
proposição.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2015.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 560/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE
CONGRATULAÇÕES para o setor de Enfermagem do Hospital
do Tricentenário de Olinda, pelo Dia Internacional da Enfermagem
(ou Dia do Enfermeiro), comemorado no dia 12 de Maio do ano
corrente. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao COREN-PE (Conselho Regional de
Enfermagem de PE), endereçado na Rua Barão de São Borja, 243
– Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.070-310; a Secretaria Estadual
de Saúde de Pernambuco, endereçado na Rua Dona Maria
Augusta Nogueira, 519, Bongi - Recife/PE – CEP: 50.751-530; ao
Setor de Enfermagem do Real Hospital Português, endereçado na
Av. Agamenon Magalhães, 4760, Paissandu, Recife/PE – CEP:
52.010-902; ao Setor de Enfermagem do Hospital Esperança,
endereçado na Rua Antônio Gomes de Freitas, 265 - Ilha do Leite -
Recife – PE CEP: 50.070-480; ao Setor de Enfermagem do
Hospital da Restauração, endereçado na Av. Governador
Agamenon Magalhães, S/N, Derby – Recife/PE – CEP: 52.010-040;
ao Setor de Enfermagem do Hospital Agamenon Magalhães,
endereçado na Rua Estrada do Arraial, 2.723, Casa Amarela –
Recife/PE - CEP: 52.070-230; ao Setor de Enfermagem do
Hospital de Câncer de PE, endereçado na Avenida Cruz Cabugá,
1.597, Santo Amaro – Recife/PE – CEP: 50.040.000; ao Setor de
Enfermagem do Hospital do Tricentenário, endereçado na Rua
Farias Neves Sobrinho, 232, Olinda, Pernambuco - CEP: 53.120-
420; ao Setor de Enfermagem do Hospital Colônia Professor
Alcides Codeceira, endereçado na Avenida Barão de Vera Cruz,
S/N, Cruz de Rebouças – Igarassu/PE - CEP: 53.630-000; ao Setor
de Enfermagem do Hospital Metropolitano Norte – Miguel Arraes
de Alencar, endereçado na Estrada da Fazendinha, S/N, Jaguaribe
– Paulista/PE – CEP: 53.413-000; ao Setor de Enfermagem do
Hospital Geral de Areias, endereçado na Avenida Recife, 810,
Estância – Recife/PE – CEP: 50.870-901; ao Setor de Enfermagem
do Hospital Psiquiátrico Ulysses, endereçado na Avenida Rosa e
Silva, 2.130, Tamarineira – Recife/PE – CEP: 52.050-020; ao Setor
de Enfermagem do Hospital Nossa Senhora do Ó, endereçado na
Av. Dr. Cláudio José Gueiros Leite, 1229 - Janga Paulista/PE –
CEP: 53.439-000; ao Setor de Enfermagem do Hospital HAPVIDA
Ilha do Leite, endereçado na Rua Dr. João Asfora, 65- Ilha do Leite,
Recife/PE - CEP: 50.070-430; ao Setor de Enfermagem do
Hospital HAPVIDA Vasco Lucena, endereçado na Rua do
Progresso, 47, Boa Vista, Recife/PE- CEP: 50.070-020; ao Setor de
Enfermagem do Pronto Atendimento HAPVIDA de Olinda,
endereçado na Av. Getúlio Vargas, 514, Bairro Novo, Olinda/PE –

CEP: 53.030-010; ao Setor de Enfermagem da Unimed Recife,
endereçado na Av. Lins Pitis, 140, Ilha do Leite, Recife/PE – CEP:
50.070-230; ao Setor de Enfermagem da UPA Olinda – Gregório
Lourenço Bezerra, endereçado na Rodovia PE15 – Avenida
Joaquim Nabuco, S/N, Cidade Tabajara – Olinda/PE- CEP: 53.401-
445; ao setor de Enfermagem da UPA Paulista – Geraldo Pinho
Alves, endereçado na Estrada do Frio, 1000, Aurora – Paulista/PE
– CEP: 53401030; ao Setor de Enfermagem da UPA Nova
Descoberta – Solano Trindade, endereçado na Avenida Vereador
Otacílio de Azevedo, S/N, Nova Descoberta – Recife/PE – CEP:
52.160-480 .

Justificativa

O Dia Internacional da Enfermagem (ou Dia Internacional dos
Enfermeiros) é comemorado mundialmente desde 1965. A data
oficial (12 de maio) foi decidida pelo Conselho Internacional de
Enfermeiros em 1974, para assinalar os contributos dos
enfermeiros e enfermeiras na sociedade.
O dia 12 de maio foi escolhido para Dia Internacional da
Enfermagem por ser a data do nascimento de Florence Nightingale,
considerada a “mãe” da enfermagem moderna.
Parabenizo todos profissionais desta área, que em seu cotidiano
estão dispostos a minimizar o sofrimento e a dor daqueles que se
encontram enfermos. Trabalham dia e noite por um bem comum
que é a conservação e valorização da vida humana. Os
profissionais de enfermagem têm extrema importância na
sociedade, desde os tempos de guerra ate os dias atuais, onde
atuaram/atuam com coragem e bravura na luta para salvar vidas.
Parabéns enfermeiros, por tamanha dedicação, amor e coragem!

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Professor Lupércio
Deputado

Requerimento N° 561/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta Casa
Legislativa o artigo “Declare-a inexistente”, de autoria do cirurgião e
professor da UPE e da Uninassau, Dr. Cláudio Lacerda, publicado
no Diario de Pernambuco, seção Opinião, em 12 de maio de 2015.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
cirurgião e professor da UPE e da Uninassau, Dr. Cláudio Lacerda,
com endereço na rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife-
PE CEP 50100-130; ao desembargador Luiz Carlos Figueiredo,
com endereço na Praça da República, s/n, 3º andar, Santo Antônio,
Recife-PE, CEP: 50010-040; à Diretora Executiva da Associação
Pernambucana de Apoio aos Doentes de Fígado (Apaf), Nailda
Valença, ambos com endereço na rua Arnóbio Marques, 310, Santo
Amaro, Recife-PE CEP 50100-130; ao diretor médico do Hospital
Jayme da Fonte, Dr. Gustavo Menelau, com endereço na rua das
Pernambucanas 167 Graças Recife - PE 52011-010; à gestora
estadual da Central de Transplantes de Pernambuco, Dra. Noemy
Gomes, com endereço na rua Henrique Dias, s/n - Edifício do
Instituto de Recursos Humanos - IRH , Derby , Recife – PE, CEP:
52010-100; ao secretário de Saúde do Estado de Pernambuco, Dr.
José Iran Costa Júnior, com endereço na rua Dona Maria Augusta
Nogueira, 519, Bongi, Recife/PE, BR - CEP 50.751-530; ao
secretário de Saúde da Cidade do Recife, Dr. Jailson Correia, com
endereço na Av. Cais do Apolo, 925, 13º andar, Bairro do Recife,
Recife / PE, CEP: 50030-903; ao reitor da Universidade de
Pernambuco, Pedro Falcão, com endereço na Avenida Agamenon
Magalhães, s/n, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50100-010; ao
reitor da Uninassau, Janguiê Diniz, com endereço na rua
Guilherme Pinto, 114, Graças, Recife-PE, CEP: 52010-210.

Justificativa

O artigo supracitado trata de uma paciente portadora da síndrome
de Budd-Chiari e as dificuldades enfrentadas por ela face às
deficiências da lei que estabelece as prioridades na lista. É mais
uma história de sensibilidade e de solidariedade humana vivenciada
pelo ilustre autor. 
Portanto, segue na íntegra o citado texto:
“Declare-a inexistente

Em meados de 2008, conheci, por acaso, Wellingtânia Portela, nos
corredores do Hospital Universitário Oswaldo Cruz. Aos 41 anos,
vivia praticamente internada, numa cadeira de rodas, e retirava
dezenas de litros de líquido do abdome toda semana. Sofria da
síndrome de Budd-Chiari, que consiste na trombose das veias que
saem do fígado. Evoluía com desnutrição assustadora, pesando
menos de 40 quilos, sem conseguir andar, tamanha sua fraqueza.
Seu abdome era descomunal, chegando a prejudicar a respiração,
e seus membros superiores e inferiores extremamente finos. Era
“pele e osso”, como se diz.
Sua única chance de cura era o transplante de fígado. Ocorre que,
apesar da gravidade clínica, que nos levava a estimar em poucas
semanas a sua sobrevida, os exames laboratoriais não espelhavam
essa situação, e, consequentemente, sua posição na lista era
desfavorável e nos dava a convicção de que ela morreria antes do
transplante. Lembro que, ao tomar pé do caso, mandei uma
fotografia de corpo inteiro para um especialista amigo, de São
Paulo, como exemplo das imperfeições da lei que estabelece as
prioridades na lista, ao tempo em que disse e ele que tentaria a
qualquer custo viabilizar o transplante. Impressionado com o caso,
o colega concordou, perguntando, todavia, se eu tinha mesmo
coragem de transplantar paciente tão grave e desnutrida.
Fiz uma reunião com Wellingtânia e seus familiares, e informei que
havia decidido lutar por ela. Seu marido e sua mãe, sempre muito
presentes, encheram-se de esperança, aumentando minha
responsabilidade e minha motivação. Mandei pedir à médica
responsável por ela no hospital que fizesse um laudo mencionando
a gravidade da situação para que eu pudesse caracterizar bem a
necessidade urgente da cirurgia. Usaria o documento para instruir
um pedido de prioridade especial ao Sistema Nacional de
Transplantes (SNT). Para minha surpresa, e decepção, a resposta
da colega foi de que não daria o laudo, pois não concordava com
“solicitações especiais nem ações na justiça” para pacientes em
lista.
Sem o importante documento, mandei meu relatório para o SNT. A
resposta veio três semanas depois, de forma lacônica: “indeferido”.
Chamei Wellingtânia, que piorava a olhos vistos, e sua família, para
dar a má notícia, mas, ao mesmo tempo, dizer que a luta
continuava. Que iria ingressar na justiça. A ação foi rapidamente
julgada, mas o juiz acompanhou a decisão do SNT.
Comuniquei à paciente e à família que havíamos perdido de novo,
mas que iríamos apelar para o Tribunal de Justiça. A essa altura,
eles beiravam o desespero. Na apelação, todavia, o
desembargador Luís Carlos Figueiredo emite uma sentença que, no
meu entender, coloca a lei a serviço da Justiça (e não a Justiça a
serviço da lei, como fazia o SNT). Analisa o caso por uma ótica que
valoriza aspectos filosóficos e valores humanitários não
contemplados na legislação. Sua conclusão, aprovada por

unanimidade pelos seus pares, é tão coerente que não coloca
Wellingtânia em primeiro lugar na fila, com receio de preterir alguém
ainda mais grave. Simplesmente manda lhe posicionar bem na lista,
como se ela tivesse, por exemplo, um câncer no fígado.
Ao informar à paciente e aos seus familiares aquela decisão,
explicando que agora ela tinha chances concretas, eles choraram
de alegria. Havia, finalmente, uma luz no fim do túnel. Restava
torcer e rezar para que ela resistisse até o dia da cirurgia.
No dia 30 de novembro de 2008, surge o doador de Wellingtânia.
Apesar da sua fragilidade, tanto a cirurgia quanto o pós-operatório
transcorrem sem complicações. Três meses após, seu aspecto
físico já era completamente diferente. Toda a sua massa muscular
se reconstituiu e, com isso, sua capacidade física, sua beleza e sua
alegria de viver. Até os dias de hoje.
No ano seguinte, uma pessoa da nossa equipe informou que a
mesma médica que se negara a dar um laudo a favor de
Wellingtânia, na luta pelo transplante, agora mostrava o caso em
aulas e palestras, com fotografias do antes e do depois. Indignada,
a companheira perguntou se eu iria permitir aquilo. Respondi de
pronto: “porque não?”. Logo depois, lembrei-me de um conselho do
meu pai, Mario Lacerda, e acrescentei: “declare-a inexistente”.
Existentes são todos que ajudaram na luta para devolver a vida a
Wellingtânia.”.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Tony Gel
Deputado

Requerimento N° 562/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consignado na Ata dos trabalhos
de hoje um Voto de Aplauso a Comissão Parlamentar de Inquérito
(CPI) da Violência contra os Jovens Negros e Pobres da Câmara
dos Deputados pela criação da Comunidade Virtual para discutir e
promover propostas para combater a violência contra os jovens
negros e pobres. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exma. Sra. Ministra da Igualdade Racial, Nilma
Lino Gomes, com endereço na Esplanada dos Ministérios, bloco A,
5º andar, Gabinete, Brasília/DF - CEP:70.054-906; ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da República,
s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP:50.010-040; ao secretário
executivo do Comitê Estadual de Promoção da Igualdade Racial
(Cepir), Jorge Arruda, na Av. Sigismundo Gonçalves, 653, Carmo -
Olinda/PE, CEP:53.010-240; a Exma. Sra. deputada federal
Rosangela Gomes (PRB-RJ), com endereço na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete: 438 - Anexo: IV , CEP:
70160-900 - Brasília – DF; ao Exmo. Sr. Deputado federal
Reginaldo Lopes (PT-MG), com endereço na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete: 426 - Anexo: IV , CEP:
70160-900 - Brasília – DF; ao Ilmo. Sr. Secretário de Defesa Social
de Pernambuco Dr. Alessandro Carvalho, com endereço na Rua
São Geraldo, n.º 111, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 52.040-020; ao
Ilmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos Dr. Pedro Eurico,
com endereço na Avenida Cruz Cabugá, n.º 665, Santo Amaro,
Recife/PE, CEP 50.040-000; ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Dr. Isaltino
Nascimento, com endereço no Palácio Frei Caneca, Avenida Cruz
Cabugá, nº 1211, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50.040-000; ao
Exmo. Sr. Deputado estadual Silvio Costa Filho, com endereço na
Rua da União, 439, Boa Vista, Recife, Pernambuco, Brasil, CEP:
50050-909; a Exma. Sra. deputada estadual Tereza Leitão, com
endereço na Rua da União, 439, Boa Vista, Recife, Pernambuco,
Brasil, CEP: 50050-909; ao Exmo. Sr. Deputado estadual Edílson
Silva, com endereço na Rua da União, 439, Boa Vista, Recife,
Pernambuco, Brasil, CEP: 50050-909; 

Justificativa

A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (Seppir)
está acompanhando de perto os trabalhos da Comissão de
Inquérito Parlamentar (CPI) que investiga casos de violência contra
jovens negros e pobres. A Comissão foi instalada em março de
2015 e tem até seis meses para apresentar seu parecer final. Ao
longo desse período, qualquer cidadão poderá contribuir com o
debate, por meio de uma comunidade virtual, criada para estimular
a participação de toda a sociedade brasileira. Para acessar e
integrar o Fórum, basta acessar o endereço
http://edemocracia.camara.gov.br/web/public/comunidades
Além de acompanhar as audiências públicas que acontecem na
Câmara dos Deputados, às terças e quintas-feiras, a Seppir está
participando de algumas diligências que a Comissão realiza fora de
Brasília, em localidades que concentram os maiores índices de
violência contra esses jovens, como é o caso da cidade do Rio de
Janeiro. As audiências externas ocorrem às segundas-feiras,
quando os integrantes da CPI se deslocam a outros estados para
realizar diligências, levantar informações e diagnósticos que irão
auxiliar o parecer final da Comissão.
A metodologia é defendida pela relatora da CPI, a deputada
Rosângela Gomes (PRB/RJ), que afirma ser necessário ouvir a
sociedade como um todo para produzir um documento relevante,
que contribua para a superação efetiva desse tipo de violência.
Na audiência pública realizada na Assembleia Legislativa da Bahia,
o jovem Geovan Bantu, que representa o Fórum Nacional de
Juventude Negra de Salvador, destacou que o racismo tem sido a
principal causa da morte de jovens negros, afirmando que ele
próprio se encaixa no perfil de “suspeito padrão”, ou seja, o negro
com idade entre 15 e 29 anos e morador da periferia. Segundo
Bantu, essa imagem está inserida na sociedade e nas instituições,
principalmente na Polícia, que vê esse jovem como inimigo do
Estado.
Geovan Bantu aproveitou a audiência para manifestar o repúdio do
movimento baiano à proposta de redução da maioridade penal e
cobrar providências das autoridades contra a banalização das
mortes dos jovens negros. “O corpo de um negro no chão é visto
como algo normal. Da mesma forma que parece natural um menino
preto vendendo balas em um semáforo. As pessoas pensam que
aquele menino faz parte da paisagem, daquele cenário”.
Entre as pessoas já convocadas pela CPI está o sociólogo e
pesquisador Julio Jacobo Waiselfisz, autor do Mapa da Violência,
documento que subsidiou a elaboração do Plano Juventude Viva e
que está sendo utilizado pelos parlamentares da Comissão. Em sua
fala, o pesquisador afirmou que o alto índice de homicídios de
jovens negros ocorre, sobretudo, pela elevada taxa de impunidade
e pela ideia de que os negros da periferia são os grandes
responsáveis pela criminalidade no país. O autor do Mapa da
Violência se posicionou contrário à redução da maioridade penal e
destacou que o Brasil precisa colocar em prática as leis já
existentes, a exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), que é reconhecido como exemplo pela comunidade
internacional.
Para o presidente da CPI, o deputado Reginaldo Lopes (PT/MG), o
problema é grave e exige uma resposta efetiva do Estado. “O que
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está acontecendo no país é um genocídio em relação aos jovens
negros e precisamos de ações específicas para combater essa
violência.”
A expectativa é que, ao final dos trabalhos, a Comissão apresente
sugestões concretas para que o Brasil enfrente e supere esse
problema, respondendo a uma reivindicação antiga dos
movimentos sociais, em especial do Movimento Negro.
As atividades da Comissão podem ser acompanhadas pelo site da
Câmara dos Deputados no link http://migre.me/pOHpa
Juventude Viva - A Seppir, em parceria com a Secretaria Nacional
de Juventude, coordena o Plano Juventude Viva, que foi instituído
em 2012 com o objetivo de prevenir a violência contra a juventude
negra. O Plano, que nesse momento passa por uma reestruturação,
reúne ações de onze Ministérios, com foco na redução da
vulnerabilidade dos jovens com idade entre 15 e 29 anos e criação
de oportunidades de inclusão social e autonomia desse público.
A iniciativa prioriza 142 municípios brasileiros, distribuídos em 26
estados e no Distrito Federal, que em 2010 concentravam 70% dos
homicídios de jovens negros, incluindo todas as capitais. Ao todo
são articuladas ações de 44 programas em 96 municípios. Até
junho de 2014 foram empenhados R$ 600 milhões destinados ao
Plano. Para saber mais acesse
www.juventude.gov.br/juventudeviva

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Requerimento N° 563/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado um Voto de
Aplauso ao Sport Club do Recife pela comemoração dos seus 110
anos de fundação, a ser comemorado no dia 15 de Maio do
presente ano. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Sr Paulo Câmara, com endereço no Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE,
CEP:50.010-040; ao Exmo. Sr. Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, Sr Raul Henry, com endereço na Avenida Cruz
Cabugá, 1211 - Santo Amaro, Recife - PE, 50040-000;
Excelentíssimo Secretário da Casa Civil, Dr. Antônio Figueira,
Palácio Campo das Princesas, Praça da República, Santo Antônio,
Recife-PE. CEP: 50010-928, ao Exmo. Sr. Presidente da Federação
Pernambucana de Futebol, Evandro Carvalho, com endereço na
Rua Dom Bosco, 871 no prédio que se chama Palácio de Esportes
Rubem Moreira, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50070-070; ; ao Exmo.
Sr. Secretário de Turismo, Esportes e Lazer, Felipe Carreras, com
endereço na Avenida Professor Andrade Bezerra, s/n, Salgadinho,
Olinda/PE, BR - CEP 53.110-900; ao Exmo. Sr. Secretário de
Planejamento e Gestão, Danilo Cabral, com endereço na Rua da
Aurora, 1377, Boa Vista, Recife/PE, BR - CEP 50.040-090; ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Geraldo Júlio,
com endereço à Avenida Martin Luther King, 925, Cais do Apolo,
Recife/PE-CEP: 50030-230;ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito
da Cidade do Recife, Luciano Siqueira, com endereço à Avenida
Martin Luther King, 925, Cais do Apolo, Recife/PE-CEP: 50030-230;
ao Exmo. Sr. Secretário de Esportes e Copa do Mundo do Recife,
George Braga, com endereço na Avenida Cais do Apolo, 925, 11°
andar, Bairro do Recife, Recife / PE, CEP: 50030-903; ao, Exmo. Sr.
Prefeito do Jaboatão dos Guararapes, Elias Gomes, no Palácio da
batalha, à Av. Barreto de Menezes, nº 1648 – Prazeres – Jaboatão
dos Guararapes – PE - CEP 54410-352; ao Exmo. Sr. Secretário
Executivo de Esportes, Lazer e Copa do Mundo do Jaboatão dos
Guararapes, Marcus Sanches, com endereço na Rua José Brás
Mosco, nº 56, Candeias Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP
54430-315; ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda, Renildo
Calheiros, com endereço no Palácio dos Governadores, Rua de
São Bento, 123, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53130-081; Exmo Sr.
Presidente Executivo do Sport Club do Recife, João Humberto
Martorelli, na Rua Sport Club do Recife, s/n Recife - PECEP:50.750-
560; Ao Exmo Sr Vice-Presidente Executivo do Sport Club do
Recife, Arnaldo Barros Jr, ao Exmo. Sr. Vice-Presidente de Esportes
Amadores, Amir Schvartz, ao Exmo. Sr. Vice-Presidente
Administrativo e financeiro, Eduardo Carvalho, ao Exmo. Sr. Vice-
Presidente Jurídico, Lêucio de Lemos Filho, ao Exmo. Sr. Vice-
Presidente de Patrimônio, Alexandre Jorge Klaus Wanderley, ao
Exmo. Sr. Vice-Presidente de Engenharia, Jair Jaroslavshy, ao
Exmo. Sr. Vice-Presidente de Marketing, Gabriel Freire, ao Exmo.
Sr. Vice-Presidente Social, João Alberto Hazin Asfora, ao Exmo. Sr.
Vice-Presidente Médico, Marcelo Capela Gomes, ao Exmo Sr. Vice-
Presidente de Assuntos Estratégicos, Yuri Romão, ao Exmo. Sr.
Representante na Federação, Fred Domingos, com endereço na
Rua Sport Club do Recife, s/n Recife - PECEP:50.750-560.

Justificativa

O Sport Club do Recife nasceu em 13 de Maio de 1905, quando o
pernambucano Guilherme de Aquino Fonseca - voltando de uma
temporada de estudos na Inglaterra e já encantado pelo esporte
bretao - fundou, na companhia de alguns seguidores, aquele que
viria a tornar-se o maior clube do Norte-Nordeste do Brasil, seja em
relaçao a patrimônio, estrutura, conquistas, glórias, títulos e uma
imensa e fiel torcida.
A sede do Sport Club do Recife fica localizada na Praça da
Bandeira, no bairro da Ilha do Retiro, em Recife. A grande estrutura
abriga quadras de tenis, basquete, vôlei, handebol, hóquei e vários
outros esportes. Conta também com um grandioso parque aquático,
além de um centro de treinamento de futebol e a casa de todos os
rubro-negros: o estádio Adelmar da Costa Carvalho,
carinhosamente chamado de Ilha do Retiro.
Títulos
Nacionais
? Campeão Brasileiro de Futebol da 1a Divisão - 1987.
? Campeão da Copa do Brasil de 2008.
? Campeão Brasileiro de Futebol da 2a Divisão - 1990.
Regionais
? Tri-campeão de Futebol Profissional da Copa Nordeste - 1994,
2000 e 2014.
? Campeão do Torneio Norte e Nordeste - 1968.
Estaduais
? 40 vezes Campeão Pernambucano de Futebol Profissional 1916,
1917, 1920, 1923, 1924, 1925, 1928, 1938, 1941, 1942, 1943, 1948,
1949, 1953, 1955, 1956, 1958, 1961, 1962, 1975, 1977, 1980, 1981,
1982, 1988, 1991, 1992, 1994, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2003,
2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2014.
? 4 vezes Campeão Invicto - 1917, 1941, 1998 e 2009.
? 1 Supercampeonato - 1981
? 5 vezes Bicampeão - 1916-17, 1948-49, 1955-56, 1961-62, 1991-
92
? 3 vezes Tricampeão - 1923-25, 1941-43, 1980-82
? 2 Pentacampeonatos - 2000 e 2010
Estaduais
? O maior campeão do século XX.
? O que mais ganhou títulos em uma década.
O Leão da Ilha detém um grande patrimônio, com uma estrutura

formada por estádio multi-equipado, centro de treinamento e
garagem de remo. O Complexo Esportivo da Ilha do Retiro, com
área total de 10,2 hectares (101.613,96 m²), abriga sede social,
campo principal e auxiliar, apart-hotel com 12 apartamentos para
concentração dos profissionais, alojamento para concentração das
categorias de base, tribuna de honra, sala de imprensa, vestiários,
parque aquático, parque e de tênis, quadras de basquete,
handebol, hóquei, futsal, vôlei, entre outros esportes. O Estádio da
Ilha do Retiro, pela sua estrutura, localização, e por obedecer a
padrões FIFA, é considerado um dos melhores estádios do Norte-
Nordeste. O Rubro-negro também possui o CT do Leão, centro de
treinamento esportivo destinado ao elenco profissional, às
categorias de base e ao futebol feminino.
No futebol, o Maior do Nordeste é dono de seis títulos com chancela
da CBD/CBF, referente aos anos de 1968, 1987, 1990, 2000, 2008
e 2014; sendo 3 nacionais, 1 inter-regional e 2 regionais. Suas
principais glórias são o Campeonato Brasileiro de 1987 e a Copa do
Brasil de 2008. Além de ser Bicampeão Nacional de elite, o Sport
possui um título Brasileiro da Série B de 1990, é Campeão do
Norte-Nordeste de 1968, Tricampeão do Nordeste em 1994, 2000
e2014, 40 vezes Campeão Pernambucano - sendo o maior
vencedor da competição nos séculos XX e XXI -, Tricampeão da
Copa Pernambuco em 1998, 2003 e2007, e 18 vezes Campeão do
saudoso Torneio Início de Pernambuco, ocupando o posto de
principal detentor de títulos do estado.
Parabenizamos os diretores, os funcionários, o presidente, os ex-
dirigentes e a todos que fazem o Sport Club do recife, pela data
especial. Portanto, percebemos a importância de solicitar
merecidamente este Voto de Aplauso.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Requerimento N° 564/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja aprovado Voto de Pesar pelo
falecimento da Sra. Grasilda Alencar Falcão, ocorrido no dia 9 de
maio de 2015. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Levina Ângela Alencar Falcão Rodrigues, com
endereço à Rua Oswaldo Godoy, nº 135, Bairro AABB, Serra
Talhada - PE CEP: 56912-150; a Leene Maria Alencar Falcão, com
endereço à Avenida Melquiades Quirino, Casa nº 121, Petrolina -
PE CEP: 56332-465, e a Leonor Alencar Falcão Barros, com
endereço à Rua Arlindo Porto, nº 1490, Condomínio Monte Carlo,
Bairro Mauricio de Nassau, Caruaru - PE CEP: 55014-265 .

Justificativa

Professora Grasilda nasceu no Estado do Ceará, no município de
Iguatu, aos 18 de abril de 1927. Construiu sua história junto à
sociedade serratalhadense, onde fez uma legião de amigos, que
admiravam sua postura cordata e atenciosa para com todos.
Professora por vocação e amor à causa educacional, Dona Grasilda
Alencar Falcão ampliou o conhecimento de tantos e tantos alunos
do Pajeú, pois lecionara nas mais importantes escolas de Serra
Talhada. Partiu a casa do Pai em 09 de maio do corrente ano,
deixando filhos, netos, genros, familiares e amigos inconsoláveis
com tão expressiva ausência, que ficará marcada na história de
todos, como uma mulher que foi exemplo de vida, força e
determinação, deixando um legado incomensurável aos que
tiveram a honra de com ela conviver.
Solicito aos Nobres Pares deste Parlamento, a aprovação do
requerimento em tela.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Augusto César
Deputado

Requerimento N° 565/2015
Requeremos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consignado na Ata dos
Trabalhos, no dia de hoje, um VOTO DE PESAR pelo falecimento
do Senador Luiz Henrique da Silveira, PMDB do Estado de Santa
Catarina, ocorrido no dia 10 de maio de 2015 em Joinville/SC.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a família enlutada, na pessoa da viúva, Senhora
Ivete Marli Appel da Silveira, com endereço à Rua Erchard
Wetzeel, 378 – Boa Vista – Joinville/SC – CEP: 89250-306; à
Excelentíssima Senhora Presidenta da Republica Dilma Rousseff,
com endereço no Palácio do Planalto – 3º andar – Brasília/DF - CEP
70150-900; ao Vice-Presidente da Republica Michel Temer, com
endereço no Palácio do Planalto – Anexo II – Brasília/DF - CEP
70083-900; ao Excelentíssimo Senhor Senador e Presidente do
Diretório do PMDB de Alagoas, José Renan Vasconcelos
Calheiros – Presidente do Senado, com endereço à Senado
Federal - Praça dos Três Poderes – Anexo I - Brasília DF - CEP
70165-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Eduardo
Cosentino da Cunha – Presidente da Câmara Federal do
Deputados, com endereço à Praça dos Três Poderes – Câmara dos
Deputados-Anexo IV Gabinete 835 - Brasília/DF - CEP 70.160-900;
ao Excelentíssimo Senhor Deputado Jarbas Vasconcelos –
Câmara Federal do Deputados, com endereço à Praça dos Três
Poderes – Câmara dos Deputados - Anexo IV Gabinete 304 -
Brasília/DF - CEP 70.160-900; ao Excelentíssimo Senhor
Governador de Pernambuco. Paulo Câmara, com endereço no
Centro de Convenções - Avenida Professor Andrade Bezerra, 200 –
Salgadinho – Olinda/PE - CEP: 53.110-970; ao Excelentíssimo
Senhor Vice-Governador, Raul Henry, no Palácio Frei Caneca, com
endereço à Avenida Cruz Cabugá, 1211 – Santo Amaro - Recife/PE
- CEP 50.040-000; ao Excelentíssimo Senhor Dr. Raimundo
Colombo, Governador do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Centro Administrativo do Governo - Rod. SC 401 nº 4.600 – - km.
5 - Florianópolis/Santa Catarina - CEP: 88032-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Gelson Merisio, Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Aldo Schneider, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; a Excelentíssima Senhora Deputada Ana
Paula Lima, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz
Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Antonio Aguiar, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Cesar Valduga, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina

– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Cleiton
Salvaro, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Dalmo Claro, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; a Excelentíssima
Senhora Deputada Darci de Matos, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; a Excelentíssima Senhora Deputada Dirce
Heiderscheidt, Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor
Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP:
88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Dirceu Dresch,
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Doutor Vicente, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
–CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Fernando
Coruja, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Gabriel Ribeiro, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Gean Loureiro, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Ismael
dos Santos, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz
Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Jean Kuhlmann, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado João Amin, Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua
Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina –
CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado José
Milton Scheffer, Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor
Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP:
88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado José Nei
Alberton Ascari, Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor
Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP:
88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Kennedy Nunes,
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Leonel Pavan, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; a Excelentíssima Senhora Deputada Luciane
Carminatti, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz
Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Luiz Fernando Vampiro,
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Manoel Mota, Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde - Rua
Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina –
CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Marcos
Vieira, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Mario Marcondes, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Maurício Eskudlark, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de
Nadal, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Narcizo Parisotto, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Natalino Lázare, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Neodi
Saretta, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Padre Pedro Baldissera,
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço
no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Patrício Destro, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Ricardo
Guidi, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Rodrigo Minotto, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Romildo Titon, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Serafim
Venzon, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Silvio Dreveck, Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio
Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 –
Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Valdir Cobalchini, Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com endereço no Palácio Barriga Verde
- Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 – Florianópolis/Santa Catarina
– CEP: 88020-900; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Valmir
Comin, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
endereço no Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes,
310 – Florianópolis/Santa Catarina – CEP: 88020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Udo Döhler, Prefeito de Joinville/SC, com
endereço à Rua Hermann August Lepper, 10, Saguaçu - CEP:
89221-901; ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Coelho, Vice
Prefeito de Joinville/SC, com endereço à Rua Hermann August
Lepper, 10, Saguaçu - CEP: 89221-901 e ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Fachini, Presidente da Câmara Municipal de
Joinville, e aos demais Vereadores da Câmara Municipal de
Joinville, com endereço à Av. Hermann August Lepper, 1100 - Bairro
Saguaçu - Joinville/SC - CEP 89221-005.

Justificativa

O Brasil perdeu um dos grandes políticos de nossa geração,
Senador Luiz Henrique da Silveira, faleceu neste ultimo domingo
dia 10 de maio do corrente ano. Filho de Moacir Iguatemy da
Silveira e Delcides Clímaco da Silveira, Luiz Henrique nasceu em
Blumenau, Santa Catarina, em 25 de fevereiro de 1940, mudando
para Florianópolis ainda muito novo. Casado com a brusquense
Ivete Marli Appel da Silveira, tem dois filhos: Cláudio e Márcia da
Silveira. É formado em Direito pela Universidade Federal de Santa
Catarina. Depois de intensa participação na política estudantil,
tornou-se professor de História Geral do Colégio Coração de Jesus,
em Florianópolis. Em 9/2/1966 transferiu-se para Joinville, onde
montou sua banca de advocacia e ministrou aulas de Português e
História Geral no Colégio Bom Jesus e de Direito Público e Privado
na atual Univille.
Sua vida pública teve início em 1971, quando se elegeu presidente
do Diretório Municipal do MDB de Joinville. Depois disso, sua
trajetória política foi uma sucessão de vitórias. Elegeu-se para dez
mandatos eletivos consecutivos, sempre pelo MDB/PMDB.
Exerceu a presidência do Diretório Nacional do PMDB no período
1993-1996 e assumiu o Ministério de Estado da Ciência e
Tecnologia entre 1987-1988.
Foi deputado estadual à Assembleia Legislativa de Santa Catarina
na 7ª legislatura (1971 — 1975), como suplente convocado.
Foi deputado federal por Santa Catarina na 45ª legislatura (1975 —
1979) e na 50ª legislatura (1995 — 1999).
Foi presidente nacional do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro (PMDB), prefeito de Joinville e governador de Santa
Catarina por dois mandatos: o primeiro de 1 de janeiro de 2003 a 9
de abril de 2006, quando renunciou para se dedicar à reeleição.
Reeleito, o segundo mandato iniciou em 1 de janeiro de 2007, e
perdurou até 25 de março de 2010, quando renunciou para ser
candidato a senador.
Iniciou sua militância na política estudantil na Universidade Federal
de Santa Catarina, onde se formou em direito. Foi professor de
História Geral do Colégio Coração de Jesus, em Florianópolis. Em
1966 mudou-se para Joinville, onde montou banca de advocacia e
ministrou aulas de língua portuguesa e história geral no Colégio
Bom Jesus e de Direito Público e Privado na atual Univille. Assumiu
o Ministério da Ciência e Tecnologia entre 1987 e 1988, durante o
governo José Sarney. Em 1971 foi eleito presidente do Diretório
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB) de Joinville.
Exerceu a presidência do Diretório Nacional do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) entre 1993 e 1996.
Seu governo foi marcado pela criação de trinta secretarias de
Desenvolvimento Regional em diversas regiões do estado, ato
muitas vezes criticado devido à possibilidade de criação de cargos
comissionados, onerando os cofres públicos.
Primeiro governador reeleito da história do estado de Santa
Catarina conseguiu a marca histórica em 29 de outubro de 2006
com 52,7% dos votos válidos, tendo sido derrotado em 108
municípios, destacando-se as principais cidades como Blumenau,
São José, Itajaí, Jaraguá do Sul, Palhoça e Tubarão. Renunciou ao
cargo em 25 de março de 2010 em favor de Leonel Pavan para
concorrer ao Senado Federal do Brasil nas Eleições gerais no Brasil
em 2010.
Correu no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) um recurso que pedia a
cassação do mandato do ex-governador Luiz Henrique da Silveira.
Ele era acusado por adversários de abuso de poder econômico na
divulgação de propaganda institucional durante a campanha
eleitoral de 2006. Em 15 de fevereiro de 2008, o julgamento foi
interrompido por um pedido de vista do ministro Marcelo Ribeiro,
sendo que três dos sete ministros do TSE já haviam votado a favor
da cassação do governador. Em 28 de maio de 2009, por seis votos
a um, o TSE absolveu o governador da acusação. Em 3 de outubro
de 2010 se elegeu-se para ocupar uma das 2 (duas) vagas no
senado de SC a 2° vaga foi preenchida pelo Deputado Federal e ex-
secretário de educação Paulo Roberto Bauer.
Em 10 de maio de 2015, logo após almoçar em seu apartamento
em Itapema, Santa Catarina, passou mal e foi levado a um hospital
de Joinville, onde acabou falecendo. De acordo com o secretário de
Comunicação de Joinville, Marco Aurélio Braga, ele estava em
casa, em Joinville, e as primeiras informações é que teve um infarto
fulminante após o almoço. Foi sepultado no Cemitério Municipal de
Joinville
Diante da exposição, e, na condição de Líder do PMDB nesta Casa,
solicito dos meus pares a melhor das acolhidas.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 566/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais nos termos do artigo 216 do Regimento
Interno desta Casa, que seja encaminhado um PEDIDO DE
INFORMAÇÃO, Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
de Pernambuco Paulo Câmara; Excelentíssimo Senhor Vice-
Governador do Estado de Pernambuco Raul Henry; No sentido de
fornecer as seguintes informações sobre o andamento das obras de
revitalização da Vila Olímpica, situada na III etapa de Rio Doce.
1 – Em que etapa de execução se encontra as obras da referida
vila, uma vez que o término estava previsto para Junho de 2014? 
2 - Qual o prazo efetivo da entrega das obras de restauração da Vila
Olímpica?
3 – Permanece o projeto inicial de requalificação da infraestrutura
da Vila Olímpica? 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Pernambuco, Paulo Câmara, endereçado no Palácio do Campo das
Princesas – Praça da República - Santo Antônio, Recife/PE, CEP:
50.010-928; ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado
de Pernambuco, Raul Henry, endereçado na Vice Governadoria, Av.
Cruz Cabugá, 1211 - Santo Amaro Recife - PE 50.040-000; ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda Renildo Calheiros,
endereçado no Palácio dos Governadores, na Rua de São Bento,
nº 123 – Varadouro – CEP: 53.020-080 – Olinda/PE

Justificativa

Atendendo ao clamor dos Moradores do bairro de Rio Doce, em
buscar informações que venham esclarecer os motivos da
paralisação das obras da Vila Olímpica, que desde 2014, por
ocasião do Projeto que previa a reforma, recuperação e
requalificação da infraestrutura física do ginásio poliesportivo e



áreas de Lazer da Vila Olímpica como um todo. O campo de futebol,
o ginásio poliesportivo, a pista de caminhada, a área da piscina, a
pista de salto e os equipamentos de ginástica são algumas das
áreas que receberão as intervenções. A obra previa ainda a
construção de playground para o público infantil, com balanços,
escorregos, gangorras, carrossel e bancos em concreto. No
entanto, nada ainda fora concluído, e segundo relatam os
moradores que se utilizam da Vila para se exercitarem, que o local
atualmente está a mercê da circulação de animais e a concentração
de viciados. 

Sala das Reuniões, em 22 de abril de 2015.

Professor Lupércio
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 567/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja encaminhado pedido de
informações ao Exmo. Sr. Fred Amâncio, Secretário de Educação
do Governo de Pernambuco, prestando esclarecimentos em
relação aos dados da Política de Educação Profissional e Educação
Integral nos seguintes questionamentos: 
1-Quais são as diretrizes pedagógicas das Escolas Técnicas
Estaduais e das Escolas de Referência?
2-Quais são as metas das Escolas Técnicas Estaduais e das
Escolas de Referência?
3-Qual o quadro geral das Escolas Técnicas Estaduais e das
Escolas de Referência, especificando entre outros: quantas têm
quadra coberta, quantas têm biblioteca, quantas têm refeitório?
4-Nas Escolas de Referência, quantas funcionam com Educação de
Jovens e Adultos?
5-Qual a quantidade de professores e a situação do contrato de
trabalho, efetivos e contratados, nas Escolas Técnicas Estaduais e
nas Escolas de Referência?
6-Qual o termo de compromisso assinado pelos professores das
Escolas Técnicas Estaduais e das Escolas de Referência?
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Fred Amâncio, Secretário de Educação
do Governo do Estado de Pernambuco, com endereço à Avenida
Afonso Olindense, 1513, Várzea, Recife/PE, CEP 50.810-000.

Justificativa

Diante da importância da Política de Educação Profissional e
Educação Integral no Brasil, e em particular Pernambuco, que vem
implementando com prioridade ações na Rede Estadual de Ensino
promovendo grandes mudanças para a comunidade escolar, tanto
em relação aos estudantes, como em relação aos trabalhadores em
educação, é fundamental que essa Política seja de conhecimento
da sociedade. 
Tendo em vista, portanto, as prerrogativas deste Poder, faz-se
necessário os questionamentos ora propostos, que visam avaliar a
repercussão desta Política Educacional sobre a sociedade.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015.

Teresa Leitão
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 568/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja encaminhado pedido de
informações ao Exmo. Sr. Fred Amâncio, Secretário de Educação
do Governo de Pernambuco, prestando esclarecimentos em
relação ao quadro geral dos contratos temporários da educação,
nos seguintes questionamentos: 
1-Quantos contratos temporários existem nos quadros da
Secretaria Estadual de Educação?
2-Onde estão localizados nas Gerências Regionais de Educação –
GRE, nas escolas e em quais Programas da Secretaria de
Educação?
3-Quais disciplinas eles estão lecionando?
4-Qual o salário dos professores contratados?
5-Qual a jornada de trabalho dos contratados?
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Fred Amâncio, Secretário de Educação
do Governo do Estado de Pernambuco, com endereço à Avenida
Afonso Olindense, 1513, Várzea, Recife/PE, CEP 50.810-000.

Justificativa

Diante da importância do quadro de profissionais professores
efetivos e contratados da Rede Estadual de Ensino, para o
desenvolvimento da política educacional do Estado de Pernambuco
e a garantia de uma Escola Pública de qualidade social, faz-se
necessário um conhecimento público e amplo sobre a situação de
trabalho desses profissionais e das ações educacionais que eles
desenvolvem. 
Tendo em vista, portanto, as prerrogativas deste Poder, justifica-se
como precisos os questionamentos ora propostos.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015.

Teresa Leitão
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 569/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja encaminhado pedido de
informações ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho, Secretário de
Defesa Social do Estado de Pernambuco, prestando
esclarecimentos em relação aos dados estatísticos sobre a
violência física, sexual e doméstica contra a mulher no período de
janeiro de 2014 a janeiro de 2015.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho, Secretário de
Defesa Social do Estado de Pernambuco, com endereço à Rua São
Geraldo, 111, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.040-020.

Justificativa

Segundo dados do Mapa da Violência de 2012, 4,4 assassinatos a
cada 100 mil mulheres são contabilizados no país. Esses números
colocam o nosso país na 7ª posição comparado dentre 84 países
com maiores taxas de homicídios femininos. Isso não retrata de

forma real o tamanho da violência cometida contra mulher, uma vez
que retrata apenas um único tipo de agressão.
Pernambuco, também segundo o Mapa da Violência de 2012,
encontra-se no 10º lugar no ranking nacional de violência contra a
mulher. Aqui 5,5 assassinatos ocorrem a cada 100 mil mulheres. 
Diante de tal fato, e considerando a necessidade de conhecimento
da realidade do nosso Estado, para os tipos de violência física,
sexual e doméstica contra a mulher, faz-se justo este Poder cumprir
com seu papel ao conhecer esses números e avaliar sua
repercussão perante a sociedade. 

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015.

Teresa Leitão
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 570/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja enviado Pedido de Informações ao
Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique
Saraiva Câmara, ao Exmo. Sr. Secretário de Cultura do Estado de
Pernambuco, Marcelino Granja de Menezes e à Exma. Sra.
Diretora Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico
de Pernambuco - FUNDARPE, Márcia Souto, no sentido de
responderem aos seguintes questionamentos:
I - Relação dos Museus sob a tutela do Estado, em especial da
FUNDARPE.
II - Apresentar o número de público visitante dos museus,
especificando o público espontâneo e o público de colégios no
período de 2010 a 2015, em uma série histórica mês a mês.
III - Enviar cópia atual do Plano Museológico de cada Museu.
IV - Apresentar o número de exposições nos museus no período de
2010 a 2015, especificando o tema tratado e o número de visitantes.
V - Apresentar o número de profissionais museólogos, com registro
no COREM, empregados no Estado, além de suas lotações.
VI - Apresentar o valor de custeio de cada museu, além do seu
número de funcionários.

Justificativa

A memória cultural e histórica de um povo contribui de grande
monta para a formação desse mesmo povo. Forma de manter viva
essa memória é através da sua disposição em museus e
semelhantes, com visitação aberta ao público. Inegável, portanto,
observarmos a sua importância. No Brasil como um todo, porém,
não é difícil encontrarmos pessoas que nunca foram a um museu,
ou até mesmo pessoas que fazem questão de visitá-los quando
estão no exterior, mas não o fazem nos equipamentos de sua
própria cidade. A identidade do museu como um local onde se
constrói o saber histórico e social deve ser reinserida nos costumes
da população.
Diante dessa constatação, devemos concluir que, como
responsáveis pelas coisas públicas, é dever tanto dos Deputados
que constroem este Poder Legislativo quanto daqueles que
constroem o Poder Executivo zelarem não só pela divulgação de
nossos museus, mas também pelo seu estado de conservação e
pela sua capacidade de atender ao povo pernambucano que
busque a reconquista de sua própria história.
Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares para que possamos
receber do Poder Executivo as informações necessárias para nos
apropriarmos do assunto e para que possamos, a partir dessas
informações, pensar em políticas públicas que ajudem na retomada
da importância histórica dos museus pernambucanos.

Sala das Reuniões, em 22 de abril de 2015.

Priscila Krause
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 571/2015
Requeremos à Mesa, cumpridas as normas regimentais, nos
termos do artigo 216 do Regimento Interno desta Casa, que seja
encaminhado um PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao GOVERNO DO
ESTADO, contendo informações sobre o PROGRAMA GANHE O
MUNDO, incluindo o quantitativo de candidatos inscritos,
candidatos aprovados e o total de efetivamente contemplados,
entre outras informações, desde a criação do Programa até a
presente data. As informações solicitadas são as seguintes:
- Quantos foram os inscritos, candidatos aprovados e o total de
efetivamente contemplados em cada edição do Programa
- Escolas na qual estava matriculado cada candidato, incluindo a
localização de cada escola
- Valores destacados no Orçamento para cada edição do Programa,
incluindo a rubrica orçamentária na qual a dotação foi consignada,
e valores efetivamente empenhados e pagos
- Cópias dos processos licitatórios através dos quais foram
escolhidas as agências de viagens contratadas para realizar o
serviço
O material deve vir em formato de planilha eletrônica compatível

com Microsoft Excel e disponibilizados em CD ou DVD-ROM e, no
caso dos Processos Licitatórios, em formato PDF.

Justificativa

É Prerrogativa deste Poder Legislativo Estadual acompanhar,
analisar e fiscalizar os atos do Poder Executivo do Estado de
Pernambuco, em especial as medidas adminstrativas com impacto
orçamentário. Diante dos recentes cortes no orçamento do
Programa Ganhe o Mundo realizados pela Adminstração Estadual,
é dever desta Casa acompanhar o desdobramentos dessas
decisões para avaliar seus impactos sobre a sociedade
pernambucana, e em especial sobre os estudantes da nossa rede
pública de ensino. 

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015.

Sílvio Costa Filho
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 572/2015
Requeremos à Mesa, cumpridas as normas regimentais, nos
termos do artigo 216 do Regimento Interno desta Casa, que seja
encaminhado um PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao GOVERNO DO
ESTADO, contendo informações sobre os o quantitativo,
remuneração e outras informações sobre assessores especiais
lotados no Gabinete do Governador, Vice Governador, na
Assessoria Especial e na extinta Secretaria de Governo, no período

de 2010 até a presente data, com as seguintes informações:
- Relação de todas as pessoas que exerceram e exercem cargo de
Assessor Especial, contendo data de admissão e exoneração,
códigos dos cargos em comissão exercidos, valor mensal e anual
dos seus proventos (salários, gratificações e comissões).
- O material deve vir em formato de planilha eletrônica compatível
com Microsoft Excel e disponibilizados em CD ou DVD-ROM

Justificativa

É Prerrogativa deste Poder Legislativo Estadual acompanhar,
analisar e fiscalizar os atos do Poder Executivo do Estado de
Pernambuco, em especial as medidas adminstrativas com impacto
orçamentário. Diante do atual cenário de crise orçamentária pelo
qual passa o Estado, é fundamental conhecer o quantitativo e o
perfil de despesas não esseciais para informar à sociedade e propor
medidas, no âmbito do Legislativo, que possam atenuar tais
problemas

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015.

Sílvio Costa Filho
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 573/2015
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja retirado de tramitação o Projeto
de Lei Ordinário 172/2015. 

Justificativa

A solicitação da retirada do Projeto de Lei em tela, visa apresentar
nova formatação e maior embasamento teórico ao tema discutido.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2015.

Pedro Serafim Neto
Deputado

DEFERIDO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITU-
IÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 5 DE MAIO
DE 2015.

Às dez horas do dia cinco do mês de maio do ano de dois mil e
quinze, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo
I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho,
sob a Presidência da Deputada Raquel Lyra, reuniram-se os
Deputados Adalto Santos, Ângelo Ferreira, Rodrigo Novaes,
Romário Dias, Silvio Costa Filho e Teresa Leitão, membros
titulares, e os Deputados Antônio Moraes e Socorro Pimentel,
membros suplentes. Passou-se distribuição dos seguintes
projetos: Projeto de Lei Complementar nº 159/2015, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei Complementar nº
49, de 31 de janeiro de 2003, a Lei n° 6.783, de 16 de outubro de
1974, a Lei n° 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e a Lei nº 12.731,
de 15 de dezembro de 2004), em regime de urgência, distribuído
ao Deputado Antonio Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº
152/2015, de autoria do Deputado Júlio Cavalcanti (Ementa:
Institui a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou
de base agroecológica na merenda escolar, e dá outras
providências), distribuído ao Deputado Silvio Costa Filho; Projeto
de Lei Ordinária nº 153/2015, de autoria do Deputado Zé Maurício
(Ementa: Institui a Semana Estadual de Conscientização Sobre
Doenças Raras no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco
e dá outras providências), distribuído ao Deputado Romário Dias;
Projeto de Lei Ordinária nº 154/2015, de autoria do Governador
do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso do imóvel que indica), distribuído ao Deputado
Adalto Santos; Projeto de Lei Ordinária nº 155/2015, de autoria
do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Determina a
disponibilização de desconto ao Cidadão Pernambucano quanto
ao pagamento de taxa de visitação e permanência de cunho
ambiental e dá outras providências), distribuído ao Deputado
Silvio Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 156/2015, de
autoria do Deputado Professor Lupércio (Ementa: Obriga as
fábricas e a todas as montadoras e revendedoras de motos,
motocicletas, motonetas, ciclomotores cinquentinhas e bicicleta
elétrica, a produzirem estes veículos, dotados de acessório tipo
antena Corta-pipas no Estado de Pernambuco), distribuído ao
Deputado Antonio Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 158/2015,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza supressão
de segmentos de vegetação de preservação permanente nas
áreas em que especifica), distribuído ao Deputado Angelo
Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 160/2015, de autoria do
Deputado Diogo Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 12.770, de 8 de
março de 2005, que dispõe sobre os direitos dos usuários dos
serviços e das ações de saúde no Estado de Pernambuco e dá
outras providências), distribuído ao Deputado Romário Dias;
Projeto de Lei Ordinária nº 161/2015, de autoria do Deputado
Diogo Moraes (Ementa: Obriga os bares, restaurantes,
lanchonetes e estabelecimentos similares situados no Estado de
Pernambuco a disponibilizar informações sobre a oferta e
cobrança de couvert artístico em local de ampla visibilidade, e dá
outras providências), distribuído à Deputada Teresa Leitão;
Projeto de Lei Ordinária nº 162/2015, de autoria do Deputado
José Humberto Cavalcanti (Ementa: Estabelece política de cotas
por gênero nos Conselhos Tutelares situados no Estado de
Pernambuco);distribuído à Deputada Socorro Pimentel; Projeto
de Lei Ordinária nº 163/2015, de autoria do Deputado José
Humberto Cavalcanti (Ementa: Institui em todo o território do
Estado de Pernambuco o benefício do pagamento de meia-
entrada para os portadores de deficiência em estabelecimentos
culturais, esportivos e de lazer, e dá outras
providências);distribuído ao Deputado Adalto Santos; Projeto de
Lei Ordinária nº 164/2015, de autoria do Deputado Pedro Serafim
Neto (Ementa: Institui a Semana da Mulher Pernambucana, a ser
comemorada, anualmente, de 8 a 15 de março);distribuído à
Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária nº 165/2015, de
autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva (Ementa: Institui o Dia
Estadual Do Motoboy e Mototaxista);distribuído ao Deputado
Angelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 166/2015, de autoria
do Deputado Bispo Ossésio Silva (Ementa: Institui o Dia Estadual
do Conciliador de Justiça), distribuído ao Deputado Antonio
Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 168/2015, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Concede redução de base de
cálculo do ICMS na saída interna de querosene de aviação com

destino a prestador de serviço de transporte aéreo de carga ou de
passageiro), em regime de urgência, distribuído ao Deputado
Adalto Santos; Posteriormente, passou-se à discussão dos
seguintes projetos:Proposta de Emenda à Constituição nº
01/2015, de autoria da Deputada Raquel Lyra (Ementa: Altera o
parágrafo 10, do artigo 7º da Constituição Estadual, a fim de
garantir a representação proporcional de cada sexo na
composição da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa e na
composição das Comissões, assegurando, ao menos, uma vaga
para cada sexo), tendo como relator o Deputado Aluísio Lessa, foi
retirado de pauta; Projeto de Lei Complementar nº 159/2015, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei
Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, a Lei n° 6.783, de
16 de outubro de 1974, a Lei n° 12.341, de 27 de janeiro de 2003,
e a Lei nº 12.731, de 15 de dezembro de 2004), em regime de
urgência, tendo como relator o Deputado Antônio Moraes, foi
aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária
nº 50/2015, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa:
Determina a disponibilização de leitos apropriados para Pessoas
com deficiências de locomoção e dá outras providências), tendo
como relator o Deputado Antônio Moraes, foi aprovado à
unanimidade dos Deputados, com substitutivo; Projeto de Lei
Ordinária nº 112/2015, de autoria do Deputado Beto Accioly
(Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, que
institui a Política Estadual da Pessoa com Deficiência), tendo
como relator o Deputado Pastor Cleiton Collins, na ausência, foi
distribuído à Deputada Teresa Leitão, que o aprovou à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº
124/2015, de autoria do Deputado Rogério Leão (Ementa: Institui
o Dia Estadual do Defensor Público no Estado de Pernambuco),
tendo como relator o Deputado Silvio Costa Filho, foi aprovado à
unanimidade dos Deputados, com substitutivo; Projeto de Lei
Ordinária nº 126/2015, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes
(Ementa: Institui o Dia Estadual de Luta pelo Semiárido), tendo
como relator o Deputado Zé Maurício, na ausência foi distribuído
ao Deputado Romário Dias, que o aprovou à unanimidade dos
Deputados, com substitutivo; Projeto de Lei Ordinária nº
144/2015, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Modifica
a Lei nº 12.190, de 23 de abril de 2002, que altera a alíquota do
ICMS relativa às operações com veículos automotores novos),
em regime de urgência, tendo como relator o Deputado Antônio
Moraes, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de
Lei Ordinária nº 145/2015, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Modifica a Lei nº 10.654, de 27 de novembro de 1991,
que dispõe sobre o processo administrativo-tributário,
relativamente à inclusão de nova hipótese de leilão de
mercadoria abandonada), em regime de urgência, tendo como
relator o Deputado Tony Gel, na ausência foi distribuído ao
Deputado Ângelo Ferreira, que o aprovou à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 146/2015, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Modifica a Lei nº 13.484, de 29
de junho de 2008, que institui o Programa de Desenvolvimento do
Setor Automotivo do Estado de Pernambuco - PRODEAUTO), em
regime de urgência, tendo como relator o Deputado Ricardo
Costa, na ausência, foi distribuído ao Deputado Rodrigo Novaes,
que o aprovou à unanimidade dos Deputados, com emenda;
Projeto de Lei Desarquivado nº 1710/2013, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Cria e regulamenta o livro de
reclamações do consumidor e a obrigatoriedade do fornecedor de
bens e serviços de disponibiliza-lo ao consumidor), tendo como
relator o Deputado Adalto Santos, foi retirado de pauta; Projeto de
Lei Desarquivado nº 2080/2014, de autoria do Deputado Ricardo
Costa (Ementa: Fica proibida, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a cobrança de qualquer valor ou taxa, pelas
maternidades particulares, para permitir que o médico que
atendeu a parturiente durante os meses de gestação seja o
responsável pelo parto), tendo como relator o Deputado Antônio
Moraes, foi concedido pedido de vista. Por fim, a Presidente deu
por encerrada a Reunião, convocando a próxima para o dia 12
(doze) de maio de 2015. Do que, para constar, eu, Ana Cecília de
Araújo Lima, Assessora Parlamentar desta Comissão Técnica,
lavrei a presente ata, que vai por todos assinada, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

TITULARES:
DEPUTADA RAQUEL LYRA (PRESIDENTE)

DEPUTADO ROMÁRIO DIAS
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO

DEPUTADA TERESA LEITÃO
DEPUTADO TONY GEL

SUPLENTES:
DEPUTADO ALUISIO LESSA

DEPUTADO ANTONIO MORAES
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS

DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO

PORTARIA Nº 78/15
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 034/2015, do Deputado
Everaldo Cabral,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor
WELLINGTON PEDROSA DE MELO FIGUEIREDO, matrícula nº
42026, ora à disposição deste Poder, a contar de 05 de maio do
corrente ano.

Sala Austro Costa, 12 de maio de 2015.

ROBERTA SANTANA DO AMARAL
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 79/15
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no oficio n° 038/2015 da Consultoria
Legislativa, 
RESOLVE: lotar no Núcleo de Orçamento e Economia, daquela
Consultoria, os servidores MAURO SOARES CARNEIRO, matrícula
nº 577 e AUGUSTO CESAR NEVES LIMA FILHO, matrícula nº 556,
ambos do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder.

Sala Austro Costa, 12 de maio de 2015.

ROBERTA SANTANA DO AMARAL
Superintendente Geral

Portarias

Ata de Comissão
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